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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EDITAL

INSTRUMENTO coNvocl,róRro DE ToMADA DE pREcos

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela
Portaria no 026, de 04 de janeiro de 2022, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a
abertura dos envelopes, contendo a propostas e documentação alusivas à esta licitação, que se
processará sob o regime da Lei Federal n". 8.666/93, pela Lei Municipal no 1.331 de 27 de março de
2009, Decreto Municipal 105 de 12 de dezembro de 2016, Lei 123/2006 alterada pela Lei n" 14712014,
de acordo com as disposições seguintes:

I. IDENTIFICACÃO DA LICITACÃO61I, 40, LCi N', 8,666/93)
TOMADA DE PRXÇOS n'.00212022
ÓnCÃO INTERESSÂDO: Prefeitura Municipal de Itabaiana.
CNPJ no. 13.104.740/0001-10v TIPo' MENoR PREÇo cLoBAL
FORIVIA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Menor Preço Global.

2. OBIETO (arL 40, I, Lei n'. 8.666/93)
Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de
engeúaria para construção de pitstop no Povoado Sen4.neste município, conforme descrição no anexo
I do edital.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (arL 40, Lei n'. 8.666/93)
Data: 1010212022 (dez de fevereiro de dois mil e vinte e dois).
Horário: 08:00h (oito horas)
Local: Rua Francisco Santos, 160 2', andar, centro, Itabaiana/SE

4. ANEXOS (arL 40, §2', Lei n'. 8.666/93)
Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I- Projeto Básico e especificagões, quantitativos e preços mráximos (art.40, IV, X e §2", IeIIV c/c art. 47,Leirf .5.666/93).
AI\EXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §2", IV, Lei n'. 8.666/93).
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s) (aÍ.
40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666193).
ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666/93).
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, XVII e §2", II, Lein'.8.666/93).
ANEXO VI - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVII e §2', IV, Lei n". 8.666193).
ANEXO VII - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, XVII e §2", IV, Lein".8.666/93).
ANEXO VIII - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVII e §2', IV, Lei
n".8.666/93).
ANEXO IX - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de Declaração Condições de Habilitação (tut. 3", II da Lei Municipal 1331 de

27t03t09);

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §2", IV clc att.27,Y,
Lei n". 8.666/93).
ANEXO XII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, XVII e

§2", IV, Lei n". 8.666/93).
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ÀNEXO XIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato (art.
76,Lei no.8.666193).
ANEXO XIV - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei n".
8.666t93).
ANEXO XV - Modelo de Declaração de Supeweniência de Fato Impeditivo (aÍt. 32, §2', Lei n".
8.666193).
ANEXO XVI - Modelos de Declaração de Impedimento de Licitar com Orgão Público (art. 40, XVII e

§2', IV, Lei n'. 8666193).
ANEXO XVII - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; e

ANEXO XVm - Minuta do Conüato (aít. 40, §2", III, Lei no. 8.666193).

5. INFORMACõES hrl 10, VilL Lei n'. 8.666/93)
Os interessados poderão obter quaisquer informagões através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07h00m (sete) horas as 13h00m (treze) horas, na Rua Francisco

1- Santos, 160 2" andar, ou pelo telefone:'19-3431- 9712.

6. CONDICõES PARA PARTICIPACÁO furí. 40. VI. LCi N". 8.666/93)
6.1. Somente poderão participar desta licitação ME's e EPP's devidamente cadastrados na
correspondente especialidade ou que atenderem a todas as condições exigidas para oadaotremento êtó o
3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme o aft.22, §2o da Lei no.

8.666193, em virtude do valor miíximo estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48,
inc. I da Lei Complementat no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno

Porte - EPP'S assim comprovadas mediante apÍesentação, no ato do credenciamento, de certidão
expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8o da Instrução
Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC ou a Declaração conforme modelo do Anexo XVII.

6.1.1. Prova de Cadastramento (aÉ. 22, §2o, Lei n'. 8.666/93) - Para efeito de paúicipação, o

licitante deverá apresentar, no ato do credenciamento, o Certificado de Registro Cadastral -
CRC, emitido por qualquer Órgão ou Entidade Púbtica da Administração Federal, Estadual ou

1-, Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeúo contratual, válido à

daÍa prevista para entrega da proposta, como forma indispensável de participação nesta licitação,

6.2. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o
estabelecido no § 2o do art. 13 do Decreto Federal n'8.538/2015, podendo utilizar como modelo o
estabelecido no Anexo XWI.

6.3. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
inciso VII do art. 4" da Lei n' 10.52012002 e inciso VI do art. 7" do Decreto Municipal n" 0412006. A
referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos
envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o
estabelecido no Anexo X, deste Edital.

6.4. O licitante poderá acompaúar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe conüer, bem como apresentaÍ as impugnações e interpor
os recursos previstos em lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

6.4.1. Pessoalmente, no caso de pessoa fisica;

6.4.2. Àtravés de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o
Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6.4.3. Através de procurador, que deverá apÍesentaÍ instrumento procuratório que lhe confira poderes
para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX deste Edital.

6.5. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá âpresentar documento de
identidade de fé pública,

6.6. A procuração por instrumento paÉicular (Anexo IX), outorgada por pessoa jurídica, deverá ser
acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteraçõo posterior, quev comp.ore a representagão legal do seu signatário.

6.7. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade

de apresentação das alterações alteriores.

6.8. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente as

condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório, como condição para a participação
nesta licitação, conforme disposto no inciso II do art. 3o da Lei Municipal no 1331 de 27103109. A
referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos
envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o
estabelecido no Anexo X, deste Edital.

6.9. Os interessados que não atenderem as exigências deste item não poderão se manifestaÍ,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.

6.10. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar;
a. os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus

sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9" da Lei n'.8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o aÍ. 33 da Lei no.

8.666t93.

6.11. As microempresas e empresas de pequeno poÍte que fizerem uso da prerrogativa dessa condição
deverão apresentar comprovação de microempresa ou empresa de pequeno mediante Declaração
(Anexo XVI!, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa
fisica, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tomará apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, conforme §2o do
art. 13 do Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela
respectiva Junta Comercial, na forma das Notas constantes da Instrução Normativa DREI no 69, de 18
de novembro de 2019 e da Instrução Normativa n' 81, de 10 de juúo de 2020, ambas do DepaÍamento
Nacional de Registro Empresarial e IntegÍação - DREI, devendo essa ter sido emitida no ano em curso,
e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substihrída pelo Certificado de
Condição de M
Govemo Federal

icroempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do
dor v. brwq\9, rtaldoe ee

.)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

7. FoRMA DE AeRESENTACÃo o,t pRoposrA E DocUMENTA cÀo furt 40, vI. Lei n'.
E.666/93
7.1.4 proposta e a documentação deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o
diaehoriiriofixadosparaorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,fechados
e lacrados, contendo na face extema os seguintes dizeres:
Envelope A
Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços no. 002/2022- Prefeitura Municipal de Itabaiana.
Envelope B
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa)
Tomada de Preços no. 00212022- Prefeitura Municipal de Itabaiana
7.2. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROPOSTA E HABILITAÇAO DEVEM
SERI\ruMERÂDOS.
7,2.1. A NUMERAÇÂO PODE SER PRÉVIA OU REALIZADA EM SESSÁO
7.3. Os documentos de habilitagão, de acordo com o aÍt. 32 da Lei n'. 8.666193, poderão ser

apresentados em:
7.3.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.3.2. Fotocópias autenticadas;
7.3.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos após

conferência; ou ainda
7,3.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial.

'. PROPOSTAS - En A rL4 n E. 66D3a

8.1, A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) vi4 em papel timbrado da

licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entreliúas, devidamente carimbada, assinada e rubricada
em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda
conente e, obrigatoriamente, conter:

8.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 13.5, bem como prazo

de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de CaÍa-Proposta
Comercial - Anexo II deste Edital, carimbad4 assinada ou rubricada pelo representante legal.

8.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo IV deste Edital, preenchendo-se

os campos destinados aos preços unitários pÍopostos, para todos os itens de serviços relacionados e

calculando os respectivos preços parciais e totais, não sendo permitida qualquer alteração nas colunas:
item, descrição, ruridade e quantidade, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

8.1.2.1. Em face do regime de execução dos serviços objeto desta licitagão ser Empreitada por Preço
Global, a planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus quantitativos dever ser seguida a

estrutura de itenização constante da planilha do valor orçado pela Prefeitura - Anexo V.

8,1,2.2, Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha que

expresse a composição de todos os seus custos unitrírios, na forma do aÍt.7, §2:,II da Lei n' 8.66619f e

Súmula 258/2010 do TCU. AS REFERIDAS COMPOSIÇÕES DEYERÃO SER IMPRESSAS'

EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS POR FOLHA.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA

8.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no Sistema
ORSE.

8.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra Horista e
Mensalista, de acordo com o Anexo VIII, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

8.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais (Anexo YIII) fomecida pela
Prefeitura deverão observar para o seu preenchimento os peÍcentuais na Legislação em vigor.

8.1.3.2. Na composição da proposta o licitante deverá observar ainda que úilizaú a respectiva
Convenção Coletiva estabelecida na planilha, ou outra mais atualizada, se existir.

8,1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de

. desembolso, discriminando separadamente os serviços de acordo com os itens constantes da Planilha de

Preços da Prefeitura e compatível com o Cronograma de Desembolso Mrlximo - Anexo VI a este

Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

8.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo
apresentado no Anexo VII, e em conformidade com os índices estabelecidos no acórdão 262212013 -
TCU

8.1.5.1. Os tributos, IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jwídica) e CSLL (Contribuição Social sobre

Lucro Liquido) não devem integrar o calculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, e os itens

Administração local, Instalação de Canteiro, e Acarnparnento e Mobilização e desmobilização, não

devem integrar o calculo do BDI, conforme Acórdão TCU n'32512007. Na elaboração da Planilha de

Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra,
Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa
referencial aprovada no Acórdão 262212013 - TCU.

8.1.5.2. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de estabelecer
\.z percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementat no 123/2006, deverào

compÍovulÍ, juntamente com a proposta, essa opção, bem como comprovaÍ a sua receita bruta nos

últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará.

8.1.5.2.1. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse direito,
sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, sem opção pelo simples
nacional.

8.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Ànexo XII.

8,1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do Anexo XIII.

E.l.E. Declaragão de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo XV.
8.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com Orgão Público, na forma do Anexo XVI.

8.1.10. CD-R contendo: Planilha Orçamentiiria, Cronograma Físico Financeiro, Planilha da

Composição do BDI e Planilha da Composição dos Encargos Sociais.
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8.2. O pruzo de validade das proposÍas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3" da Lei n'.
8.666t93.

8.3. Os preços unitiírios propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos
da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, úansportes, seguros, lucro,
etc.

8.4. E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de
custos.

8.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.

E.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.

8.7. Havendo divergência entÍe os preços unitiírio e total, prevalecerá o primeiro, e o total será

corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a pÍoposta o valor submetido a cálculo
de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser
compatível com o valor correto.

8.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §6'
da Lei no. 8.666/93.

9. HABILITAQIO - Envelope B(arL 40, W, c/c arL 27, Lei n". 8.666/93)
9.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

9,2. Habilitação Jurídica (art.27,I c/c art. 28, Lei no. 8.666193)

ç, 9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no. 8.666193);

9.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciaís e, no caso de sociedade por ações, acomparhado de documentos de eleição de
seus administradores (art. 28, III da Lei n". 8.666/93);

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício (art. 28, Ma Lei no. 8.666193);

9.2.4. Decreto de autorização, em se úatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no. 8.666193).

9.3. Qualificação Técnica (art,27,II c/c art.30, Lei no. 8.666193)
9.3.1. Registro ou inscrigão no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou no

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da

Lei n" . 8 .666/93) .
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9.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e pÍÍtzos com o objeto da licitagão, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos (art. 30, II e §lo, I da Lei n'.8.666/93), que se dará da forma oue sesue:

9.3.2.1. Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação de aptidão supramencionada será feita por
atestados ou certidões de obras ou serviços similares de comp,lexidade tecnológioa e oporaoionel o
equivalente ou superior, em nome da licitante, fomecidos por pessoas juídicas de direito público ou
privado.

9.3.2,2, A capacitaçáo técnico - profissional suso aludida será feita mediante comprovação de a
licitante possui em seu quadro de pessoal,, na data prevista paÍa entrega da proposta, profissional de

t-', nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com
apresentagão de registro válido à data prevista para entrega da pÍoposta (Certidão de Registro e

Quitação - CREA ou CAU), e declarado na forma do Anexo XIV, detentor de atestado(s) de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s)

esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser

apresentado(s).

9,3.2,2.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na
forma do Acórdão n" 7.286/2010 -TCU - 2 Câmara:

9.3.2.2.1,1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

9,3,2,2,1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

9.3.2.2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

9.3.2.2.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código
Civil; ou

9.3.2.2.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o
nome do profissional indicado.

9,3,2,3, A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apÍesentação da relação
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.

9,3.3, Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou coúecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do

Anexo III (art. 30, III da Lei no. 8.666/93).

9.4, QualiÍicação Econômico-Financeira (art.27,III c/c art.31, Lei no. 8.666193)

9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2020, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à apresentagão de

balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (tÍês) meses da data de apresentação da

proposta, poderá ser atualizado seus valores por indices oficiais. A comprovação da boa situação

7

Praça Fausto Cardoso, l2 - ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001'10

,) () li,)

e--



ffirI\#z
--í\

<_ "-_

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez
geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5o da Lei n". 8.666/93)

9.4.1.2. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de acordo
as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo PrazoZl
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9,4.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpú a exigência deste item
mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o
caso.

9.4.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

v,, conüibeis assim apresentados:

9.4.2.3.1. Publicados em dirírio oficial ou jomal de grande circulação;

9,4.2.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou

autenticado através do Sistema Público de escrituração digital;

9.4.2.3.3 Por cópia do livro dirário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente

autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

f.4.3, Certiddo Negativa de Falência e Concordata expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da

pessoa jurídica (aÍt. 3 l, II da Lei n'. 8.666193).

9.4.4 Garantia de participação, conespondente a lo/o (um por cento) do Preço Mráximo fixado no Anexo
I deste Edital, com depósito à ordem do MUNICIPIO DE ITABAIANA TOMADA DE PREÇOS no

00212022, sendo entregue o comprovante na fory(a como se deu a prestação dessa garantia no ato da

sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida garantia (art. 31,

III, §2" da Lei n' 8.666/93).

9.4.4.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n". 8.666/93:

9.4.4.1.1. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública, devendo estes teÍem sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;

9.4.4.1,2, Seguro garantia;

9.4.4.1.3. Fiança bancríria;

9.4.4.1.4, A garantia prestada em diúeiro deverá ser depositada em conta do Banco do Estado de

Sergipe S/A, Agência 002 Conta 300.196-0.

o
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9.5.1. Prova de/nscnçao no Cadastro Geral de Contribúntes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CGC ou CNf), conforme o caso (art. 29,I daLei n". 8.666/93);

9.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (ar|.29,ÍÍ da Lei n'. 8.666193):

9.5.2.1. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais eOívida Ativa da Uniâo, expedida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria

Conjunta RFB/PGFN n' l 751, de 02110/2014;

wrI\#2
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9.4.4.2, A gaÍantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da ocorrência de
Íecursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a
revalidação do prazo da garantia de paÍicipação prestada, sob pena de decair ao direito de paÍicipar
das fases subseqüentes desta licitação.

9,4,4,3, A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05 (cinco) dias úteis,
depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois
de realizada a adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto
quanto à garantia da adjudicauíria desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo przvo,
após a data de assinatura do termo de contrato.

9.5. Regularidade Fiscal (art.27,IV c/c art. 29, Lei n'.8.666193) e Trabalhista

9.5.2.2. Estadual, mediante a apresentação da CeÍidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela

Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

,/
9.5.2.3. Municfiíal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela

Fazenda Muniéipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

9.5.3. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço $GÃ, neaiatte apresentação do CertiÍicado de

Regularidade do FGTS - CRf (art. 29, IV da Lei n".8.666/93).

,r2í" a. Trabalho, mediante a

9.5.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida, no caso de viiem a ser a(s) adjudicatária(s) áeste certame, para efeito de assinatura do

ContÍato, nos termos do ut. 42 da Lei Complementat no. 12312006;

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a J

apresentagão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.5.1. As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos
elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo
com o art. 43 da Lei Complementar n'. 12312006;

9.5.5.2. Havendo alguma restrigão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste

Edital, será(ãb) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicataria(s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do momento em que for(em)

I
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declarada(s) a(s) vencedora(s), pronogável por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1o do aÍ. 43 da Lei
ComplementaÍ n'. 123 /2006;

9.5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.5.5.2, implicará
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sangões previstas no art. 8l da Lei no.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de

classificagão, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogíu a licitação, consoante estabelecido no
art. 43, §2" da Lei Complementar n". 123/2006.

9.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXII do aÉ.7'da Constituiçâo Federal (art.27,Y,Lei
n'. 8.666/93):

,/
9.6.1. Declaração que não possui empregados menores de l8 (dezoitOíanos, na forma do Anexo XI.

9.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvo se

consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

IO, PROCESSAMENTO DA LICITACÃO hil. 43, Lei n'. 8. 666/93 c.c. a 3' da Lei Municipal n"
1.331, de 27 de marco de 2009)
10.1. - Quando da entrega dos envelopes PROPOSTA - A e HABILITAÇÁo - n, o licitante ou seu

representante legal deverá apresentaÍ, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na forma do

item 6.2, seus respectivos subitens e item 6.6, e seguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de proposta, os documentos serão examinados e rubricados pelos membros

da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2" da Lei n"' 8.666/93.

10.3. Em seguida, a Comissão de Licitação verificará a conformidade de cada proposta com as

exigências deste instrumento convocatório, em especial o item 08 e seus subitens, e julgando-as e

ordenando-as de acordo com o critério do menor preço de acordo com o inciso V do art. 43 da Lei
8.666/93;Promoverá também a desclassificação das propostas desconformes ou incompativeis, na

\.z forma do art. 43, Ma Lei no. 8.666/91.
10.4. Encerrada a fase de julgamento das propostas e havendo desistência expressa do direito de

recoÍÍer por parte de todos os licitantes, a abertura do envelope contendo a documentação poderá ser

feita imediatamente, de acordo com o aÍ. 43, III da Lei n'. 8.666/93. A Comissão de Licitação deve

abrir apenas o envelope contendo a documentação do licitante que apÍesentou a melhor proposta. Tais

documentos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na

forma do art. 43, §2' da Lei n". 8.666/93.
10.5. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de

habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei n'. 8.666/93.
10.6. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta preencha as condições de habilitação exigidas

no instrumento convocatório, a Comissão de Licitação deve declará-lo vencedor, adjudicandoJhe o

objeto licitado e encamiúando os autos à autoridade competente para que esta decida sobre a
homologação do certame licitatório;
10.7. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta seja inabilitado, a Comissão de Licitação deve

abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitagão dos licitantes subseqüentes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a verificação de que foram atendidas as condições

de habilitagão, declarando o respectivo licitante vencedor, adjudicando-lhe o objeto licitado e
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encamiúando os autos à autoridade competente para que esta decida sobre a homologação do certame
licitatório.
10.E. Diwlgado o resultado, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor, condicionada esta
adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo
desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser
feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da Lei n'. 8.666193.
10.9. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência ao
disposto no artigo 48, §3o da Lei n".8.666/93.
10.10. Após a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação, a Comissão de Licitação
pode promover o sareamento do procedimento licitatório, convalidando falhas meramente formais nos
documentos apresentados, sem prejuízo da possibilidade de realização de diligências destinadas ao

esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão

\-, posteÍior de documentos, ou informações que deveriam constar, originariamente, das respectivas
propostas, em conformidade com o art. 43, §3' da Lei n'.8.666193.
10.11. Os envelopes que não forem abertos devem ser Íestituídos intactos aos respectivos licitantes,
salvo quando houver recurso pendente de julgamento.
10.12. As decisões da Comissão de Licitação devem ser sempre proferidas em sessão pública,
facultando-se a suspensão da sessão para deliberar acerca de matéria complexa ou quando julgar
necessário, marcando-se, porém, data para divulgação da decisão.
10.13. Os licitantes presentes devem ser intimados das decisões na própria sessão pública, e os

ausentes, por qualquer meio idôneo, preferencialmente, mediante envio da respectiva ata via fax ou
correio eletrônico, sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei.

11. IULGAMENTO (art. 10, WI c/c arts. 43.41 e 45. Lei n'. 8.666/93)
11,1, O preço mráximo aceitível terá como paÍâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante dos
Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei n'. 8.666193.
11,2, De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei n". 8.666/933, serão desclassificadas as

propostas que:
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 08 e subitens,

conforme art, 48, I da Lei no. 8.666/93;
11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fxados (unitário e global), para cada item cotado
(construção de praça) ou inexeqüiveis, na forma do art, 48, II da Lei n'. 8.666/93 e Súmula
25912010 do TCU.
11.2.2.1, Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1' da Lei n', 8.666/93, o preço cotado
infeior a70oÁ (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
11.2.2.1.1. Média aritÍnética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Prefeitura (art. 48, §1", a da Lei no. 8.666193), ou
ll.2.2.l,2,Yalot orçado pela Prefeitura (art. 48, § 1", á da Lei n'. 8.666193).
11.2.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com
os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprov.r a exequibilidade dos mesmos, dentro de

critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil
para compÍovar a exequibilidade dos preços praticados, após ÍessaÍcidos os custos operacionais,

materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas,

tributrírias, legais, encargos, taxas e demais, e, aind4 aúerir lucro, com o preço apresentado, por

exemplo), no pÍ.tzo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o

fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei n' 8.666/93 e Súmula n'262 - TCU
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11.2.4. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1.cujo valor global da proposta for inferior
a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens I I .2.2.1 .l e 11.2.2.1 .2, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §l'do
art, 56 da Lei n". 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da
correspondente propost4 na forma do art. 48, §2'da Lei n'.8.666193.
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser
convocados os paÍicipantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentaÍem novas propostas, em
obediência ao disposto no artigo 48, §3" da Lei rf .8.666193.
11.4. Na forma dos aÍs. 43, inciso Y,44 e 45, § 1', I da Lei n". 8.666/93, será considerado vencedor o
licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.

11.5. Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal n' 105, de 12 de dezembro de
2016, e, justificadamente, visando à promoçâo do desenvolvimento econômico no âmbito local e

regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empreses de pequeno
porte sediadas local ou regionalnento, Eté o liruiúo ds dGz por conto do molhor proço víllílo' trol
seguintes termos:

ll,5,l Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até

107o (dez por cento) superiores âo menor preço;

11.5.2. A microempresa ou â empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classifrcada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favorl

11.5.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno poÉe sediada
local ou regionalmente melhor classiÍicada com base no item 11.5.1, serão convocadas as

remânescentes que porventurâ se enquadrem na situação do item 11.5.2, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

\-/ 11.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

11.5.5. O exercício da nrerrogativa de aDresentâr nova DroDostâs será exercido pelos

reDresentantes das emoresas que estiverem Dresetrtes na sess o. âausência da emDresr imnlicaráá

em renúncia do beneÍicior

11.5.6. Para efeitos da aplicaçâo da margem de preferência, considera-se:

11.5,6.1 Âmbito local - sede e limites geográÍicos deste Município;

11.5.6.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme
defrnido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,
especiÍicamente: Areia Branca. Camno do Brito Macambira. Malhador. Moita Bonita. São
Dominsos. Ribeiróoolis. Itanoranga D'Aiuda e Frei Paulo.
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12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art.40, II e XVI. Lei n'.8.66683)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e â §3" da Lei no. 8.666193,
obedecendo-se ao pÍazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

13. CONTRÁTO(arL 40, II, Lei n'. 8.666/93)
13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato,
como previsto no aÍt.64 da Lei n'. 8.666193.
13.2. A empresa adjudicatríria, que convocad4 no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo
de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia de participação, ser-lhe-ão
atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso.
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui
exigidas, na forma do aÍ. 55, XIII da Lei no. 8.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto inicial, a

fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões,
de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei no. 8.666193.
13.5. O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses contados a partir da data de
sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 02 (dois)
meses, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante
vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de

acordo com o afi.57, §1'da Lei n'. 8.666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administragão;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
13.5.3. Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do rihno de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
13.5.4, Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei no.

8.666193 e fixados no Contrato;
13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagarnentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

13.6. Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do conhato, o cronograma de execução poderá

ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela

autoridade competente para celebrar o conüato, na forma do §2" do art. 57 da Lei no 8.666193.

11. GARÁNTIA TUAL furt 40, XVII c/c art 55 VI. Lei n'. E.666/93CONTRA
14.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a ganntia de execução

contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor confatado, de acordo com o aÍ. 56 e §2" da

Lei n' 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das

modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual'

14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n". 8.666/93:

14.1.1.1. Caução em diúeiro ou títulos da dívida públic4 devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, -"ài*t" registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda;

14,1.L.2. Seguro garantia;

PÍaça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana'/SE - 3431-9712 - l3' 104 74010001- l0
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14.1.1.3. Fiança barcfuia.
l4.2.AgaÍafiidresponderápeloinadimplementodascondiçõescontratuais,pelanãoconclusãoou
conclusão incompleta d", ,.i"i;r';;.1á. "r.rrtuuir 

mútas aplicadas, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso'

l4.3.Agarantiaprestada..ai,,r,"i.deveráserdepositadaemcontadoBarrcodoEstadodeSergipe
S/A.Aeência002Conta300.196.0vinculadaaocontrato,afimdemanterasuaatualizaçãofinanceira,
ã" u"oão com o art. 56. §4" da Lei n"' 8 '666/93 '

l4.4.Depoisdaaceitaçãodefinitivadosserviçoscontratados,expedidoocorrespondenteTermode
Recebimento Definitivo p.ü;r;i;,*", será'devolvida a gaÍantia, no prazo de 30 (trinta) dias

consecutivos a partir da ".o"r" 
iã *Or"".irtg *n" da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato'

ãí-""nto.at "i" 
com o art 56, §4" da Lei n" 8 666/93

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

6/93

o .R rL4 c/c 5 ,n 8.
t5
Para atender as desPesas do Contrato de"o.reot" desta licitação, serão utilizados os recursos

provenientes de:
/ 02.15 Secretaria de Indústria, do Comércio e do Turismo

/ 22.695.0002.114 1 Construção do Pitstop Posto de Contemp lação Turística Para Ciclista

/ 4490.5100 Obras e lnstalações
t qcgói.it.ol obras e/ou Edificações para Uso Comum do Povo

/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

16. PA 10 e

16.1. O pagamento será efetuado de aco.do com a medição aPresentada pela Contratada, aPós

superv isão da fiscalização da Prefeitura mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

pelo período de

s ultraPassar 365

8.880/94, ou na

iÍ:i:i:Io"iX,tir",i'le andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermedirírias e termo de

*""úirn".," provisório da obra, para aparcela frnal^

16,1.3. Comprovação de Regularidade 9oT : .ISS : ::t ' 
Fazenda Estadual' Federal além das

õ;iã;;;'úri, u*i"ipJ t Débitos Trabalhistas atualizadas'

16.2. As fatuÍas serão apresent;d;;;;; indicações das quÀtidatles e preços uniúrios em Reais (R$)'

obedecidas às parcelas d* .";; J";;úos executados, de conformiãade com o Cronograma Físico-

il#.;ü'#;.áã p"r" rili,*õ ou,'r"'.*" a" r"*_, única, após a conclusão dos serviços;

16.3. As faturas serão .n.*i'nüà^ a fiscalizaçao da Prefeitura, para análise e aprovação e postenor

encamiúamentoàPrefeituraparapagamentodaexecuçãodosserviços,quedisporádeaté30(trinta)

|;i:â:""J:il:T:f;#1ffiftra fiscarização da prereitura dos serviços faturados, será de imediato

comunicadoàfirmacontratadapararetificaçãoeapresentaçãodanovafatura,escoimadadascausasde

i"Jr'.^â"H:1TJlà"rto du fatura no prazo estipulado nos itens 16.1.116.3. acanetará indenização por

inadimplência pela variação à" niirciãr,i" a áata final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagameniã, ", ",r* 
irOrc. que ueúa a ser fixado pelo Govemo Federal, na forma

do art. 40, XN, "c" da Lei no' 8'666193;

16.6. Os preço§ contrataOo', trn -otau corrente brasileira' serão irreajustáveis

iiilti,Xj;:::l?lHi'"'ff.::IJ:l,,#iil:],üü,oseoprazodos,serviÇo
(trezentos e sessenta t tintá; iiut- "on"tuti'os' 

conforme estabelece a Lei no'

haça Fausto CaÍdoso' 12 - Itabaiana/S E - 3431-9112 - 13 104 740/0001'10
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ocorrência de outras norÍnas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos
índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV -
Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da
Lei n". 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até
o mês previsto no Cronograma Íisico-financeiro, para o evento gerador do fatwamento.
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Conhatada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
16.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do ContÍato;
16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instrugões fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;

\., 16.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o
imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

17. PENÁLIDADES hAa0. III dc art 86, Lei
17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da

multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei n". 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do
empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 clc aÍÍ.78, IV da Lei n'.8.666193.
17,2, Em caso de inexecução total ou parcial do conÍato, o contratado será penalizado na forma
prevista pelo art. 87 da Lei n". 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gravidade da infração, até

o miáximo de l0% (dez por cento) do valor do empeúo, em cada caso.

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatrírio que não retiraÍ a nota de empeúo ou assinar o
contrato no pÍnzo estabelecido, conforme estabelece o arÍ. 64 da Lei no. 8.666/91. O valor da multa,
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, sem prejuízo da perda da garantia de
participação.

18. RECaRSOS hrl 40. Lei n'. 8.666/93
18.1.Caber4 no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § 1"

da Lei no. 8.666/93, recuÍso nos casos de (art. 109, I da Lei no. 8.666193):
18.1.1, Habilitação ou inabilitação do licitante;
18.1.2. Julgamento das propostas;
18.1.3. Anulação ou revogagão da licitação;
18.1.4, Aplicação das penas de advertência, suspensão temporaria ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do út.79,I da Lei n". 8.666193.
1E.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. I 09, §3" da Lei n'. 8.666193.
18.3. Os recursos e impugnagões processar-se-ão na forma prevista nos §§4" e 5" do art. 109 da Lei no.

8.666t93.
18.4. Caberá repÍesentagão, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitagão ou do
contrato, de que não caiba recurso hieriírquico na forma do art. 109, II da Lei n".8.666193.
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretiírio Municipal, no pÍazo de l0 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 3" da Lei n'. 8.666193.

)

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

18.6. Não será coúecido o recurso cuja petição teúa sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

19. PROIETO B./íSrcO furL 40, IV e Xclc art. 17, Lei n'. 8.666/93)
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempeúo dos
serviços, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2' da Lei
n'. 8.666193, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itabaiana, nos dias e horiírios estipulados no item 05 deste Edital.

20. DISPOSIÇõES GERAIS(ArI. 40, XWI, LEJ N'-5.66ó/91
20.1. A Prefeitura se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou poÍ pÍovocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fi.rndamentado, na forma do att. 49 daLei n".8.666/91.
20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se

façam necessrírios à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias
antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desdejá entendido que a ausência da rerposts
não constituirá motivo para alteração das condições e prazos.

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes dos serviços, objeto desta Licitação, sejam de naÍweza trabalhista previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encaÍgos inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros.

20.4. Os serviços, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em parte, sempre

subordinado à existência de recursos.

20.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o limite de 40%

(quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento desta Prefeitura'

20.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos

envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

20.7. Caso o licitante teúa entregue a documentação com a antecedência necessária, o Certificado de

Registro Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação poderá ser substituído pelo

recibo de entrega. Neste caso, a classificagão da sua proposta ficará condicionada ao deferimento e

expedição do CRC.
20,8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente

disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura, na

forma do art. I 10 da Lei n' . 8.666193 .

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as

disposições constantes da Lei no. 8.666193, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

Itabaiana, 2l de janeiro de 2022.

n"ffit#,tn"r.u..
Presidente da CPL

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO I

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos

(Anexar Projeto Básico, Plantas, Especificações de Materiais e demais itens)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO MAXIMO
(Rr$)

I Contratação de empresa especializada em obras

e serviços de engenharia para construção de
pitstop no Povoado Serra, neste município. R$ 65.514,60

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13 104 740/0001-10
O/
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNA

ANEXO II
CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de de 2022.
A
Prefeitura Municipal de Itabaianâ
(Endereço da sede da Prefeitura)
ESTADO DE SERGIPE

Ref.: Tomada de Preços n'. 00212022

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando
que:

\.7 > Executaremos os serviços para construção de pitstop no Povoado Serra, neste município, objeto da

TOMADA DE PREÇOS no. 00212022, pelo preço de RS (por extenso), no prazo máximo de

dias vinculado, exclusivamente ao cronogÍama fisico'financeiro, incluído neste, a

mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura deste Contrâto e recebimento da respectiva

Ordem de Servigo a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;

) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 

-

dias consecutivos, contados da

data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de

habilitagão ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas

comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de

validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução

dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura;

F Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo desde já a

integral responsabilidade pela perfeita realizaçío dos trabalhos, de conformidade com as normas e padrões dessa
\z Prefeitura.

Atenciosamente,

de de 2022

(Nome e assinahrra do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE - 3431-9'1tZ - 13.104.74010001- l0
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PREFEITURA MUNIGIPAL OE ITABAIANA

ANEXO III

DECLARAÇÁO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITÀÇÁO (Modelo)

inscrito no CNPJ n' _, por intermédio de seu Responsável Técnico
\z devidamente nomeado,o (a) Sr. (") portador do registro no. _ no CREA ou

CAU_, DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a documentação relativa à Tomada de Preços no.

__12022, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a

execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado coúecimento de todas as condições e

eventuais dificuldades para a boa execução dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção,

equipamentos, localizzção, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas,

edafológicas, climatológicas, etc.

de de2022

(nome da empresa)

§ome do Responsável Técnico)
Engeúeiro - CREA no.

ou
CAU no

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE

Tomada de Preços n'. 00212022

§o sistema, a mesma deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a

itenizaçáo da planilha de preços da Prefeitura)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE - 3431'9112 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS DA PRET'EITURÂ

Tomada de Preços no. 002/2022

§o sistema)

haça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001- t0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXOVI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MAXIMO

OBS: Segue em anexo

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou para menos em

cada mês, não podendo, no entanto, na totzlizaçáo do cronograma fisico e financeiro ultrapassar

100% (cem por cento).

Item DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 1"
MÊS

)o

MES
0l ContÍatação de empresa especializada em

obras e serviços de engeúaria para
construção de pitstop no Povoado Serra,

neste município.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001- 10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO VII

PLANILHA AI.IALÍTTCA OE COMPOSIÇÁO DO BDI

1 AC - Administração Central Yo

2 S - Seguro o/o

3 R-RiscoeGarantia Yo

4 DF - Despesas Financeiras o/"

Â L - Lucro o/o

6
. 

I . TRIBUT.OS
06.001 PIS Yo

06.002 COFINS lo

06.003 ISS Yo

06.004 PeÍcentuâl sobre o Íaturamênlo (lei 12.8/412013) o/o

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO YIII

rLANILHA ANar,Írrca DA coMposlçÁo nos ENCARGoS socIAIs HoRrsrA E
MENSALISTA

BEARC'C tt{STrTttlot{AlsÂ
o/oÂ1 FREVIOÉI{CA SOCTAL

%A2 FGTS
oÀA3 sEsr
oloA4 SEl.lAl
ohA5 l.lcRA
%A6 SAúRO DIJCAÇÁO

SEBRAÉ

A8 SEGI,HO @NTRA ACID€NIES OE IRABALHo %

sEcor€tsE %A9

B .EIEAFOO§ TRAEALHSTAS

B1 REPOUSO SEIúAML REIúJNEMM %

810 SALARO À/IA]ER|.DAOE

s2 FEFXADoS oÀ

B3 ATXLIO EMERMDAE %

84 DÉCÍ\,I}]ÉRCERO SALARIO

B5 LICEÀçA PAIEFNIOADE oÂ

B6 FALTAS JI.§TFEADAS

87 OAS DE Cii.JVAS - FONTE S].IAH %

B8 AI.XLIO ACIDENIE OE]RABALFIO o/o

B9 FÊFTAS GOZADAS
r.. r.-,. .i:.,,r :1i]E\EÀffi:.tNtEüzatóR6.,,t,tir. ..,.t:ii

c'l AV§O PFÉVIO NDENZADo

Q, AVSO FRÉVIO IRABALI-ADo %

FBAS TIENZADAS Yo

a DEPOSIrO RESC§ÁO SEM JUSTA CAUSA vo

c5 NDENZAÇAO ADICDI.IAL oÂ

oI rE[Íqq.l,r' ;;,,,,...,:1,.,,: .,, ..... ..,'...,.!tlC
D1 OE GRUPO A SOBRE GRI.,PO B vo

ü2
IRABALHAM É REI{CDÊ\E!q M FGTS SOBREAV§O FRÉVP

OE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVO oh

';ú.-{l,i..-}lr*.
adltla{gmD*

l -llrJ:r+.lhú,.. á.í -, .,:'^l:. ,-ri
!ç{4,§Í !".râri4:ii lÁIjÀ!'t:4, r nirliLll'. ..:i!ttl

IIIIIIIIIIIIIIIII

Praça Fausto CaÍdoso, l2 - ltabaiana/SE - 3431.-9712 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXOIX

rnocunLçÃo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuragão om sou

nome (nome, endereçohazão social, etc.)).

v OUTORGADO: (Representante devidamente qualifi cado).

OBJETO: RepresentaÍ a Outorgante na Tomada de Preços n". 12022 - Prefeitura Municipal de

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assilar todos os

atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de de

NOME/CARGO

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE - 3431-9'712 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO X

MoDELo DE DECLARAçÃo »r arrxDrMENTo Às cox»rçors or rr,l.nrr,treçÃo

DECLARAÇÁo

Ref.: Tomada de Preços N." _12022

sede na iffi,:,:;:i,ÍffiT:T'Ai#$
vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

poÍador(a) da Carteira de Identidade no e

do CPF n" em atenção ao disposto no aÍ. 3o, VII, da Lei Municipal n" 1331

de 2'7 de março de 2009, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na
licitação modalidade Tomada de Preços n'_/2022 da Prefeitura de

(local e data)

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitaate)

*Observações:

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa; e

esta declaracão deverá ser entregue no ato do credenciamento.b)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13. 104.74010001- l0

26



ri' ír?1,,
WrI\#/

à,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO XI

DECLARAÇÀO DE EMPREGADOS MENORES (modelos)

DECLARAÇÁO

Ref.: Tomada de Preços no. ___ 12022 - Prefeitura Munioipal de Itabaiana

inscrito no CNPJ no. 

-, 

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(")

portador da CaÍeira de Identidade no. e do CPF tro. 

-, 

DECLARA' para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n". 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n'. 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

bservacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-97 t2 - 13.104.74010001-10
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ANEXO XII

nnclaRrçÃo DE RESPoNSABTLTDADE E r,rnnnaçÁo AMBIENTAL (modeto)

Ref.: Tomada de Preços no. /2022 - Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrito no CNPJ n" , por intermédio de seu representante legal o

r-, (a) Sr. (') 

-, 

portador da Carteira de Identidade no e do CPF no

DECLARA, para os devidos fins de direito que coúece a legislação pertinente

aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que

tomou coúecimento das restrições, nornas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do

local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de

obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA,
e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de

impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem
como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessiirios à
regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso
necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPÂL ITABAIANA, toda a
responsabilidade por danos e ônus, que veúam a ser associados aos serviços licitado motivados pelo
não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Ilabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001- l0
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO
CONTRÁTO (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 00212022- Prefeitura Munioipal de ltabaiana

, inscrita no CNPJ n'. por intermédio de seu repÍesentante legal o
(a) Sr. (") portador da Carteira de Identidade no e do CPF no.

DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execugão do

objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art.76 da Lei no.

8.666/93.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ANEXO XIV

»nclanlçÃo Do REspoNsÁvnr, rÉcNrco (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 00212022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrita no CNPJ n'. _, poÍ intermédio de seu repÍesentante legal o
(a) Sr. (') portador da Carteira de Identidade no. e do CPF n'

DECLARA que o Senhor (brasileiro, maior, capaz, ),
portador do registro no. no CREA ou CAU - _ é intcgranto do sou QUADRO DE
PESSOAL na qualidade de conforme compÍova mediante documcntação
exigida pelo Edital (item 9.3.2.2.), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da

licitação TOMADA DE PREÇOS n". _)2022, na qualidade de Responsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços n'. /2022, na qualidade de RESPONSÁVEL
TECNICO.

(nome do proJissional)
Regisho no ............./D - CREA ou CAU

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ANEXOXV

»Ecla,necÃo nB supnnvnNlÊNcIa »n rato ntpBoltlvo (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 00212022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

(a) Sr. (') po(ador da Carteira de Identidade no e do CPF n'.
, DECLARA, para fins do disposto no §2o do art.32 da Lei no. 8.666, de 2l de

junho de 1993, alterado pela Lei n'. 9.648, de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data,
fatos impeditivos à sua habilitação no pÍesente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXOXVI

orcr,enlçÃo DE TMPEDTMENTO DE LrcrrAR coM óncÁo rúnr.rco (modelos)

nrcr,anLçÁo

Ref.: Tomada de Preços n' 002/2022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

- 

-, 

inscrito no CNPJ no 

-, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(")
portador da Carteira de Identidade no _e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto nos incisos III e IV do art.87 c/c o parágrafo único do aÍ,,.97 daLei n". 8.666, de 2l de junho

de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com Orgão

Público.

(data)

(representante legal)

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9'112 - 13.104.740/0001-10
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ANEXOXVT

MoDELo DE DECLARAçÁo nr coNorçÁo DE ME ou Epp (MoDELo)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.' 00212022

DECLARAÇÃO

A inscrita no CNPJ no sihrada na
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(") _, portador da

Carteira de Identidade no e do CPF ro _, DECLARA, sob as penas da lei que é

Empresa de e que não se enquadra em neúumas das hipóteses elencadas no § 4' do art. 3o

da Lei ComplemenÍu n' 12312006, alterada pela Lei Complementar 14712014 e decreto n" 8.538/2015,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao aft. 49 da Lei
Complementar n" 123, de 2006.

(data)

(representante legal)

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-97 12 - 13.104.74010001- l0
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ANEXO XVIII
MIN UTA

CONTRATO n' 12022

Contrato de Empreilada por Preço Global,
que enlre si celebram, de um lado, a
Prefeitura Municipal de llabaiana e, do
out7o, a empresa decorrente
da Tomada de Preços n'. _ /2022.

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, inscrita no CGC^4F sob o no. 13.104.74010001-10, com sede e
foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaiana,/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Prefeito, o Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, residente
e domiciliado na sede deste municipio, e a empresa pessoa jurídica de Direito Privado,
inscritanoCGCMFsobono,comsedeeforo-,doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por _, celcbram o prescnto Conhato de
Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório n'. /2022 modalidade Tomada de

Preços, que será regido pela Lei n".8.666193 e suas alteragões, Lei Federal n". 10.192101 e as Cláusulas

e condições elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55 . rnc§o I. da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de

engeúaria para construção de pitstop no Povoado Serra, neste município.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados integralmente o Editat e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. 55, XI da Lei n'.8.666193, passando tais documentos a fazeÍ parte integrante do
pÍesente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÁO (AÚ. 55, iNCiSO II, dA LEi NO 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

r-, Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55. inciso
III, da Lei n" 8.66643)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de R$

§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentagão hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição dos servigos, para as parcelas intermediiírias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
ilI. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das

Certidões de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2" - As faturas serão apresentadas com indicações das quaatidades e preços unitrírios em Reais (R$),
obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura únic4 após a conclusão dos serviços;

§3' - As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeitur4 para análise e aprovação e posterior

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.74010001- 10
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encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;

§4" - Ocorrendo a não aceitação pela frscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de
seu indeferimento;

§5' - O não pagamento da fatura no pr.vo estipulado nos §§ 1'l3' acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
alé a data do efetivo pagamento, ou ouúo Índice que venha a ser Íixado pelo Govemo Fçdoral, na forma
do aÍ. 40, XIV, "c " da Lei n". 8.666193;

§6" - Os preços contratedos, em moeda corrente brasileira, serâo irreajustáveis pelo período de 12

(doze) meses, contados desde a assinaúurâ do contrâto;

§7" - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na

r-, oconência de outras normas que veúam a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade cobrir
flutuagões no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos

índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV -
Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da
Lei n". 8.666/93;

§8" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até

o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do fatuÍamento.

§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada paÍa com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeihua;

II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais Aaexos

deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§10" - De acordo com o aÍ. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o imposto conespondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

CLÁUSULÁ OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei no. 8.6661931

O prazo de vigência do presente contato será de 04 (quatro) meses contados a partir da data de sua

assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste ContÍato, de 02 (dois) meses,

contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Sewiço pelo licitante
vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de

acordo com oarl.57, §l"daLei n'.8.666193:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III. Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
ry. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei no.

8.666193 e fixados no Contrato;
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

haça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retaÍdamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1' - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do conhato, o cronograma de execução poderá
ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 daLei n'. 8.666193.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e inclúr-se-á o
dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de
expediente na Prefeitua, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em conhiírio.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei no.
8.666t93\
Os recursos financeiros paÍa pagamento dos encargos resultantes deste Conüato corÍerão pot conta da

\-,, Dotação Orçamentilria abaixo especificada:

/ 02.15 Secretaria de Indúshia, do Comércio e do Turismo
{ 22.695.0002.1141 Construção do Pitstop Posto de Contemplação Turística para Ciclista
r' 4490.5100 Obras e Instalações
í 4490.51.03 Obras e/ou Edificações para Uso Comum do Povo
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DÂ GARANTIA art. 55. inciso VI da Lei no. 8.666193( )
No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução
contÍatual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contÍatado, de acordo com o art. 56 e §2'da
Lei n' 8.666/93. A garantia contrahul de que trata esta Cláusula poderá ser pÍestada em qualquer das

modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1" - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n'. 8,666193:
I. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério daFazenda;

II. Seguro garantia;
III. Fianga bancária.

§2" - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outÍas
cominações legais, quando for o caso.

§3" - A garantia prestada em diúeiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de
Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeir4 de acordo com o art.
56, §4" da Lei n".8.666/93.
§4" - Depois da aceitação definitiva dos serviços contÍatados, expedido o correspondente Termo de
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no pr.vo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonância com o art. 56, §4o da Lei no.8.666193.

§5' - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem os itens a e á do §1" do art. 48 da Lei n'. 8.666193, será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §lo do art. 56 da Lei no.

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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8.666/93, igual à diferença entre o valor resútante do item anterior e o valor da correspondente
pÍoposta, na forma do art. 48, §2" da Lei n'. 8.666193

CLÁUSTJLA SÉTIMA. Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (art. 55. inciso
VII e XIII, da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompaúar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realizaçáo dos serviços prestados;

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no cwso da execução

dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Apresentar no ato da contÍatacão documento comprobat6rio de responsabilidade em coletar,
armazenÍu e destinar de forma adequada os reslduos da construcão civil orirurdos da referida obra,
além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a
realizacáo deste servico, em conformidade com a resolucão CONAMA n'3 07 de 2002
II. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado;
ilI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critéÍio da
Prefeitur4 se façam necessiíÍios nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1o

do art. 65 daLei no. 8.666/93:
IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhist4 previdenciári4 civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
VI. Manter no escritório o livro de ocorrências dos serviços, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelo engeúeiro fiscal da obra;
VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Unico - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizaçáo na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que the
forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (ATt. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO

8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada muha de llyo (um por cento)
do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais
previstos no cronograma fisico-Íinanceiro, e desde que a motivo do atraso teúa sido por culpa
exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalizagão da Contratante. O
atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,
sendo restituida na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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§2' - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
il. Dificultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos;
III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em paÍe, sem prévia autorização da Contratante.
§3' - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega da
obra contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
U. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à ContÍatante.

§4" - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocoÍÍer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, aind4 em caso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n".8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
U. Multa de 0l% (um por cento) por dia, até o miíximo de l0%o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
m. Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminishação do Contratarte, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades inconerá o adjudicatrírio que não retirar a nota de empenho no prtao
estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666193. O valor da multa, neste caso, será

de l0% (dez por cento) do valor adjudicado.

§6' - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n'.8.666193.

CLÁUSULÂ NONA. DA RESCISÃO art. 55 inciso YII da Lei no 8.666193( I. )
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

v ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do AÍ. 78 da Lei n'.8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos )CI a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2"do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOs DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(AÉ. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisão adminishativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA LEGISLACÁO APLICÁVU À EXECUÇÁO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aú. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Conhato fundamenta-se:

I. nos termos do Tomada de Preços n". 12022 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
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b. não contrariem o interesse público;
III. nas demais determinações da Lei 8.666/93;

UI. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCTIII SEGUNDA - DAs ALTERACÓES (Art. 65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contÍato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da Lei no.

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ÂCOMPAI\HAMENTO E DA FISCALIZACAO Árt,
67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acomparhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.

§f' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as noÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3' - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encaÍgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguÍos com referência ao pessoal

r._. empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos

serviços deconentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM OUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA rt.13 Lei no 8.666/93)
Em consonância com o art. 73,1 daLei n' . 8.666193, o objeto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompaúamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
n'.8.666193.

DÉCIMA UINTA- DAS DISPOSI ÕEs cERArs E F
I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Contratada poderá subcontr atat paÍte dos serviços deste Contrato, respeitado o limite
miíximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
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ilI. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de

Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que

for necessiário à regularização das faltas ou defeitos observados.
IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores
hieriárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCINT,C, SEXTA . DO FORO
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

/SE, dE de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

il-
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PREFEITURÂ I,IUNICXPAL DE TTABAIÂNA
PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITÂBAIANA-SE CNPJ: 13 104.74010001-10

Crd, EmPreendlmento: ooo09
Desc Empreendirnento: coNsTRUÇÃo D0 PrrsroP No PovoÀDo SERRÀ

PÍof. Re5P.: *'
Operador ResP: orse

RefeÉnda: NoveEb!o/2021-1
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B.D.J.: CÀI,CUIÀDO

Oio.l.,:,,1,1;..,qç4rr,ç, ... !V+*roi4L. . 
- 

PREco. /Ml

65.51r, 6o 65.5r4,60 431, 67 100,00

:.t li,s,$lrllur

MESES

111,5100t
23,5400t
_ (?")

I

rÍ

a

P it{'eii.u

Rafae

":ár,"

Arq Ê Ílr i:.3. rS Á 1J4;:j
Çooide ri ,l ;J

; rJt. il.i::.4

i': Uai 5;iíii

,lr'rÍr iirrl.j:-

(.:,

A
L
\\l

oi§ri,r- o.éuÀento aà oÊàril .iii.rsrê , 'Páil;à'i. : i,,;ii , ri..l. r.::t.. j , .:r irl;.:.Í : 'Ád.iêáü:Éü,.;iáiiiS,iidió.;



(

PREFEITURA MUt{tcIPAL DE TTABÂIAIIA
PRAçÁ FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABAIANA-SE

CNPI : 13.104.740/0001-10-: r-ii,ia t 'r;:{ài. .r1..i,.:{ír::'
o1

01.01
01.01 .001

01.01.002
01 .01 .003

@NsrRUçÃo Do PrrsroP No PovoADo SERFA

ta2

rr2

n2

mês

^2
n3

tx kJn

puantxn on$ueurÁnn Do Ety PREENDIT',IENTo

Coó. Bnpreendimeoto: 00009
gDli 21,54ck

Ref : tloEnbío/202l-lMo€da: R$

.iil-- ,DE§áii'86.*:ii, 
. r ri=ll .r.::u.f!' i"il.arÉ-rI*JlieqitÇo-uN'ii;.1,,'ffi1qx1or4l,. .(%)

PITSTOP IIO POVOàDO SERNÀ

SR\rrçO3 PREúrl.rmRls
Linpeza mecanizada do terreno c/ retroêscawadeira (sêgetação lastêira) sem

carga ê descarga
Locaçáo de PtaÇas coÍn Plquetes dê mâdeita

locação de cons!ÍuÇão de ediÍicaÇão até 2OOÀ2, inclusive execuçâo de
ga.barito de madêira
iocaçao ae contsainer - Àlmoxarifaào con banheiro - 6,00 x 2;30in

Tapune de Proteção em tefa de Polielileno h'1,20 c(. bloco de concreto

Placa de obra em chaPà aço gàIvanlzado, inslaladâ
calga mecânica dê nalerial de 1' categoria
TransDortê com camlnhâo basculanEe de 10 m', en vle urbana Pavlmentâdô' dmt

até 3õ kn (unidade: txkn). af 0?/2020
PÀvIr@TÀçlo
Melo-fio granltlco, rejuntado com alganassa de citeato ê areia no traÇo 1:3

Pintura dê meio fio (caiação)

Pavlnentaçào c/ brita granltica noo, espalhada, ê - 5,0 cm

PavlnêntaÇão olnamental con seixo rolado esPalhado

Pisó em côncleto sirniies aesen'Potadoi fak q 21 MPa, é; I cn, con fo!'na em

quadlos 2,0x2,0n, Pará juntas de concretaqeio _ tter usos

crrxrlrRos
Bãnco de concleto em alvenaria dê ttiolos maciços, assento em concreto
ãioptes, se. encosto, rêvestido em todas as faces com cêràdca Eliiãbeth
20x20 cltr ou sirYrilax
PENCOITDO

Escâvação manual de val'a ou cava em rnateriaÍ- de 1' caLegoria, Profundtdade
até 1, 50trr

Lastro de concreto, fck=15 ÍrPa, Iançado e adensado

ôóncreto armado fck=1sMPa fàbricado na obra, adensado e fânÇado, Pâra uso

ceral, con foflnas Plenas em coElrensado resinado thl (05 usos)

Reaterro manual de valas ou áreas, con esPalhanento e conPactaçào' utlllzando
compactadoE à Percussão saPinho, sen controle do glau de coÍnPactaÇão

PeÇâ dê eucallPto trataalo, d- 16 a 19cÍ1, L _ 6,00E - Fornêclmênco

Àssêntanento de Peças dê eucàtiPto tratado, d=16 à 19cE Para confecÇão de
pglsolado (!ef:obra sergiPeEec)
iàE;eclnênto e assenternento dê Peças de eucauPto tialado, d-13 â 16cm

Fornecimento e assentamento dê PeÇas de eucafiPto tlatado, d-7 à 10cm

Pintura de ProteÇâo soble maciêiÍa, coú 2 demàos, verniz- POLISTEN - STÀIN'
iiãã i""qi"ia" ê lnsêtlcida, cor transparénie, sal'errack ou simllâr - R1

Folneclmento e instalação de chaPâs de PoLicarbonato, e_8!vn en
toldo/cobertula/fechamento/etc - Rev 01

Drlci
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0.86
11, 33

250,34 0,38

218 | 44 0, 33

65.51a,60 100,00
7.529,67 11,51

96,06 o, 16

01.01 .004

01.01-005
01- 01 . 006

01 .01 .007

01.01.008

01.02
01.02.00r
ot .02.oo2
01 .02 .003
01.02.004
o1,o2.o05

2,OO

59,92
6, 00

43,66

654,90

t.254, 7O

1.993,54
2.512,20

50,55
1.093,68

^2
n3

Ã:2

103,75
103, ?5

161,34
5,01
8i 93.

39,88
4,05

15,92

375,41
58,68

291,09

11,07

0.33

627,35

42A,10

1, 16

t,6i

21e,76

14,55
6,32
o.64

2,81
0,80

1,92

3,04
3,93
0,08

t,6'l

9.531,09
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PREFEÍIURA IIUNI(ÍPAL DE ITABAIANA
PRAçA FAJSTO CARDOSO CTNTRO TÍA8AIÂNÂ.SE

CONSTRUÇÃO DO PITSTOP NO N)VOADO SERRA

CNPI : 13.104.7,O/0001-10

L§j*ú,'-t',i"i .:+t-" 11..: , ,. :osscBrsÃb-o.ii;.-'.r,l:.;.'-iii,,:',. ,'6t:;i,útl
o1.o5.oo2 Revestinenro 

".ra.i"" 
p..u piso ou paredê, 32 x 66 cr, pei 3. Erizabêtb, .2

. po.cefanato, retificad;, tint. nevaàt acetinada ou siÍIfaÍ' apllcado com

aEgamassa i"or"itiriir"á. ã"-ti, t"1"ntt acrilico, exciuslve regulalizaÇão
de base ou e[üoÇo

01.05.003 Banco de conc!êto em alvenarlô de tijolos, assento em concreto armado' sem

êncosto' PinEado coltr tinta ac!l1icà, 2 dêIEãos

01.05.004 Piso em concreto simPles desemPolado, fck _ 21 uPe, e - 10 cm - Nào inclui
formas para juntas de concretagêrn

01.05 BrcrcErÁRro
oi.o6.ito1 Biclcletá.ià em tubo de aço galvanl2ado d7a;n-2.112", Para 6 biclÇLetas

churnbadâs no Piso, incluso pintuEa de acalanentô con 02 denáos

ot. o? PÀrsÀGÍstao

OI.O?.001 Eornecimentô e esPôlhamento de terra vegetal prePaÍada n3

O1.O?.002 Grana esmeralcla em Placas, Íorn€cinento e Plantio n2

01.0?.003 Planta - Primavera (bougainvlllea sPectabills), fornecjrento e Plàotio
01.07.004 PIanEa - ALpinia verúefha (âIpinia PurPürôta), forn€ci[ênto ê Plantio
O1.O?.OOS Pl.anLa - Abacaxi ornamenEàI h-1,O0n, forneclmênto e plantsio

01.Ol.OO6 Planta - ÀbacaÍi vernelho (Ànanas bracteatus stliatus) ' foÍneclnento
PlanEio

O1.o?.00? Planta.- Moiêia (Dietês btcoloil, fornectnenicj'e Plantlo'
O1,O7.0OB Eornecimênto ê Plan!1o de Palnêira rabo de Peixe, h=3m

01.07.009 Pianta - Páu-ferro (caesalpinj.a ferÉêa) h'1,00m, fornecimento e Plantlo
01,O?.010 Eornecimento e plantio de herbáceas ornamenlais (Pinqo dê ouro)

o1.o?.011 Planta - Ipê amarelo (tabebula chrysotrlcha) h=1,00m, fornecimento e Plantlo un

01.08 Drvfrsos
01.08-OOI Lixeira en fibra de vidro, con caPacidade 501, com suPortse (poste)'

FIOBERGIÀSS, REF. CLPD1085 ou slmilar
01.08.002 Marco inauguraf - Rev. 01

0I.08.003 Placa dê iÃauguraçáo de obra €m aluúnio 0,50 x 0,?0

Linpeza geral
ÀDN'IXISTBàçIO ICÀII
Mestre de obras co,n encargos comPlementares

n2

nhêIro clvil de obra junlor com encargos conPlementares h

r
PLÂNIIXA ORçAMENIAR,IA OO EI?REENDIIUENTO

Cod. EÍÍP.€tÍdiín€nto: 00009
BDI: 23,54%

Ref : tlo\,/embíUz 2r-lMoeda : R$

arD. í "rÉlfçftúiih.: ' i,yt.,of,iorAL re6)
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118,97
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3, 42

s9t 61

ao6,94

,. t0 9, s8
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263,00
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PREFETÍURA I,IUNTCIPAL DE ITABAIAI{A
PRÁÇA FAUSÍO CARDOsO CENTRO TTABAIÁN}Sf
CNPJ : 13.104.7,í{Yo0O1- 10

coNsTRUdO O0 PITsÍoP llo PovoADO SERRA

PI.ÁNII}IA DE qJSTOS DO EI4PREENDIMENÍO

Cod.Enpreendimento: 0m09
BDI:23,í9o

Ref: Not€!IüÍq2021-1 Mo€da : R$

:: rqsiôrúiÉ_i$ 
"l!1ii-ffio rqrAr,' : | " :, q;

o,27

0.70
9, t7

507,8L

26,93

3{?,01
0,9{
1,3s

53.032,85
6. 0 95, 6l

18,59

203,16
17 6, B0

1.ots,62

1. 613, 65

2.0a2,06
41,04

aa4,12

100,00
11, 51

0, t6

0,38
0,33

::rirl;.,"riili,i,,i11 t:r, uiír'ti, '.r )li:ri. r'eTD.)

01
01.01
01 - 01 .001

01.01.002
01.01.003

01.01.004

01.01.005

01.01.006
0L .01.00?
0r.01 .008

9935,/ORSE

417 5,/ oR.si

0050 / oRsE

4 654 /ORSE

4554 /ORSE

0051/oRsE
4986 / ORSE

9587I / SrNÀPr

29t,09

291,09
19,28

2, OO

59,92

e,00
43,56

654,90

PIISTOD I) POVOÀDO SERRÀ

AER\Ã@ PREÚIUINÀRES

Limpeza recanizacla do terrêno c/ letroescavadeira (vegel
àÇáo restei.a) selu carga e descarga
Locação dê praçàs com piqueles dê madeira

Locação dê construçào dê edtficação até 200m2, incfusiv
e execuçào dê gabarito de madeira
Locaçào dê container - Àlftoxarifado com banheilo - 6,00
x 2,30r
Tapune dê proteçào em têIa de Polietileno h-1,20 con blo
co de colcrêto
Placa (b obra em chapa aÇo galvanizado, insEafada

carga Êcânica de material de 1' catsegoria

T!ânsDortê con caminhão bâscu]ànte de 10 E!, em via urba
n" p.'ri*nt"du, dmt âté 30 kn (unjdàde: i.xtual . af-o'l /2o2
0
PÀvIraEELçÀo

Melo-flo granítico, rejuntado com argitttlãssa de cimento ê

arêla ,o tràço 1:3
Plntura de neio fio (caiáÇão)

PavirEltação c/ brlta granlrica n"O, esPâIhada. e = 5,0

Pavimeatàção olnanêntal con selxo loIado esPalhado

Ptso er concteto slnPles deseEPofado, fck = 21 MPa, ê -
8 cm, coE foÍna êm quadros 2,ox2t0tt, parà Juntas de conc
reEager - tles usos
CNüTEÚ'g

Banco de concieto em alvenaria de tijolos Daciços, assen
to em concreto süIlples, sen ênco§to, !êvêstido em todas
as fac€is co!tr ceEâ.Dl-ca Ellzabeth 20x20 cn ou siniler
PTGOIIÉ
Escavação nanuaf dê veLa ou cava em material de 1' categ
orla, profundidaaie âté 1,508
Lastro de concreto, fck=15 EPa, lançado e àdensado

con"r.loüár."do fck=1sMPa fsbllcado na obra, adetlsado e
Iançado, pãra Uso GêraI, con formas Planas em comPênsado
Eesj.nado 12íútr (05 usos)
Reatelro nanual dê valas ou árêas' com esPalhamento e co
mpactação, utilizando conPactsador à Percussào saPlnho, s

ên controle do grau de conPactaÇão
Peça dê eucaliPto tratado, d_ 16 a 19cm, I, = 6,00m - Eor
nêcineítE
Àssêntànento de peças de eucallPto tratâdo, d-l6 a 19cm
para confecção de Pergolado (ref:obra SêrgiPetêc)

103, ?5

103,75
161,34

s, ol
8.93

303,88
4?,50

3.28
12,89

340,30

2.0't 9 ,61

a - 522, 44

421,l8

7.1,-5,64
3,349,05

14,55
6,32

0,54
3,92

12,a01,00
34,34

E

E

.!
U'2,47

0,80

2 . L3t ,O7

2 - 134,0'l
a,02
4,02

n2

112

r,2

mês

Ã2

n3

txkm

1,92

3,04

3,93
0,08
1,51

01.02
01 .02 .001

11,07

32,28

192 | 1A

14,42

01 .02 .002

01.02.003
12467 /ORSE

2237 / OP'sÊ

01 .02 .004
01,02.005

2241/ ORSE

11806 / ORSE

0r.03
01.03.001

4 960 / ORSE

4420 /ORSE

n2

n3

n2

o
=:
-ó.E,

C'
I'la
G
ID

!t
oo
<)

E

1,,

()
€
=rlJ
c,

E
i

at

ã

4
01.o1
0r .04 .001 249',1 / OP.SE

6320 / ORSE

6457 /ORSE

0r.04.002
01.04.003

(,
01.04.o05

0r.04.006

4094 /ORSE

10666 / ORSE

01.04 .00 4 2519 / ORSE

n'3

n3

n3

0 ,15

0,045
o,24

0,0336

3,00

18,00

o, o645,19

312, a3

2.572,32

23t0A

602,96

0,04
t, t4

n3

$
)

t6t ,16

26t 59

0,48

1.401,48

48O, 42

o,00

2,64

0, 91

.,r"ntr-l . ,i, *rr, I. .!nü.S-ti,,.. l:, ,liitíiffi , .

iptP,rànnn5r3E!3à!P1çcíd.LúErr i-viü,n.
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PREFEÍruRÂ I'UNI6PAL DE TTABAIAI{A
PRÁçA FAIJSTO CARDoSO GNTRO ÍTAMIÂÀA-SE
CNPI : 13.104.7,10/0001-10

coNsrRuçÃo Do PtrsÍoP NO POVOAm SERRA

lr lÉúit$lid'*"{efd.Ê,1*,v,íiüfiddiià.11.!;trr)írirr,,,r,ivr,;,,;,.i..j:i;.:,,.r,'.i-.ii*itir',',#ll*r;i',;..''w*;#f,''#t"i
Forlecimento e assentamento dê peças dê eucáIiplo traEad
o, d=13 a 16cm
Eornecimento e assentanenlo dê pêças de eucâl'iPlo trâtacl
o, d=7 a 10cm
Pintura de Pioteçáo sobre nadeiEa, com 2 deíãos, verniz
POLISTEN - STÀIN, àçâo fungiclda e insêticida, cor trans
parente, Sayerlack ou simllar - R1

Fornecinento e instalação de chapas de Policarbonato, e'
8nm em toldo/cobertura/fechaíento/e!c - Rew 01

DBCX

camada i,npern€abilizadora, êspessura = 12,ocm, c/ concre
ro fck - 21npa
Reveslimento cerânico Pala pi.so ou Parede, 32 x 66 cn, P
ei 3, Elizabêth, Porcelanalo, retiftcado, linha nevada a
cetinada ou slntIàr, apl.icado com argamassa lndustrializ
4da ac-iii, rejunte acrll.ico, exclusive regularizaÇâo de
base ou enbôço
Banco de concreto en alvênaria de tijolos. aaaênEo en co
ncreto armado, sen encosto, PinEado com tsinLa acrÍfica,
2 dànãos
Plso eÍn concreto simPles desemPolado, fck = 21 MPâ, e _
lO cn - Não inclui fornas Para juntas de concretagem
BrcrcraÍÁNo
Bicicletário.eE túo de aço galvanlzado dlan=2.1/2", Par
a 6 blciclêtâs, chumbadas no Piso, incluso Pintura de ac
abamento co,! 02 dêneos
PÀrgrGÍ$lo
EorneciÍnento e esPalhanênto de terrâ vêgetal PreParada
Granâ esnerâlda em pl,acâs, fornecinento e Plantlo
Planta - PlimÀvera (bougainvtll"ea sPectabills), forneclm
ênto e plantio
P1anta - Alpinia vermelha (alPinla purpu!ata), fornecine
nto e plantio
Planta - ÀbacaÍi ornanental h=1,.00ú, fornecinenLo e PLan
t10
P.lanta - Àbacaxi vermelho (Ànanàs bracteatus sCrlatus) ,
fornecj.nento e plantio
Planta - tlo!êla iDletes blcolorl . forneclÍüento e Plantlo
Forn€clmênto ê plantlo de Palmelra labo dê Pelxe, h'3m

P.Ianta - Pau-ferro (caesalPinia ferrea) h=1,00m, forneci
nento e plaqtlo
EornecimenEo ê Plantlo de herbáceas ornamen!a1s (Plngo d

Planta - Ipê amârelo (tabebula chÍysotrichà) h=1,00m, fo
rnecinento ê plântio
DTVERSOS

((

PLANIT}IA DE O'STOS OO EMPREENDÍMENTO

Cd.Empreendimento: 00009

8Dl: 23,54Yo

Ref: No\.snbío/2021-1 Mo€da: R-l

,aqrP rii.i,, d&tô "utt {=i !f ffi eiier;ií' :' :i rf ,n
10,40 62,39 648,86 1,22

58,80 33,40 1.963,92 3,7O

2A,gO 16,79 4A5,23 0, 91

01.04.007

01.04 .00 8

01.04.009

11115 /ORSE

11114 / ORSE

1988 /OB.SE

13060/ORSE01. 04 .010

01. 05

01. 05 .001

01.05.002

8809/OBSE

10994 / OnSE

m2

28,00

19 t28

49,32

r5,90

6, 160,23

5.107,01
1.380,96

1.463, 3s

12,15

9,63
z, 60

2,16

14,44

e ,09

t9 ,24

2 ,00

468,16

1?7,70

67,23

3.199;03

m2

mz

r.082,L9 2,04
01.0s.003 3226 / ORSE

9445,/ORSE01.05.004

01.05
01 .06.001 ün

n3

Ín2

1. 180, 51

6.398,06
6. 390, 0 6

2,23

72,06
12,05 g

13030 /ORSE

5
q,

a!
q

o
trt(à

o
.E
í,É

=
E
a-

=
=
B
o

01.07
01.07.001 2394 /ORSE

01.07.002 10234 /OR5E

01.0?. oo3 ?6?3 /oRsE

01.07.004 7'132 / ORSE

01.07 - oos 8763 /oRsE

01.0? .00 6 9122 / oPsE.

01.07.007 ?7?4 / OR,SE

01.0? .008 8815 /aoRsE

01- 07.009 7666 /ORSE

or. or. oro \t-l ::r g/orsn

01.0?.011 7633 /ORSE

ôl ôÂ

0,57
tot 11

10,00

6,00

10, 0o

10,00

24,00
s,00
1,00

24,00

1,00

96,30
L9, l'1

28,4L

28,4r

22,L8

t9,32

36,81
a29,45
11,12

2,17

12,58

6.386,28 12,05

54,89 o, r0
212.92 0,40
2A4,LO 0,54

170,46 0,32

22t,AO 0,42

193,20 0,36

884,88 7,61
a.t4'1,25 '1, s2

11t12 0,15

66,4A o, 13

12,5A 0,14

a.1?5,a1 1,A1

!€f Êtv.rlf!:ii.r{r'..!lf ,:irÉnr'"r5il

t
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Ê
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c

oFÉt:i !:á""'i;'dà t6.tlfê 'ê§lÉr].l'lt', -:,r;rry5'e15q;'.t,'.çÍ | } :i .i,i íiil: lii I Fáidi;â 2
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PREFEITURA l,lUl{ICtPAL DE TTABAIANA

PRAçA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITASAIÁNÂ-sE

CNPJ : 13.19.74010001-10

coNsIRU6O DO PTTSTOP NO POVOADO SERRA

, ., ufi;:úàii:.y:;i-esüço . :=t*; qq{$fió&r"$*ll?:íilii'i'Xll tlrl r,tr+:+r'if Li ;r'ii l r;tq lttàii
oi.óe.oor 10536/oRsE Lixeira en flbÍa de vidro, con capacldâde 501' com suPor

te (Poste), EIOBERGIÀSS, REF ClPDloss ou sinilar
01.08.002 4541,/ORSE MaÍco inaugural - Rev' 01

01.08.003 ooos/oRsE Placa cle inauguração de obra em aluftlnio 0'50 x 0'70 n

01.08. OO4 2450/ORSE liÍ1pêzá gêEaI

ol-O9 .. ÀDxrf,rsmÀçIo rccrL
01.09.001 90?80/sINÀPr MesEre de ob!âs com êncargos colhplenêntares

01.09.002 9ô?7?/sINÀPr Engênhêiro clvil de obra Junior com encargos comPledenta

'(

PI.ÁNII}IA DE O.,ISÍOS DO EI'4PREENOTMENTO

cod.Ehp.E€ndimento: 00009

BOI:2j,t4qo

r.jhr: ilfÍjúlr ir.11, ti:r ri§- F,'' oiÉll ;,iiqrÉi.,ç[üfuií;r
l$
.%,

86

Ref:Novembro/2021-1 Moeda

988,209,00 329 | q0 1

Ín2

1,00
1,00

291,09

726,44

1.829,10
2, t1

126,44

1 .a29, t0
611,67

2.619 ,71
1.509,62
1-110,12

3,45
1,19
4,94
2, A5

2,09

7,31

h
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.E-
PRÉFEITURA ÊIUNICIPAL DE fTABAIANA
PRAçA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABAIANA-SE
CNPJ : 13.104.74010001-10

Emoreendhento;

IrEM: ..l -.,

01

a2

03

05

06

06.001

06.002
06.003

PúNII.HA DE g,D.I.

Ref : Novembro/2o2l- Moe(à : R$

oooog - coNsrRudo Do PrTsToP No PovoADo SERRÁ

oescnr{§11f11:;ii.lJ. '.1:.:1'.§!:§'r1.1i i.-. pac
Àc - ÀdmlnlsEraçeo cêntra],
S-SeguEoeGa.antlã
R - Rlsco
DF - Despesãs Ptnâncetlas
L - Irucro

I - TRISOTOS

- PIS

- COFINS

- ISS (1,4t a 5t)

4/ D0r

0, ,t0t
1,2.12

1, it3t
7r loa
6,55t
0, t5t
3,,)0t
3, )0t

t
t
t

t

*
t
t

BDI:
((,- gg.,*Á * #J)('. ffi)G-,*_l-;)

(,-*J

Pre

-1 x 100

bahnaa

R.íeêl r dos Santos

Arq E ô cAU,sEAí51319'9
Cortdonrdor dr lluclÓo

&

orsr r- o;càarii,u",ôb.à;rd;t;*;!;i;: ! ,;'l:.i!lrilii,"ddÍ$id*-,-§ffi#lt'i;rql :àWffi#H$,ffiiffiiau3"4't!{§4qi1to
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PREFETTUR,A ÍTIUNIGPAL DE TTABÂIÂÍ{A
PRAçA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABAIANÂ-SE
CNPJ : 13.104.74010001-10.

mM: ',,;i,..:',r,1: .jli, . i.:.r ,. qesCf:çÃo. ,.: ,,:i..:,'r:i r:rr:'.. ,rr..r:
À EtcitRÊog IxsrlIrclonÀIs
Àr PR.EvrDÊNcrÀ socrÀr - rNss

A2 SESI

À3 SENÀI

À4 INCRÀ

À5 SEBRÀE

À6 sAlÁRro EDUcÀçÁo

À7 SEGURO CONTRÀ ÀCIOENTES DE TRÀ3ÀLI]O

À8 rGTS

À9 SECONCI:SE

B EICINGOS IiÀBàIJEISTÀS

81 REPOUSO SEUÀNÀI RÂMUNERÀDO

B1O EERIÀDOS

R2 ÀuxÍLro ENFERMT oÀoE

83 DÉcrHo-TERcErRo sÀúRro
84 1ICENçÀ PÀTERNIDÀDE

85 FÀITÀS JUSTIFICÀDÀS

86 DIÀS DE CI]WÀS - EONTE SINÀPI

B't Àuxtt,ro ÀcrDENrE oE TRAaÀLHo

Bg EÉRrÀs cozÀDÀs

89 sÀLÁRro MÀTERxrDÀDE

c EtclRcos rEErI,ÀI{,Rros
cr Àvrso Púvro rNDENrzÀDo

c2 Àvrso Púvro rRABÀürÀDo

c3 EÉRrÀs rNDENrzÀDÀs

c4 DEpósrro REscrslo sEM irusrÀ cÀusÀ

c5 rNDENrzÀçÁo ÀDrcroNAL

D rlxcDàrcràs oo lrErros
Dr RErNcrDÊNcrÀ DE GRUpo À soBRE GRUpo B

D2 RErNcrDÊNcrÀ DE GRUpo À soBRE Àvrso pRÉvro TRÀBÀLHÀDo E RErNcrDÊNcrÀ
Do EGTS soBRE Avrso púvro rNDENrzÀDo

,:j !.ra-. . ':' . : - .: -- -:

í.,
;Êq.§..§lii.rit!!i,rv+ô-f;irouL,.oô;Éúcan€$fi+, liu;ilgt.

III.}IA OE ENC}RGOS SOCIAIS HORISÍÂ

cqr.EmpreendiíÍenb: mm9
coNsrRuçÃo oo pÍrsrop No povoADo SERRA

Ref: t{ovembro/2021-1 Moeda : R$

r: r, .r ,Ê:.. vALoR TorAL.
36, g0

20,00
1,50
1,00
o,20
0, 60

2, 50

3,00
8,00
0,00

a{,81
71t g6

3,93
0,85

70,82
0,0?
o,12
1,45
0, 10

9,01
0,03

L2,95
4,16
0,11
4,35
3, 33

0,40
L6,92
16, 50

0,42
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PREFEITURA TIUiIICIPAL DE TÍABAIANÁ
PRÂçA FAUSTO CARDOSO CEiÍIRO ITABAIANA.SE
CxPl : 13.104.7210/m01-10:4 .'! a ,, :,.- .

]IIEM..- r..j . í 'i- .'' DE§cqçAq' '.:.; ,..'. ' '-:.1'.i
À Encargos Institucionais - Encargos Soclàis Básicos
À01 Plevidêncl.a social - INSS

À02 SESI

À03 SENÀI

À04 INCRÀ

À05 SEBRàE

À06 Salário Educação

À07 Sequro Contra Àêidnetes do Trabafho
ÀOB FGTS

À09 sEcoNcr-sE

B Encargos Tlabalhistas
B01 Àuxllio Enfernidade
RO2 Décino Terceiro salário
803 LlcenÇa Paternidadê
804 Ealtas ilustsldficadas
805 Àcidente de TrabaLho

805 Eérias Gozadas

B0? Salário }íatserniadae

C Encargos Indenizôtórlos
CO1 Àviso Prévlo Indénizado
cO2 Àviso Prévio lra.balhado
C03 Eérias Indenlzadas
C04 Dêpósito Rescisão Eem ilustâ Causa

C05 Indernlzaçáo Àdicional
D Incidênclas ou Efêitos
DOl ReiÍIcidência de Grupo À sobre Grupo B

D02 Reincidência de Grupo À sobre Àviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do EGTS soble Àviso PÍévio Indênizado-.I i,... i.:j:i,^ ::;ti;r.f.:r1 .r,i jr"jy i r;... : :.: :..t. i 11.! :. ' d-:". .'t .r.. :.iri.i..,

PLANII.HA OE ENCAR@S SOCIAIS MENSALISTA

Cod,Empíeendimento: 00009
coNslnuÇÃo o0 prTsTop No poloADo SERFA

.Ref: NovembÍo/2j2l-l tloçg : nS
:;'ín.. ',:*: .: , , r' . ..vnr-onrôJer_

36,80
20,00

1.,50

1,00
0,24
0,60
2,5A

3,00
8,00
0,00

16,6s
0,65
8,33
0,06
0,56
0,08
6,94

0,02
9,98
3,6 t
0,09
3,35
2,56
0, 31

6,46
6,13
0,33

;r-i,:fr*iirii#t:'É:iÍrÊj,ále,sÍ-diE"Éjfr4ffi uiiffiR}r,, ;,:,,.,', coÀeqa

*

t
t
*
t
t
t
t

t
*
t
t
t
*
t

*
t
t
t
t

batana

Prsleltu
Ralaol

05

AÍq E rb CAUI§

Coor dsnadot

dos Santos-

É À 154319'e

óe NuclÔo

s
*

li:i -r i

\o

..:)

r')
,+:

- ...EhtFrí,-r..ndj4.toiEi.i4odtrr eFô,h

F&úú;..,,,'



peÇã. de euêàIrptô Lràtàd., .1.16 à 19fr pôra conlocÇro d€ p.lsolàdo (!.f,ôb!à s.rglp.t.cl

coillosrcro ÀxÀltrrcÀ

nlsurc DÀ COHÚIêO

i^,i4-
aD-

PREENDIHEl{ÍO

PREFEMIÍÁ XUNICTPAL DE IÍAIAIÁI{Â
PR çA FÀJíO CÂRDOSO (úiÍrRO rTÁBÀrÀN^-sE
orPJ : 13,l0r,7{0/00l- 10

@NsÍRudo Do PrÍsroP No Por'o m s6RRq
rE-aÇEo DE corcosd€s Do Dr

§)errcld.{.d.c.rEÉrrôr

cód- ÉipEidrnb : oooa

n a| I{o6rbclo2L.r itErb : Rí

ch.ve d. t.nd! chàtâ l0 6

rpr lo @ 120iI
ÉrrêE. I r9 cú c.tso

T.Inâdcir. chàtà l0'

ó.ulo. D!ànco prot.clo

ÀIioço (P,!tlcipàc!o
d€ PótiELrIê.o, !.n 1u@r..

SEÀVTÇOs DE ÍERCEIÀOS

Â.1.1ç!o - ..ré ô Mnbà ( c.fd É.. cB ÚEre.l

âdÂr.slonsr!/denisslon.l! lch€ckup)

PREFEIT ,'ÂT XUNTCIPII DC TÍTÀIIAIIA
PF.ÂÇq FÁUÍO CAÂCOSO CEr,lmO IÍÁBÀIÀNÁ4E
ôlPr : 13.lH,740/0001-10

co snuçÃo m PííoP io PqvoqD sax

corrPGrêo slr.rÉrrcÀ

Pníeltutr

RErÇlO OE CO4pOí@ES E AnPREllDIMOÍrO

c!d. Eiilrsúdnto: @o09

Rer: NoÉmtol2o2l_l Meda I Rl

RrÍlrl
ArqEU

ílr
. aor S.nlol

- c.tpl.!.iro clu,3E r t51líl'9
arÉor dr XuslÔo

cosPosr$o À\À!IrrrcÀ

!.n ju+t.r lcr.!..
r' 'ru+ - 10o

cusTo unr? cusTo ÍllÀL
216,AO

0,00

44515 /srNÀpt scrvtco d€ bohbeàn.nLo d. nr.iÀo d. .0 E3

oo15s tôRsE Àlh.q. lP.rLl,clpâç!o do .í'p!.o.dor)

oarta /orll t.lh..t.rr. .n.t. 10'
rol?9 / oisÊ
losrs / oisE

i.§u. d. rruolnrô c/
o?052 / oRsE

0

(r.trob!. s..91Ét.c'c:I6 à rga p.ra conf.cÉô d. P€rgolrÔP.Çà3 dê êlcàr&Lo r!àiàdo,

couPosrclo ÀxÀ!!rrcÀ

í.!t. @ Er)or6
ic. tri:.bêth 20120 a ou .iillât

ip!fur.cr4try'i.o!!ftprror,



PREFEMJRA TiUNICIP4 DE IÍAIAIANA
PRÁçA FÁUíO CCRDoSO CEIiITAO ITAEAÍÁM.SE
cNPl : ll.l04.7rl0l0ml.l0

@ilsltuçio Do Príop No povoaDo SERRÂ

lolch ou llhllàr Plofrrt1o..r

RE-AÇIO DE COT.FO5IdES DO Er

Cod. EnpÉodreó : m009

Rd I itJ'/ríilrú2021.1 rEô' n$

n 4

r{

\.z_.

ÀelunLe c.r,oÍrdô

rijoro.êránlco mcrÇo s r e r rem
ô.urô! br!nco Ploc.çro

Drd.r rr 12ir2
1àzrdÀ/rórn.c.dô! (r..lrado n. jàzrd!,

À!.1. t,.... . ro.to j.!rà/r.ri...d.r tr.!rrr.. n. l.rllL,..i !r.àrr.,r.r
j.r1c./ron.c.dor lr.cirdo n. jà,íd.,

ú!r.Là d. 1/2 rs cm càbo

sÊavrÇo5 oE ,EeErFos

&rf. .lr.cl., .t.ttl.. ,.tt.ttr

ch.v. dê f..dâ cÀà!. 30 cn

PREfEITURÀ íUNICIPAL D! IIAIAúI{A
PÊICÂ FAUíO 

'IÂDOsO 
@{TRO ITASÂIÁM5E

O{Pl : 13.10a,7.10/0@ l.lO

s.ivtcos DE rEicErBG

Ex.n.! âóir!rron.i!/d.irt

rr.I., àd.nrádâ cÔn ágÚ.

^)vcôàrrà 
.1loro (5,9i19), .rP'o,o9À (61ns.I.), cm â!9e*.. (cri.nto / E'I / !r'r'

eÍrelno, dê prrede, con.!qanâsr. lràco L5 - 1:2:3 lcl ênto / cãl / ãreiâj, €!!ê.!ut.2,0 cn

Fêqulárizôqáo de ba!. Dàrà !êveÉ1. de plsos c@ âr9 ltàço L{, esp. íéd!à = 2,5

rcr cnLÔ /.mlr) _ R.vi!.dô oelrÔls

p.ra prro ôu pàÍcdê,

coNsÍRU6o D0 plTÍop No PovoÁDo SERR

DO rNSülrO/SERvrÇO ÀUXIL1IX

Liloro., âÊÊe.tô en con.r pinr.do c@ ttnsà .c!luc., 2 doro.

iP!r.!&àeonPô.ico.!hPr.ôd

Polrhun
Raíacl il

Itrbal.tra
r do§ Sântot

AÍqEU cÀu,sE A lt43t9'9

Coord c nadot

RE.Aç{O OE C..POíçóES DO BIPiE{DIMÉríIO

Côó. ÉnpÉôdre.b | 00001

nd: ÀrE Eof202l_l l,leô IRl

t

ro?sc / oFsE Pl qu'dràdà

i')

!àncô d. côôcrêlo eí âIveEriâ de tilorú fráciÇoá, àssênLo 6 êoncrêto sirpl.r, !ên êncorto, !êv.rttdô êí tod.! às f.c.! cor cêtln

Dànco de c6ícr€Eo cn .!v.n.rl,â d€ rlro]o! Mc19o!, ââsênto .n coDc!€to lllEl levêrildo ên rô.,.! a. !.c.r cor c.!lh

coüPosrcÁo ÀxÀI,lrrrcà

msurc corbsrcÀo
233.16rr,06 lsEnv. rEicrrRo

i r - 
"+rp.."".o,

ôRs. - or.@íco d. obràr d. sâr9rPr

dc l{ uclÓo



,1

IE,AÇÃO DE COMPOSI@ DO 9{PTENDI
,RTICITURA IiUNIGI'AI DI ITÀI^IANA
PiÀça FA!5rO CARDOSO GNrRO nÁ8AIÀr'LA-St
OIPJ : U,.10t,7,o/0@ r.ro

ócuto! br.nco FroL.e.o

n c.1!. it.r...t!.d. ll.!r.r.) í r 66 - 0,00!a nJ/n r.ns.rh, Iclrot

Ddslúâ, rêf:1r1,

T.rhàd.irà ch.L. I0'

R.su! dE .IunlôIo c/ 2,00, (P.r. p.dr.rto)

Pr.oiu, cor b!.nco forco
P.r. Éom.' .t Éd.tr., de b'!. ol.ot.úullionàd. â' .9!.

d. rco êâpâcid.d.

, 21 12 Ll2 a tLt

@r{srRUçrO m PÚSTOP N0 pC'VOAm SERiA C!d. EnD@ndÉnb : @C{É

Rrí: It"rnüo,2ozl-t ttÊrb I Rrl

0,01

rPtÀ.!lc!ú!,.'ico.!bErb

PÀ€FETTIJiA üUNTCI'AI DE IÍA!Àl^ A
pFÁçq fÁuÍo crRÉso cEI{ÍRo íÁBÁrÀM€E
o,rPt. l!.L01.r{0/0(o1-10

CDNSTRUdO OO PITSTOP NO FOVOÂm SERÂÁ

PÍefêit tabalenâ

Raía enercr dos Sântos

Àrq U rb CAU,SE A 154319'9

Coord enador de lluclÓo

ÂEáçÃo o€ cor.foíó6 E E mENDníB.ro

cod, ErpE ndmnto : O0@9

Rd: rb'útcv2o2l-r HÉó : ra

13,52

11,32

tn luFlrr lcr'!" Er

tupàcêdôr / d1lràncildÕr LiPô orr!! duPrà, ên FltrllcÔ, cobrtn'nLo r20' m, P'râ fêrÍâq'nt d' râj'! 
'

ÀràE gârv.irzàdo m (o,o{3 rqlÀ) ou 11 blg, d - ? ll M (0,026 rqlí)
r6 brg, d - r,65 m (O,O16 iqln) ou I6 brq, d _ 1,25 m (0,0r rg/!)

ere'Poràd.rrà

d.rr.Lâ dê r/2 lq ê@ càbo

Roto râ d. crrneirÕ 20cn

Àr€i. fin. _ Éslo jtzida/fôÍn.ccdÕr lrêLiúldo .à lâzidà, 56 tHnrporL'l
jàzidâ/íorD.cedor (r.riràdo n. r.lidá,..D Lran!Por.')

iPtÀ.rrê!doiPoti.Ó.!hpr.oli

E!c!d. de .Iuninio de .b!ir con 7 dêgÍáut

^!.i, 
nêd1.. - PÔsto j .,lda/lô!..cedo! lÍê!Lrâdo nà l.zrdà, rên L!!árpôr

01150 / SrrlÀ91

0(llr /srilÀtl
00!r0 / llllÀPl

HÀO.DE-OBRÀ IIII,51T)

CrrpiE!.tro d. lof,r.

sEÀvrcos DE tÀcErRos

L.3212
2,12t6 5,51

t05r1/oRsE .i!h€! ldnr'rloD't!/dôhrr
i;;;; ,;;;; d, ünh! ( clfê

IoJ62 / oRsE seguro d' vrói_'' 
ar"ra * a**trçlo llÀo DE OSRÀ 29'97 llÀTÉRrÀI',

i r r EqúP.mib,
msE - orc,Éàro d. obrà. 4 s.!grP'

l',)v

nàrlà d. !1loror,.a6sênro !d cn.o.to, pt.rádo c@ t1át. !c!tllc., 2 d.ntô.

cdrcsrcro N[tr1rq

..r1à d. rijolo.,

co{Posrcro rxÀJ,JIIrct



rl

9tlrlrIun xur{rcl,^r- DE rT ! l r{
9r!9{ FÂUSÍO C!ÀOOSO GMnO II^AÀLÀM&

€DNSÍRIJ$O D0 prrSrOP rS PO/OrIO SÉRÂÂ

colrosrclo srllÉ?rcÀ

c!d, EúBÉúnÉi6 : @@9

rd; I,lo*mh.o2021.1 Meé | Rl

RÉ,^çÂO oc cor{PosrçóEs co a{,*","ru--

o.scÀrçÀo @ rNswo/súÀv

lrrgra..n, .-ror, t.r.r, ,u.r..r6 - r.v.o.
(cli.ito / câr / à!.i.r, o.P.85urr 2,0 o

chàprlco.Â pr!.d. (cln.nLo / .r.r.r - À€v1ràdo 0â/?o1s

Àrnoco lPàrrlclrâêô do ênD!.s.dor)

Nlv.r d€ bolhr d. nâd.rÍà
pâr. íer.e.tú
harê à9úà preErun âcêLln.dÔ

,1àdêlrà mis!à lerradâ (b.r.o!€l 6 x 6d _ 0,0036 n3/n (àngerih, loulol
Àre!. sros!, - posto jàzIdãlrornêcedor (Íêtl!ádo nà jàzidr,!êh tr.ilPorte)

cG20l códiso 010rrr{lo cêrbog!.f iL.
dê .old: rHI rroED 220v - BÀxEozzI _ B1- 1{0ED

crv.lêL€ d. f.rro n! I
s.Irdor hôrIronL.I

ànsular áré(!Iêô por!árll 4 l/2' - 1000 {,!ts _ r.f c1000tB2
pi.LÕr - horlr!a (à.c,reo! cmplêrenr.r.! _ colêlàdo c.i$)

PtEFÉIÍUTA XUXTCI'[ DE ITABTTAI{A

PFÀÇA FÀI]ÍO CqÂcoSO CENÍRO ITÁAÂIÂNÂ.SE

olPl . u r(x.740/0mr.l0

1,52

@Nsrrudo ú PnÍop Í,Jo ro,/oÁm

Ptc

Ral
Arq E CAUISE A

Co denadot dr

i dos Sentos
t 143Í9.9
HuclÔo

RE-açtro o€ colíposrçóEç Do EMTRENDIBEmo

cod, Eíc.!Êi.*r.'b | 00009

t!í: ibctüú021-l r& | Rl

&rutc.oõ+rr4úEte

cà.v. tngl... l,, r.!, 0l2alâ012 c.!b.9r.!ll.
ÀIlc.!ê p.r. râê1. d. Pt!t!ô c.Êácld.d. 50_I00m. Í.í.a{0{{101 tt.mãtt ou lrFrl"
ÀrlcàE. di.qonrl p.rà cott. r.nt. 5i . 3i

P....old. d. càâP. ls' (a60ú),
p... rolrL .iPo U, Lrr. & P..llI il&Ú'Iàdo,

rsul] ! 2,90 nn

M) Fseo PodÍêr!à/ro.n.c
, 2. tz t/4 , t2)

- côrêLâdo câ!r.)

&e. dê .e9u..ãc. cn bÍqú.lr. de

cod C.PUZ (e..rà ou à:uI)
càpacele.l€ !êqu.a.@ à!. tíonEal coÉ eulPensao d. pórlêE1leno, !.!:uglrar i.r"t' bl

Àltiênrã.ão - norlslà lcole!ado cã!r.l
r!.nsporle - ho!is!a lcor€t.do ç.ix!)
Exarêe - horI6tà icoIeLâdo càtra)

securo - hor!!u lcoleLadô..1xâ)
Sarrôfo .2,5 , lO' d 6 pinu., risLâ ou.quivàl€nls d. Íegiôo'bnt.
iÀlrer! I kq c6 .aào

Àrcô dê 5er!à

túbo dê.cô o.Ivanlràdô di.mr2 I/2i, Frà 6 biêlc!ô|a.,

.q6srçro NÀ!1:rrq

chuó.drs no ptro, i.crú.o plntlrà riê àcàb.n.ôlo êm 0

12895 / SINÀPI

l7!'r0 / SNÀPI

t]372 /Sr ÀPr

373rt /s ÀPl

I

62,16

2,23

r,2l

1?,6t

iJ

}.{r I sN. rft rc

Srcrcr.LáÍrô 6 rubo d..ço solEntzàdó.tIN?.Llz', Drt 6 brcict.Eà!, ôu à.IÀr no plrô, I.clu.o !lntu!. dê aobeê61ô cotr 02 d.

co{Dosrclo NElrrrc.r

1.. Í

I



i r'.;o-,
PirFltÍui úur{tctr^L Dt rÍ lrtrl{
PRIçA FAIjSTO CÁÂMsO GN'IRO IIAAÂIÁNÁSE
olFJIr.,lor.7.,t@1.1o

@xsÍx!,C,!o oo PrÍoP iro povoÁm sRRÂ

coflsrRuç,Ão m pnsrop No povo^Eo s€RnÁ

RE.AçTO DE co'+Oí@ÉS E BIPf,E{DlllANTO

cod. Énp@ndmnb | 00cs9

RC | àrÊnbú/2Olr-r rrêô: Rt

. cóDrco

0.r25 /d6E

02r?ô /oilr
0231? /ORS! I.v. ê/ cô.tur. c/ ro,c. BsP 6 - 16,rtu | 2-r/2't,

or65r /oÀsE óculo. branco proEeçrô
o.otcÇâo 22 r22sr !.í.20

úârrâLà dê 1/2 kq ê c.bô
11212 / OnSE

u2s1/onsE

nÀo-oE-o3M ( l r1,5!l)
00113 /sINÀPr Àr6.dor
oí160 /stNÀPr sorc.dor

5,5I

Preíêltura

Reíael 1 dor Srntos
Arq E cru,sE A t54319.9

Coordrna ttor tlo I uc,lÓo

.c.ôôry.1.o.1É'l.or

PRIF'TÍUÂÁ T4UHICI'AL DC IÍÁIAÍINA
PiÀçA TÂUíO CIÀDOSO clNÍÊO IÍABÂIÁM-s€
CI{PJ : B.lÍX 7{l/0001.10

n€L çÃo D€ cor+oíçóE Do oltÂEEI,DIrls{Ío

@d, E plEádríêôto : 00009

rC I r6é.ílrd202l_t r'ti.d. : Rl

:NSLTO/sERvrCO ÀLJXTL:ÀR

r.v. ./ co!ru.. c/ rc.ê. EP o - 16,1ú | 2.1/2rt'

concrêLô llnpt.r rcl=15 nPà, Iãnçàdo. êdêÉ!.do
eü1. .nlt-êôrrô.iv. ,..caÔ - R2

P16!urà .on !tn.â Fi.c.l robr. .u!.r!1ci6! (rtltcâ! l.xcêto Pêrltl) qe@!.d

*
r?5,02 0,05

6,0.

r)

t/

coftsrcro ÀxElrrrcÀ

Elclc!.tá.iô e iubo d. .c6 q.lv.nltãdo drrr2 r

c4rosrçro rwtrrrcr
MÁO-DE oERÀ (:rl, srt)

sERvrÇos DE t[Rcrlios
s.guro dê vld.

dá D.hr I .:ra cá
. .er.tron.!./d.n!!.1ôE!. rêhâ.iuP,

cusTo uil!Í cosro 10rÀr

6,63 96,1?
6,67

79,.s

EsUÉu.NÉ!'cro

cóDrco

ooL53 /oisE ÀlroÇo llàr(tc1P.ç:6 do .!Pr.gâdór)

oo9r1 / oRsÊ

0165r /OR5E ÔcuIG brànc" Pr"t'ç!o



fi-, I

Ê

PnEfatTUR üU tcltÁt D! lÍA! ta|l^
Pf,ÂçA FAUSTO CAÂFsO CENIRO rTÂEAIÁM.5€
OlPl : r!.roa,7{o/o@r-r0

@ íRoÇÃo m PrÍsmP llo Po/oam sEilA
REÁçIO DE @,Po5IÉE5 oO a4PÍENDIMEIIÍrO

C!d. Énpe,úEtrb I C{@t

Rcf I rb'ãú.of2o2r-l qb:Rt

DREFEIÍUiA rlUXTcI'AL OE IÍrllIAl{A
PRÀÇA FAllíO CqÂmgo CENTRO rrÂBAIÁnÂ.SE
olPr . t] to{.7,r0/0@1. r0

Ér!.tr d. l/2 ks cd c.bo

c.no cutLo (Plnho r?r cn)

co! c.Pu, (!D!.r. ou rzur)
,., j!@rár ( crr... b)

es!. d. ,rulnio c/ 2,00í (Pàr. P.dÍ.],t.)

s.av:cos DE rBcEtÀos

sequro d€ vidà
R€felçro - café d. únhâ I .àfé.s r.i!e e dor! É.r.d Dntelg.)
Exah€! àdnissionáir/dên!ssiohài6 lch.ckuPl

r3,r5

t2,5{
5,00

cDNsrRUçtro Do prrsrop No Do,r'oam sEÂnÂ

RE-À9to o€ coFo§çô€s É E{PÂEDIMs,Íro

cod. ÚnPeentlmnb : m(D9

Reí | ibtüíh.ô202r-1 ireô : Rí

corPos!çÀo sr[ÉrrcÀ
DESCÀICTO DO lNSUM/SEFVICO ÀUXILI§

EOUIIÀXENTO UX crID COSTO IJNIT

t?s.02

0,01
0r651

10r92

02tr0
0{720
01'129

/ oÂsE

/ORSE

Fàrdàm.nLo cm úàn9.. culrà
Ó(ulor bÍàico Proteçlo

Talhãd€!rô cnàtà lor
uàÍr.Lr t Ig .@ crbô
ílo-DE-oBRÀ (11I,51t1

SERVICOS DE TEÀCEIROS

Er.n.r .dni'.ioÀr!./d.ii..

PnhIun
Rrlml I
ArqIU cru$ I r
CocrJonrÜo lr I

$ntor
ilr*s
url4c

c4Fstçro Neltüq

12,00. c/ .o.êr.tô lcl . 2risà

coliM!çÂo NEtrÍrq
49t32RÊSUHO oÀ COímSrÇÀO

,')
tv/

§tturrç.ôco.Friôô...4rrôr



i'r 1..4 ,

,XI'llrURA iIUNId'AI DI TÍABAIA'{A
ÍtrÁçÂ FAUSÍO CÁA&SO CENIRO IIÂBÂIÂNÂ5E
CNPJ : ljl.rOl.7,OhOr-10

co{rcêrçro NrrIlrrcÀ
3E8vtços DE ÍERcEtÀG

Esurc u qrcsrclo

c4Postqo srMÉr1cr
EcrrcloÉ.MF/..àvIco^ulll|ÀÀ

rá.e. c.!..ÉIr..
r05rt/oEE Enc.4o!

2ra,00 0,25
srâ,00 0,s2

coDrco rolrPMEllro
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12st5 /à!rPI

Iàrh.d.rÍà crlàrã l0'

ó.uIo. br..co Pror.ç.o

ÀIrcço ÍsârttcI!.Çáo do ê.ipros.do!)

fP. l0 @ô r2oil
ü. frônLà1 côn tulpe.sào dà pollêLil.no, !ê! juglr.r

c.pâ P.r. chuv: cor c.Puz (rEr6I. ou .zu})
.oh blquollr d. àco . colâllnho !.olchoado

FEs!É c*tusrcro

prrtErn tt tauxrdD r ol lT aruxrl
pf,.ÁçA FÀlsro cÀÂmso GNÍto ITÁaÀIAM-SE
OlPl : É.1ú,7a0l0@1-10

DLfurc.a!+úcd!ElhE

rEÁÇtrO DE COriPOíéB OO B,!PÂE{DI'{6TTO

12,95

cod, ÉI,rãldmnb | 0O@,

td: ÀhÉúto2021-1 tlêrb rÜ

r,5r

I

(punho't'cE)
c.rrtnhó de nao ce àêo càpàcidade 50 a 60 l, Pneu côh

xÁo-DE-oERÀ {r11,5r rl

STRVIçOS DE TErcEIROS

ExàDêt ^d,irsion.t!/dânis.ioNi! 
(cÀêcLuP)

lh...y !àrs!!on Hf s6 x. ou .quiv.I.â.êl

.on crpuz làMrêI. ou .zul)

l0{92 /0ASE

I0596 / oRSE

R.tÍ6!c.v.derr! Pi.u.

HàrrêL! I t9 cd càbo
23,18
16,93
1t,6512391 /SINÀPI cãPà p.ra 

'huvâ 'n Pvc eon loíro de poliálEr'

12392 /SINÀPI Luvà r!!pà de couro' c'no curco {Punho r7r cnl

PrErr.20

conrcrçro ÀxÀrÍrrrcr

coMPosrçlo §rNTÉrlcÀ
DEscnrcÀo Eo 1Nsllrol§Eivrco Àuxll, i

ffirÇro NÉlrrrq

cd@stéo Nú1rttq

€surc à cdrcsrç-Ào

01r97 / oRsE

DESCRrcÀO ú INSUHO/SERVTçO ÀUXIINTI

corrPosrçlo 5rmÉrrcÀ

Srnto9

ó 1AÉSuÀc 0ócuItcd

Rrlrc
Arq

do r€rr.no ê/ (veqêtõção ràlerrâ) !@ o!9. . &!4.9.

)
L-.'

&d.r&.o6F!rE{.8'bE

'l



I',

RE çÀO D€ @r,l,osrcô€s m B'!PfEOIü
PRE'EIÍU'A IIUIITCI'AL O! IÍÂBÂIAI{A
Pf,,AçA FÀUíO CÁÂDOSO CETITRO ITÁIAIÂM€E
C PI: l3lo..r4ôl0or'ú

PREfErrUS ÍUt'llct,rl Ol tÍAl t rl
PRÀÇq FÁI]ÍO CIÂDSO CENíNO ITAAAIÀNÀ6E

o,Pr : 11.104,740/om1.D

@NSTRUdO Do mSÍOP XO POr'OÁm SERiÁ

@NSÍRLC,ÂO OO PrSrOP O POVOÁE SEIXÀ

(r.L1ráe .à l.,lc.,'.n tt.n.P

c.d, Empúdent6 : 0000ê

ItÉnt c202r.r ift.ô : Rl

AP!r.r.cl064ô!lco..É@r.crtr

RE-ado D€ clt@oíCóEs Do aí*E\DIMaíro
Cid, AiÊÉtdmnb | 00009

n!í | fbvsnb.Ú2021'l lteô | Rl

10)?â /oi§E

1057? /on§E
I0232 /oRSE

r6,55

l, 12

0,02

rê, lusullr (cr'ss' b)

suPorle (F!Lêr, t. F!o!. t qlàrt /

mr Po!Lo P.d!.1!./forn.c

@!9oát6 cP lr_32

Posro J!z!d!/ro..cc.dor

Reguà do àlútrtíio c/ 2,00n lpara Pêd.eiro)
rlàrrer. I k9 cú càbo

Tãlh.dêtr. êhàLa 10"

D€sehp€nà.leira d€ aco Iisâ, ctbo nàdêi!à' r€frr'l'

À!.oço lPãr!icipâç:o do e'pr€gtdôr)

PrôLêlor eolâ! fps l0 con l20nr

Prclo r dor Srntoc
R.l

Coe

UÍb
íaroldo

llcnglr
cÀulsÉ À'l

rdol{
$4119'9
uçlàoAÍq E

ôauIô. bránco protêç.o

^rnoco 
rP.relcrp.çro do .ry!.sàdô!)

{Ào-oa-oa[ rrrr,5rr)

5EFVIçO5 DE ÍERCEIRÔS

ErD.. .er.rron!i!/d.nr.
IESU,o q COnErçrO

0,3!0,23

ccnPosrcÁo srxIÉÍrcÀ

E O2{.2 / oNE

o ro5.e /ôsE
r 061r1/rluPr

Ú INSIJ',b/SENICO ÀUX!],ITR

cm ap.cld.d. 50I, con .upôrlê (Po.t.)- lIoaERcuss,ilx.rr. eo !lb!. d. vldlo, REr, cLPDt035 ou rlillr!

co! supo.Lê (po!le), TIOBERÉIÀ5S, ÀEt c!PDr005 oÚ sHl'rI'**" * rrl- dâ vr.rÍo, c6 opâcrdàde 50r,

cor,losrçlo rxÉlrflcÀ

,)
l_-._/



clpDlocs ôu .1!ll.!

c!àÉsÍçro ri^!trr!a.À

ocuror br.nco prô..cro
r{10-Da-oah^ íllt,!lr)

SEÀVICOS DE 
'Ei'EÍROSà E.br Í ê.!é c6 @E.rq.)

. r.Id€n!. .n gluPo

Ex.n! âôr!!roÀr!./den1!
0oi

psm srcs!êo

._)

,Rlttltuta iur{lctP^f ot rÍ 6 IAir
pfÀÇA FÀrío caÂmso ce{rRo ÍÀaÁtÁM-sE
o{P) | r3,10{.7.O/0ml.rc

CDNSTRTJç.ÃO m Prrsroe r{o FovoaDo sERrÁ

. Í-\,,, ,)-z---NEáçÃO OE COI/POSIéE E A+CE.DIHSTTO

Cd, En!.ErúrFb | (D009

RC: N(MEh.ô12021-r Betb : tt

I0362 / onSE

co 6uPÕriê (Po!r.),
tàbtlc.do h. ob!.,

E^c.íEos c6pr6ênLares - Pê.rrêl.o

cÔolco E01r r PÀ{ÉNTO

1r,ls /oR§.

PtlllmrR xunr(lP !D!rÍ 8 tlÍ{
PnÁçÂ FÁlsro CAÂ@SO @\ÍRO nÀa lÀM_Sa

O{Pl : 13.10a.740,&@ r- 10

@i{sÍRUçlO O0 PrÍSÍOP tlo POVOÁ@ SERM

.l dt ltebllrn
o3

À CAUI§E A 154319'9
AíI r XuGléo

rllo-DE-03ÂÀ {1ll,5Ir)

tl.t é. í.1- t o2/24

sERVIçOS DE TIRCIIRG

seguro d€ v1d. . lcldenL. .n qrupo

Fe!€içao - c.!ê d. Énhll I crfé c@ hl!. 
' 

dor! pâ€3 cd unL'rg')

s0 . óo Ir pncu 
'oÀ 

càrt'

ls big, d - r,zh í0,009 kqln)

gr€so.rê àco pôlrdo cm.!be€ 16 t z. tt 1/4 x 12)

Iàbuà'2,5 r 2lr d.! Prnut, nl§râ
(PÚnho r,' c!)

dê FoueLrre.o, t.i luquLãr

r6,al

ÍJN OlD CUSTO UNIT CUSIO TOTAL

ü 0,000001 216,00 0,00

r,ti.!&ào.dPotlEd.à!'fu

cE-aÇÃo DE co,@s!ÉE E EíPRÉtlon'4olro

cod, ÉnFÊtúilib : 0(xD9

Rd: itiúb.oI2o2l-r Heé | R,

H.delra ni3rà s.rrudâ lbâ!ro!e) 6 x 6o - 0,0036 n3/r (àng

a

Ô€ulo. blr.co píoloÇàô

râlhàdeü, ch.Lr 10'
fp! 30 con r zoíl

chàve de tend. chátà 30 cn

càpà pàrà cnuvr ên pvê .ôn forlo de PÔriêstêr

PÍthtt
Rrlae

c ol dsnrdor d

con càpuz l@relâ ôu .zul)

t2,1r

L-

.dlírêâçâo !ré 200n2, lnclu!1w ú@.ro

@rcs4ro NÂltrrrq

aca+o ac;orruçro d. élllcàçro !1. 200'ú, 6.9àó.!lto e u&tr.

'..EqurD-.ito,irut.ruri!.ltâo.d.-ob!.

?
iÊrkl.crô€4..1c6!f+rror



SERVTCOS DE TERCETROS

E,!nêr !.h!66ro.àl!/denrsrlon!ls
REsuro DÀ cdPosrêo

r3 bvg, d.1,24m (0,009 rqln)
\ 24 t2 7/4 \ 12)

r...rr.. a-rl5.r.É. . !.Ê.À!.

crrFint€iro d. fom.'

ta. d...í,1 02/20

..- i)l_U--
,EI'EIÍUÂÀ XUITICIDÁT Dé TTA'ITANA

PRÁçA FAJíO C}R@SO CfNTRO IÍÂBÁIÁNÁ6E
O{Pl : 13.ro4.7,€/0(o!r0

CDNSÍnUç;O DO PrrSrOP NO POr'OÁm SEÀÀÀ

rE-Aç{O DE COr{pOnOóES DO E}|mENDÍIENTO

cdÍ, anF!ÍíÍlÍ'tn6 | (l)@9

rr: Mmüo/202r-r H.aó ; nt

.TTFCIÍURA XUNICT'A! Dt IIIIATAI{A
PRÁÇA ÊAI]íO CÁÂDOSO CENTRO ITAEAIAM§E
CXPJ . ú.lo,l.7tlt /bml-ú

cD{srRU@ DO PÍÍSrOp NO FOrOÁm SEIÂ^

Preltltula
Ralael ll
AÍqEU
Coord Gnad0í

cÀuls
do
E A 154319'9

de Nucláo

s Santog

ErtuIrêrd.+.1êo.rEÍror

orD @src ú!r @src rot^r

rs @ oÉ cor+o9É6 @ gtrpÀEDltlEtno

@. EtÊÉr.lríb : @69

Fl: lb*nLÉ/2021-1 Méó rRl

d. polt..Ler, .oú càpuz (M!.1. ôu ázul)

er.so r r/2'x rl (15 r r!l
óculos b.àn.o pror.çâo

n3lr t.ncêlrb, tou!o,

.!ô aronr.r con .urpe.!.o rêh jlsulâr (chsr. b)

sERvrço§ Dr rÊÀcErRos

ReíerÇâo - caló d. Mnha ( càlé c@ l.it. . doi! pã.! cff ronrêÍgãl
SêEuro d4 v1ú ê .cldêiLe €tr glupo

crno.ur.o (Punho'7' cnl

c6r'rinho acôlchoàd.
r 60 l, Pn€u côh ceÍ.

!!,35

16,33

23.65

!2, t5

l0'l6l /0ÂsE

r0362 / oRSE

r051, otsE Eróiê6 lrhlllionãtâ/d€nlssloMl3 lchecl

H 01569/OEE ü.d.1r. íllli.êrr..râ (bàr.ote) 6 x 6o - 0,0036 d/n (.is.lrr, louro)

Í o1â36/oFst P..go r 1/2'' rl (r5 r 1a)

o lo54r/oÂsE Enclrqos celPr.hêârãr€. - sêdênrê

t ê.cro d. con!.r.êÍ - ÀrDr.rllàdo c@ bád.lro _ 6,00 x 2.lo!

cocFo§!çro NrrtITrc

úitu DÀ comosrçro

q$tçro rN[,trTrc-À

rusuto DÀ. coltPosrclo
0, t6ENC,I ln,5toct) 0.21EQUI PÀIIENTO

@rosrciô srmÉrrcr

b .r.c.6c{p..rc{'hrron



PTEFEÍURA I'UI{ICIDAI. DE IÍ]IÂAI^XA
PeÁçq F&SrO CÀÂDSO Gr'arRO nÀaAlÂxÂ-§E
o{Pt:úr0{740/0@1-10

co SrRUçtro Do prÍsTo, No Povo ro sERrÂ

COI.JSIRIJçIO EO PTÍSIOP N() ,(,l/OAÉ gRÂÂ

dc

REL^q1o oE coraPoíÉrs @ õ!
@. EnÊEêndÊnto : 00(109

R.,: N(Émà..y'2021.1 Heó : R3

cóirEstçIo snrÉrrcÀ
D 061]I / SINÀDI

P 00014 / oesE

P 00oro /otrsE 1,.. d. r.f,t 02/20

rlu .I a. ê69..!.rLr,ã.! rrc. tÉyr.D.. - l. tl 9...$n. -,,4 hDr

m) Po.ro P.dr.rrr/rôh..

.co càpâcldâd.
., r (9,5 . 19 M) ,o!to P.dr.rràlíorn.c.dor,..a í!.t.

I?I 12 I TI)
x 21 l? t/2 x LLI

corrPo!.ocPrl-32

pô'to )àrld,/íorn.c.dor (r€L!r.do nà láz!ô,
posLo iàzrdá/fÔÍnêc.dot (r.L1rádo na làzldà,5.h trànrpÔrL.r

Àço cà-50 6,1 à r2,5 m

Espàcàdor / d!!!ànci.dor ctÍdIô. .oE .nLr.d. làrc!àr, 5 Plà.rico, Pârà vÊÍqrl}'ào

r2bw, d.2,,58 m 10,025 rg/rl
r"r"'n! d' I"" '

rrtFErÍut Hur{Ícrrr! D€ tÍ t laxr
PRÁÇc FAJÍO CÁRDOSO CEIIÍÍIO IÍÂEÀIÁNÂ.SE
OlPl : l3.lú,r,10/0401.10

RE-ÀÇão oE cD}6rcõ6 É ErmE\DIMaíro

c.d. tuprÉrdÉ.D | 00009

RJ: rbEmEoz021-1 r.leda: Ü

rr .!e.oc.+..rc{rEerroí

01D cusro oNrT cosro ]orrl

rqÉU
r$rCct

..D luquràr (cr..!. b)

clpê p.rr chuv. 6 Plc .on to.!o coÁ càPúr (ãtur.lr ou .zul)

Luv. Íàsp. de lPubho '7' cn)

rlnrà lât€, àcruiêà prê6iuí, cor lra.co tElco
rr.rrêtá do r/2 kg c@ cêbo

3.qur.lê rlúlnio c/ 2,00E (pàrâ p.drêrro)
ErcêI. tréllrc. dê bàiàú

dê oàd,.1Íà 12122

àrr.t. I x9 .6 c.bo

bu.)Erá.'Frrc{r*i.or

P
t S lnto

at
alael ÀÜl§ÉÀ1

d. ll
$118
ucll

t
3
.s

0R c
A

Coot d

10585 / oRSE

1058t /oNE
10579 /oRSE

10510 / oRsÊ

10577 /oRSE

T€I!.ço.ordàd: nêrwràda cÀ-60, 0-133, DaIh. 1011Oo, f.rro {.2m, pàiõ.l 2,a5,É.0r, l2,20lE/rtl,

rpr r0 cs !2íxir

cÀave de !.ndÀ chaL! 30 cn

EôrdànenLo con nàngà3 curL.
o.sênPeáâd€irà de ôÇo lisa, cábó eêdeira, !ã!r111, Àllàs ou 6inllâÍ
Eloco cêrâtrico, de vedaçào, 6 íuros horizonLars, din' I x r' r 2r @

Ôculô! br.nco P.otecâo

6t16

drcsrçro NEÍrrtd

@rcrçro NEt!Í!q

l.rE@LÉi!o,

ü



I

(2-

x.c.l.. il.!r..t..4. tb.rr.l.l a r a6.orocll rr/n l.nÉ.lh, r.trl

rÀo-E-oEM(11I,51r)

SEÂVIçOs OE TErcETÂOS

dá Énh, ( clfé cd 1êr@ e doi! P!.! ê@ Mtô19.1
ê .cId.nt. en grlPo

Exárc! .ôÀi5!iôn.i'ld.Fl!.iô.ài3 lch.êrup)

'ruFlITUIA 
HUiICI'AL O! TÍAE,TTANA

PfÁça FAUSTO CÁÂ@sO GlÍrÊO ITÁBÂIÂM5E
cNe) | r_]. r01.7ircl001 r0

CDNSÍnUçEO DO PrrsÍOP NO PO,O^É S€ÂXÁ

3ArçÃO OE COI?OST@Es DO E}IPRENDII{EIÍIO

C!d, ÉÃDendÉnto : (É@9

n r: ibÉrFard2o2r-r É..ib : ftl

12,5r

212,91
11,52
11,50

2'17'6'O4 12t2a4/Àtt t

conc!.to liJiPr€t lêr-r5 Àp,, r.ncâdó . àd.h!!do
tt - r:2:s (clh.ntolc.l/rr.rr,' JÚt'-16 - ie 0e

/ 'r't')' "P"ru!! 
2 0 a

sup.r!lc!., cú .c!lrLc., Iliento '
Piírur. dê àcàbànenLô d€ 02 .tênàõs ds Lrnra àcr!I1c. cônvênc10nâr

PRiFEIN'iÁ 
"U 

IcIPÀl D! íABAIÀXÂ
PRÂçÂ FÀUíO CIÂDoSô GNÍRO rIÁEÂIÀ Á.S€

OIPJ r 13,104.7010001.10

@NSÍaUCIO Dl] ÍtÍsÍOP ÀlO POVOAD(' sERM

P I

RE CIO E CO|?O6!çóES OO elpeErDIMEI'ÍO

cod. EnpÉ.nd@rb: o0@9

Rd: iro*úbío/2021.r M4d. | Êl

It247 / oRSE

ri2úrloRsE
I1265 /ORSÉ

ÀÍqÉ

cor ê.Pu: (ú"I' ou 
'tul).

d. eôri.til.no, ..i ,u@I'!
Àrnôco lP'rLrc$.ç!o dô ê4.€qàdÔi)

ó.ulo. brà.êo ProL.ç!o

À.guà d. .ruílnio c/ 2,00h (Pá!. p.drcrró,

D€ronpolldêlrâ de À.dâr.o 12122

E6cal. úLrrcà dê bMbü

rtrlrêL! dê l/2 k9 .6 càbo

urtelo de bolrachà c@ calo

oÉs lnto3

atae! íbçÀÜlsÉ
dor d

tt ô
À 154319's

R

Coot drnt

(y

cqmsrçIo ÀxÀrl rrrc-À

úsu!6 DÀ coB.osl(ro

6$rclo srMÉrro

k.co l6.uc!!ãl - n.v 0r

cô.c!..o sirpl€s I.bÍ1c!do na obrê, ícL'10 hpà, I.nÇariÔ ê àdên!àdo

cm lôaà! Pl.nrt a coE$.âdô ..rln.

châpllco ên pàreóe 1 - r:3 (c!n.nLo / ârêrà) - Àêvlsâdo 0a/20r5

!.lunt.dô êa .r.Iâ no inço

csrosrçÀo NElrrl.r

rHucllo

l,



@Eréo Nr!!trrcr

Jr:Id!/fórnêêêdôr r-Lr!.dô nà l.uie, !.n rr.nrpcrr.)

Hlo-ô.-oBs (r1r,5rr)

SERVTCOS DE TEÀ'EIiOS

d! M^h! I êeré
à.n€. ad^issioDàls/dcnl53ronàrs l.hôck!p)

d. vld. . .clrLni. ..
ÀESOIO u COHrcsrCro

oGrêo 5rrÉrrcÀ

(1:31 - 1 .!cô clren!ô so)(g / I p.diolâ! âr.ia dih. 0.!5 x 0 15 { 0.21 n - côníêcÇl h3

'REFEIÍURA 
MUXICTPÂL DE TÍÀAAIÀI{A

PRÂçA ralsro CAR@sO CENTRO ITÁAAlÁrlÁ.SE
o.lPl : l!.!01,7.0/Oú1.10

côDt@

s.quro - horlsrà (cÓI.tôdo clrrál
{t4s7 /sr}rÀPr ÉPl - fàn rà - hortr!. i€nc.rgo.

Prclc

@NsrRUçÃo m pnsÍop No povoÁDo SEAI^

-/. \at
RELÁçÂo DE coôlpcrsrçÕEs @ BilpRErúri{Ei{to

C!d, Chpádlm.to : 00009

Rrr: rt",€Írkc202l.r l.l. rb : nl

0,06
1,03

nanrlrn***

Coo
@NsínuçIo Do ptÍsÍoP t.o Povoam gRx

AÍq Ur

rdrnrlot
b cÀulsÉÀ154

do l{uc
319-9

lÔo
Rrt

FE AçIo oc cliEsçôE @ ElriEolüEtrÍo
cod. EIprsúÉrb | 00q19

Rdr N@nbíqr2o2t.l ileô rRl
PREFETÍUn ÍUl'rIcIt L D! rVAl I^l{^
PEÀçÀ FÁUíO CÀÂDOSO CENIRO TÍÁEALAM6E
o{PJ : r!.r04,7a0l0ú1.10

(cor€L.dô cr!u)
('ôcàrqo'co@I'h'ãt'rt'

tsÀo-DE-olià l11r, s1rl

H r73r? / SINÀPI Erànês - hÕrilt. lcor.L.do .àixà)

lcoL.L.do c.r,.)
l.nérqorco@r6'nt'r€' - coI't'do

lal95 /sr ÀrI
12892 /SrNÀtI

00r5e / 0Â5E

0t?20 / srNÀPl

C!p.c.L€ d...gur.Ácr.!. írdL.I coú !usP.âr'o de poli'Llle'o' 6êi lusulÀr (cl'!r' b'

!uv. !à!p. dê (Punhê 'r' 6)

c.pà Pàrà chuv. @ Pvc .êh íoÍ'o côn ca@z (er'l' ou àtull

Âltroço (ParLicipàc!ô do emÍêgàdor)

;";;:-r;;;";" ". 
o, 

^ 
p"a'r*" ({'B 

' 
e's m) polto p'&êr'E'/!oh'c€dor' §a í"t'

dê .co c'pácldade 50 ô 60 l' pn'u cor cerà

;"'i;;;""""--'e;".; i.:re/rohêedd {r.,rr.dô nà 1à2idr'!e!'irrn!po"c,
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c.pàc€Lê d€ s.guiàncr àbà f!o!.l cÔÀ âÚ!pên.!o de Pôlr.tlrêÀo, !.n jusurar lcl.!.ê bl

Elpàcàdor / disLà.êIàdor.l.Nl.r con ênr..d. làLerâL êo pl..tico, Pãtr %íqàü.ô r{,2 â

r1,65

Ú.Pac.dor / dl.rà.cr.dor

elr.rr 1ks c Ébo

^lnoco 
lP.rliclP.cáo

óc!ro. br.n.o proL€çáô

r.rr.e... de rrr.' .

OO]?I /SINÀPI
0611I /SINAPI

Ptclc
Rría 0lcr dos Santos

Aíq UÍt cAU'SE A 1i43!9'9

Cootde nrd or dc ll uclÓ o

Hlo-.E-oBM ltIl, sli)

IOt62 / oÂSE

SERVICOS OE TERCETROS

seEu.o dê llda e acidênce eD qruPo

Eranê. ádú!slo.!IrldcÀlsrIoDl! {ch.cXuP)

l0 brq, d . 1,25 M (0,0r rq/i)

ré d, nhÀ I câfa cd leit. . dol6

0,0300
6.47
5/51

1,12

0,93

ràrum d. ,rchcao

côíros!çÁo srlntrrcÀ

(uârd.ôàr t,h). .í-o712020

coi,d:çIo NElrr:q

1,150,05RÉSoro DÀ corlgosrÇIo

o 91r46/sINÀPr P.& brulo rolrl 2r.000 19' c.tg'
o 9r3ar/slNrPr IO í3, lnc.do úLII úldr 15 9ls 19, dlttrrcr"

&ô c-À - 50 o á,J . 12,58, ircru.tvô íoE', p.r. &p.r.!lrEur.. . runilc

cor4losrcro NülrrrcÀ

12,93RESIIó DÀ mr{PoslÇÀo
3,s5

@r,



n

,at;!Íut ÍuNtcrt r D! rt^r t x
Pi ça ausro crÂDso CENTEo ÍÀa I^í{ÂáE
o{PJ : r3,rca,7.0/0&1-10

corsrRlJç.lo oo PÍÍsro, Nô Povó^Do sÉtn^

coxsÍÊuçÃo Do PÍTsroP xo PovoÁF sEnÂÂ

(!.tir.do á. j11rd.,56 e!.nrPôÍ!.)

t

RÂ go DÉcoí,4rGI@Es ú ErrrrREEml

@ EnÊãldí€ib I

RJ: Noant,o/2o2r-l M6& | R.l

conPosrcro NrrtrrrcÀ
cos§ôs !çro§NTÉrrcr

. -----a6orcô ---.SEN?E É i$@/sEÀvtç ! !!N
H r9ol7 / SINÀ?I E.pà.àdor / d1ltànclàdô! .ob!!i.nlo 20 m
x l9ll5 / srN^Pr r.Er.e.n! d. !rj..

a 0003r /oEE &o a-50 6,r a 12,5 m
o 10549 / oEE

o t0r55/oEE

P 06lrr / srN^Pr

Í.rr.L. d. 1/2 k9 cE eté

x1v.I d. borh. d. À.d.1rã

íPs 30 c6 120'i1

R.s!! d. àlu.l.iÕ c/ 2,00tr (Pâr. p.d!.irol
r.rrêLà I 19 c6 càb.
t.Ihâdella cÀàrá l0' 13,S5

13,59

10, ôo

0,33
t75,02

0,00

0,00

0,33

rf,IfttÍuir xuitrqr À !n I!ÀAUM
PfÂç FÀt ío crÂDoso cEl$xo rÍÁEAIÀM_SE
o{Pl : 13.r0{,7ol0ml.l0

RErçqo oÊ ccr'ro6lçõ6 oo E{RÉtoIr.Eno
Ôd. EhFÉtúnEÁo | [(ÍJo9

Rd I NoÉntd)ozr-r Hêrf. : F$

D...ripênrd.i dê àco ri!.. Ébo dêt!a, r.r:rrl rLrr! ou sinilr!
d. v.dáçao, 6 luros ho!1zo6L.Ir, dln- 9 I 19 r 2{ d

u.Írà d. .co . coràlrnno àcolcho'do

ócuIo. b!.nco P!oL.erô

càp.cêt. cê !.súranc: dê PÕri€Lllêno, 5" lusulàr
cor capÚ1 l!ru!.I. ou !zul,

P6ro jrzrd./rotn.cêdor

,a8?s0112
,0004r512

2,5114
ds Mbâmr

Prelt
Rrt

dor Sanlos

Er.m! .dii5.ionà1r/deni!tro.r1! (càêcruP)

s.§uro d. vldt . actd..tê .h grPo
Rê(eicrô _ câlê dà E.Àâ I .àfé cm lelte

uôc
óot do Iuclêo

It
At

c ordrnr

L5 - rr2ra (crDnb/ ol/r!.r. ) , jMt.'là _ rd 0l

coroosrçro NEtrrrcr

l.clretô/..I/.r.r.) , 
'unt._r6 

- i@.oe

24,52
RESUT,D OÀ COíPO61çlo

80123,ENC,I 111,510Ú)0,00EQUIPÀíENTO

coríPo3!çID Sllllt?rcr

o 03306 / O8-SE

o 1051, / oÂsE

Sloco ê.táDiêo, d. v.d.ç'6, 6

ÀrEe!3a 4 vo!@ - clDento, càl e 
'!et' 

tr'çô t-5

Eâc.rsot cdPI@€nL.!.t - sêw"tê

Encalgoú c6pl6€n!!r.! - P'd!'lro

(lr2:!l - 15.@ clnenLo 50 kg / 3 sacÔs ctr 20 x9 / 6 P'd1olà! dê

V



Àv...rl. LIJolo o,o$ r.Iryr.), (clEDr. / q1 / .!.r.r c/ lu€.

coírosrÉo ànÀllrÍrc-À

t.l .-' t

D\-

cÀp. pã!à chuv. cn pvc coe íôr!ô .tê po11..tê.,

côE biqu.líà dâ

d. pôrt.Lrro.o, ..n lusurâE

^tt.r 
ôu 3lntl..

c/ 2,00n lr.!à pedrêIro)

t li.d.§. .à.!. r0r

,rjoro d!.r1.c -crçc a r e t 1eú
ô.uIô! b.ânêo ploe.cáô

ÀIhoco lP:rrI.IP.cao do .@Í.g.dôr,
.h-l pâlr .rs.u!..s

iârlc./tornàedor lr.Litâdô D. l.1Idà,'m LrrntPott.)

úrr.Là de r/2 iq cm c.bo
íÀo-DE-oBM {rrr,5rr)

rFtF.mÀ ruBÍctr r-Dc rÍrl ux/r
PRICA FAUSÍC' CAÀEsO CENIRO ITÁEÀITXÁ{€
cNPl : rr,loa.r.o/o&r.1o

cü6rRl 91o oo ,nsÍop r€ po/o m sEnx

oNsrÀuç(o Do prÍtop No PoúorrD sEnxÀ

(Í.tÍ..do n. l.1ld!, ..n r..nlporr€)

i6rçIo DE cor.roíçÕ6 D e{pÂErorxoÍro
c.d. Enpllãú6ênb: lr@9

AJ: NMiàrq2o2t.r Meó : Ri

r0104 / otSE

ú

5,5r

a

,tE trÍuta [ul{lcrP t o€ fÍ^ElrÁlll
pRÁçÀ fÂuío cÁÂFso cÍr,rÍto rÂaAlÀM-sE
OlPl : lr,lo{.7{0/0@l'lo

ns-Âçlo D€ coaroíóEs m BamEiDIM$aro

Ôd. EíÊt3ÚrrÊ | m(E9

nd I rbEíEcf2o2r-r iloêó : Rl

r,5200

H 02?12 /oEE 
'ijôIô 

cêrrhlco Écrço 5 r t t 19q
o orJos/oRSE rigâÉs!â ên volw €.relô lràÇo L-5 (1r2r3' _ l0 t9 / 2 r.co! c!! 20 rg / I pàdror.. ó. 'l
o r09.9/oFsE h

o lo5ro/oÀsE lnc.rEor co6pr6.he.r.!' P.dJ.ira

P 06ITT / SINÀPI

Àr.r. o.di. - p.r!. jàrldr/folh.c.dor

íP5 !0 cd r2otrl

crmnEo PorLrlid co$o.t. çp l1-32
f.rr€É 1 19 cd cÀbo

ôcuro! b!ãnco ptotedo
F.rd.heDlo con Erngãs oí1.
ÀrroÇo ipe!tlclP.çâô dô êrp!€gàd(,!l

Trrhádeüà chãr! ro'

& ttabdan'
Prclelt dos Santo9

Relae e .9

ÂÍq
Co otdc

ô
nrdot d e Hucláo

rlu.narlà rlJôIo .êránlco íàclço (sr9xr9', ê3p - o,o9n (.1nqê1.), (clD..Eo / c.! / .t.r.) c/ runqr

sEivrÇos DE TERCETÂoS

.i.íêIcào - c.(a dâ Enhá l'críó cM reIL. ê dols 9a€!.m Bnlêig.)
12.5r

1,10
0,r1Ére. .el..ro^.1!/d€!i.tlo t' lcnêcri

â!6m q drc6rcro

ÀlgâEssà cri.nto . à!êr. tràÇo E-1 (1rJ) : i se ctnqt" 5ore 7 l pàdioi.a ;;.r. di". 0,35 r o.rs r 0,23 tr - conl.Êçro @ernié.

corrPosrcro ÀNÀ!tITlc

e
bú.IEroa!.,o.Íc.J&rhí



l^ 1i1
-t)

,RltttÍuiÀ xu,lrcl' r D! rY^lll]rxa
pnÁçq FAUsro cÂiDoso ClMÍno rÍaEÀIÀNÀ-sÉ
o.lP) : É, r0{.740/000r. t0

coNsrruÇlo E PrÍsror À(, Pcrlo Do *Âi
rE-^@ o€ cor+6çõ€s oo a{Dns.DrxErÍÍo

c4r. anEE'dr.ro | @@9

Rd: I'bêmb.qÍ1021-1 Med. I Pt

câp. p.!r chuvâ d. P.It....r, con c.put le..r. ou

l.r!+1É[ito,

talFErruRl Ít l{tq} r Dt Í l ux cDr,rsÍRjçtrO Ol) PF5ÍOP tlo P(,VOA!O SEFI^

ruÇq FAUSTO C.AR@§O CENTnO rÍÀBAlÁN .SE

olPt : !1.104,7a0l000 t.l0

Coot

rBr@ DC cortr@Es @ cxP*EDIMaÍro

Côd, EnritâÉÉ^b : ffi

ld: ib!enho2021-l !kêô : x3

|,rkr...*.-É..6.*rhF

gr! cusTo uNrt cosTo rorÀ!

[.ra trrço r-r (r sore / 3 p.dlof., ut. dI'. 0,35 t 0..5 t 0.23 r - C4l.cçrô rcràIa

cdPosrçro Nüfr?rq

3u§peir'ô d. porl.errenÕ. !ê' ju@r.!

50 à 60 t, Fh.u con crnâr.
Luv. r..r. á. !D§.h. .7. .hr
xlGE-ôâiÀ llrr,5rr)

§Erurcos DE lEÀcErios

Pr.!cCEnt.i9.)

Iratt /ltnrtl

u.@ u B!ô5têo

corêr(ro srMÉTrcÀ

H oo31o / SINÀPI Àrá1. n.d!. - pôrlo ,rz1ó./ro.n.c.dor tr.Llr.do ô! j.zíd!, !6 1..â.Pore.)

Í o1!?9 / siNÀEI ciÀâáto portrând coiPo'tô êP iÍ-32

P 06ITI / SIiÀPI

Àr9.4!.! cl'enLô . .!.t! tr,Ço !-. (r.51 - r .Àco clmnto. sorO / 5 p.dior:. .El. drr 0,3sr0,a5r0,23, - côÀt.cJao Eêlàlc. .

c4rosrÇlo àxrrlrrrcr

ONIDo,!5:0,a5r0,23i - c6rÍ.calo Ecarrc.. tr.- r .àco crDnto 5019 / 5 D.dióL. .-i.

cúPôsrcÀo ÀNútrlrcÀ

d. Polrêrll.no, "ô lu$ràr (cr"" bl

0,003r
0,3?61
0,0012

1,0300

13,â5
10?,50

!,51

110,?0

ProL.Lôr .olàr fÉ !0 êe r20El
ÀIrcço (E.rEiciPrç.ô do .!pr.9rô!,
PâÉd&ntô c{ 8.E.. culH
Ô.ulo! b...co Ptor€Çrô

Tàrh,d.rr. chàtâ I0'
Àret. edr! - porro J.rld!/ÍorÍ.c.d.! lÉLrt.do ". j..lú, 'ê! t!"tpô!tê)

rÀo-D€-oBir t111,51t1

sEivrcos 0E lERcEIRos

&lrê . dol. Éê.
.!.m' .dn!.!Ionàr!/d. !.ton.1. lch.cruP)

5,5r

. .cld.ne. .n e

Esu@ DÀ cG@rêo

coírosrçIo srnTÉtlcr

ú oo],o / srNÀPr lr:Id./for..c.dór íÉ.r.rdo n. j.'id., .sn lr.á.P

t O1!?9 / SINÀI1 Ciienlo PorLI.nd coí?orlo cP 1t_3?

o 10519 /oFSE

P 06111/srN^Pr

or

É

t131ÁtIE§uÀ 0c aIcrlít lra

ItIt"flc
eealR

- clEnro, ..
o.ís' o,15. o.r, n - cônt.cçlo

I G .rê1. rr.cô t-5 I
Éclrla . Ltàn.For!.

- 1r.@ clrnlo 50 kg / 2..@! c.l 20 lg / 0 p.dlol.. tlê .i.r. drn

coümstÇlo rÀÀ!ÍrrrcÀ

côDrcô gÀTERll!

I eti.I&.0454.!rcrrErrbE

I



pxlr€tÍuÂa xuNtcrP^l. Da IÍ^a r^x^
Di^gt fÁusÍo (lÂmso cErÍÍno ITAa^l^M-s€
otD) : rl r0{,7.0/06!10

col{srRuéo Do PrÍsroP No PoroÂDo s€RR

RAáçIO D€ COrfO5Tçõ6 CO tr{Pf,AOD,tA,ar0

cod. E6pêidmnb : co@9

Rí: rstrà.qrro2r-r Heá : rr

!Ê 30 côfr rzhl

ó.úrô. hr.nco prorêçâo

Àr.Ia 9ro.!. - Forlo J.2rdrlíoa.c.dor (!.Ú..do nâ r.zld.,!.tr tr.nlForL.l

crn.nLô polLl.nd conpo.co cp rr-r2

Luvà r.rp! d. (punho r?r 6)

c.P. P.rà .huvã
c.pàc..e cc sêglr.ncô .!à íronr.r con 6u.p..!ôo d. pollerllêno, letr lugu),.E

sEr!rÇos DE ,8cErÀos
Er.r.r .dni.ricDrr'/do@I.

ê.! ce M..igâ)

qID

0,o0o0o2r

t2,t5

24,13

t!,35

co sÍtuçIo m PÍrsÍoP tJo Po,/o D srx

EtkrÉ.ê.+..co..'+rbE

DO 1NSIfiO/SERVICO ÀUXII

H 0016, / s1 ÀPI polto jàu id./ro!n.c.dor lr.Liràdo o. lâzidr,s.r 1..ô.po4.l
H OI106 / SINÀPI C'I hidlàLàdà

rrrrElun ruxtctD^t Dl lÍ ! llxl
piÁçq fÀuío crÂúso cEr{rno rÀa t AMSE
OlPl : 13.1ü,ró,/@l-lo

lp! 30 con r20nr
c.p.cêr€ dê !êg!r.icà .bâ í.6r.r con !usp.â.ào d€ Polr€tlrêho, .êtr lusúI.r tcl.lse b)

4 pvc .n lorro dê róIrêrLêr, coh c.Puz
con hrq!êr!â d.

rEÀçIO D€ CO POíçõÉs E EMPREXOIMEIITÍO

@. EmpE€ndtEnb : 00009

ACi rb6tqf202l-r ra@ô : Rl

0,15 r 0,,15 x 0, 13 a - con!.cÇtô @ctâlo . LlMsporte
aI 20 rc / â ÉdlôI.. d. .!.r. d{l

úFs!êo s!úÉrrcÀ
P 06rrl / srNÀrl

ràIhàrlêlÍà chàtà loi D

^!qôrà.6à 
indu.trràIizldà votoDrü ac-n, oJ

ó.uloe brànco proreçlo
ferdânenLô êon n.n9à5 curtâ
Àrnoco (Pà!Llc1pàcro do êfrpÍêqàdor)

r1Ào-DE-0ERÀ (II1,5!t)

Rttã! c\âo
Àtq

gooldroadot
ds IÚ

Ôe tubriÍÊ

ôoesantos
It I

SERVICOS OE TERCEIÀOS

É.. c EoL.ie.l
Eràre. .dú!!rô..rrld.À1!3ronà1t (cb.ctuP)

érÉr6.so rr / 2 !.co..rr 20 x9 / . Eâcror...r. â..r. d&

co{PosrÇro Àx^rrrÍrcÀ

rrsu!ó Dr co Posrcro

c4ró9rçIo srvÉ1rc

À.gàE.Eà indusr.larr:a.ia Àc-Ir, votN.!. ôu rihtla!

couPosrclo ÀNrltrÍrc-À

Slsuto DÀ clr,lPosrçtro
1,35

ENC, { ll1,510ú) 0,040,00EQUl PÀT'SNÍO

srmÉrrcÀ

&m.ràc.oc+ôr!c{!E4rtur,

I

- 1'\



I r.. ) \-l

,RlÉaIÍlJIrl Luudrll DE IÍlurnx^
PRÁCÂ fÀUsro CAÂmSo CEMTIO ITÁBÂlÂllÁ.SE
o{Pl : É.r0a.7{0/061-10

cod. Énp.ãtdmnb | 6009

Fd: l5t6ro/2021.t r,i..Íb : nll

Àrg6E!.â indu.t!1àl!.ârlà ÀC-II, vol@srà oú .lrll!!

c*rosrclô ErrllÉÍÍcà

@níRuÇtro m pÍsrop No povoÂDo sERrÂ

cDlrsÍnuclo 00 m5Í0p to povoADo ExÂ

REâ@ DE coieosdE ú 6aPeEo!íE{ro

D.tuIrÊ.<4».icrrE+rrcr

RELÁçlo o€ coarpoíçóB 6 EiÉEDIME.TÍo

^rq!ru.5á 
r6du*r1ál1zà.1à

cdrcsrclo NElirto

ócuro. Ét.nêo Prô!.c.o

d. pôri.tll.no, ..n Jueul..
co! .rpt. (er.I. ou .'uI,

sERvrÇos De lERcErRos

cd r.1& . óorr Páê! cd Mâr.ls.)

Eràner .cnr!slonàt5/d.ntt!lonâr! (ch.cruP)

P§SUI! À c@poslc4o
2, L5

PRTFIIÍUNT IUI{ICI'r! DI TTIIAI^ I
PnÁÇA FÀrJío CiÀDO§O CE nO ÍÀAÀÀM.SÉ
O{Pl : 13,104,710,'Dmr-rc

PÍthttulr o

Atq Éu
tn!d

cAUISE À 154319.9:
lá o'^

c.d, EíÊsrdÉnto: 00G

rl6,!ntC20zl-l Meó rit

r! ol!?4 /oRsE Àrsâtutrà rncurLrlàlt.àt,.

o los49/oFsE EnÔà.qos CdpleíênEàr.! _ Servênle

P o6rlr /sril^gl s..rent. d. ôb!r!

06111/SlrlÀPI s.!vent. d. ob!õ.
slivrços 0t TricEri6

10362 /oRs! sêcuro de vldà E àcldent' er slupo

IO51?/oRsE Er.ft! ádu!s1oã'1t/d€[]!tionâi! lúêckupl

i;;;;;il; R6!êiÇáo - càrê d' Énhà I côré 'm rêiLe ' 
dor! p:€3 cd onL'iqâ)

.'-'",,."..., "-"-***1'.

ôcúlos brr.co procêelo
cm brcuêlr. d. àco . coràrlnho .colchd.L

ÀrhoÇo (Pâ.LrcrP.ção co ê'Frà9!rror)
suspên!àô de Port.tir.no, !.i juqur.r

r,.r. !tn. - Potô l.rld.r,lo.à...cG (r.tlr.do h. j.tldà, !.n etahrP.!t.)

3-?ror.Lor .ôIrt tP. !o .-
T.lhàd.Í!. chat. r0'

Rrtâet lâ

C oot
lFuáÀÔ r7r )

dê porl€sLêr' cotr êàpuz ldr€1' ou à2u1)

úGo€-oBu (rrr, tlrl

12,34
0,14
1,53a

ÀEgà@rrà tndlllríàrit.dt Àc_IrÍ, votoãâ.. 6u !!drár

cor{Esrclô ÀNrúrrncrr
4$têo s!úÉr!o

cqÉrcro NElúlci

al

6

oÍóo l{uc

0,0t35

&rR.r.crô.,!Pô.i.ô..EP!tuE



'í

FE-ÀCÀO OC CO}9OSIÉÉS E El4

'REFEIÍURÀ 
IIUNICTDA! DE IIA'AIANI

PnÁçA ÉÀIJíO CÂÂMSO CINTNO TTÂEAIÀNÁ€E
olPr : r!.104.7{0/0m1-10

cod. Erymndtrú: 00009

R€f I l{âvÊínb.o/r021-r tlerb : t$

d. .d!rllc.êo, ...1r, rtLn..dâ .d aEUà

coxPo§rcro Àxri,lrrrc.À

EsrrE 0^ co{!a61çro

coBDosrdo slrÍÉrrcÀ
cóorco DEscRIcÃo Do lNsoúo/sEivlço ÀlrlrLIÀR

00366/SLJÀPI rázidà/fornec.do!lrcLirãdÔn.jà:ldà,!.Dtú,n'porLê)
r05r e / oFsE Encrrqor

@NSTRUç,trô D0 PníOp N0 povoÀÉ sEÂM

tolori!!â dc bà!curàiL.
bruto LotàI 23 OOo rs' c'rsà ütil

2l ooo kg' c!4t úLrI drlnà 15 935 kq' di'!lãci"

ot0

1,0000

PitflrÍuir i40NICÍ?^L Ol IÍ ! rAnA
pRÂÇq FÂ!ío cÀÂDoso EríÍRo ÍrÁaÂIÁM_s€
olPl i r1.ro.,740/0'rl-10

CàêÀrÀr mlrllc. bàlcul.hte @À cáp.cld.de de 10 n3 (lnclutD.Eà9.ú, No hdur àhlnnó)

pot.ncrr 230 cv (riclur cà!I.e c ch!!!i, âào lnclur càrroc.rl.r

(corôt.do.!ix.)
(colê!.dô c.rh)

.!€vr.rôlrà - horr.t. í.ncâ4o! - colêudo c.I'.)
(@I.Lâdô êâ1-l

EPI - ÍânIIr. - col.t.à c!in)
cÀo-D€-ôB§À (rrr,51r)
Motoll.tã d. celnà.o-br.curDe.

P

(DN5ÍRUCIO DO flIsrOP iro POÚOÁDO SÉrÀÂ

alael É 4114
j19's

R

AÍqE U
cÀul§

de lluclÔo

CooÍ üsnaJ$ DE COf,@íÉÉs m BDR@,IDIME\ITO

c!d, ÉiDrEúmlto: moo9

REI: Itbr!íltsozorl't rtt .ó : P§

c0§10 uNrr cúsro rolÀl

111.122,9' 59,e2

5,55
o.oa

1".s"'ot1r "ú,1- 15.935 tg, dl!t!nêi..

IGO sLlíO/SERVTç0 ÀIJXILlrl

a

r{olori.tâ d€ br.culànLo

c.hinhào b.scuràntê l0 n3, rocàdô càbtnc ltnPl.., P.!ô
tthpI.!i Pe6o

rtnpI.s, Pê5o

c.út6Àro b.!cu!àâL€ l0 nl, !tucàdô c.lrne srnPl.!, peso

càntôhâo bâscurante l0 nl, rrucàdo cÀbtnc si'iPl.., p.5o

9!5

935

935

23

23

r5

l5
r5

1s,e3r xs, drltlncrâ .nEr. .r,ô.

nro lácrul cÚinh.Ô)
lc,dlrt.Éi.

@t.ncÚ 2lO cv lr;clui...blnê ê chàrs:, nâo rnclu: càtroc€rl!)

ÀrImnE.êâo - hori'Lr (colê!.do €.rr.)

frrirltoFrrrdór hoEilsàlenc'tqorcM'I6@ntàrê5

EDr - leillr @.r.dor horllLà (ênc'4o' - corel'd' "r{)

69.611,35 3,.s
a7-1.t22,99 2.,0r

,Ào-E-oBr.À (11r,51r)

ú!m À cosPostçro

13.000rg,c.rg.ü
tÀ.. : 6r arur@. .l-o4ll!l.

uI.6lx!i. 15 93! tc,i dÍ.trncl....tt.

cqr$r(-lo slMÊnc^
ro r":, t-crao ca.urne Lolrl 23.000 ks,o 91332 / SIMPT C.olhhlo b..cul..!.

Eil

C.úlnhlo b!.c!lànl. 10 nJ, lecãdo cãblnê
a,so r, lDúãcll 230 cv inclullÉ aç-h.

, p.!o bruto toEI 23.000 ts, c.!cr útrr úrIú 15 935 tg' drru
à - c-àp diur.o, àf-06/201{

coüPosrclô rxrn r?rcr

ÀESUBO a CocFsrÇro

c0 Po5rç10 srnÉTrcÀ

E!turúrocúI.rrc râPr.oh



: '!,-
<à-,

r0 El, tnc.do c.bln. llÀpr.rr p.!ô bluLo Eorll 23,0
- d.F..cr.cro. .! 06/

oo &, càwa útrr ÍúrlD 15.935 Lg, dt.uncl. entr. f,lrc!

couPosrç& rxlrlrrlcÀ

d! 10 ír.clurDbtà9.i, D.ô rícrur ê rúro) 6s.6r3;35 2,15
FEsulÓúclurcsrcro

coooriFTiffilr.r
. coDrco DÉscÀrç& co rNsurc/sEivr@ NxrLtN
E 3?73. /SINÀPr C.càhbà @tàIlc! 10 ú3 (rncrurrcnt.9.n,
E r1r., /srugr k , dr,r..êrr

cô 10 i3 íbcrul&ãL.g.!, nào ihclui celnà.o)

,úô bruh ro2.r DrlD 15'!5 rs,

rtlrlrluR^ Íut{rcI,Àt Dt rÍ l IAl{a cüGrRUçÃO ú PrTSroP iO Po\/OÂm SEnn
PRÂçA FÁU'ÍO CAÀDOsO CENTRO ITÁBÁIÂNÂ.5€
O{PJ : !1.10í.7.0/000I-lO

m rNsu*r/sEnvrco ÀuxrLui

cóDrco Eor]r.NE Ío uN olD

J"47 / sINÀPr caFrnhao

REÁçtrO DE Cq{PO§IçôE CO EIIPREEXDü4ETÍO

cÀ1, ErDBúru.no I m0o9

t!t: rblrnEvlo2l-r i!..ô : Rl

cusÍo oNrÍ cssÍo torrL
3'§!

po!ônciá 210 cv (in.rui c.br@. êhâss1, nêo 1.crui carrocêrt.,

ôe

Ral
ArqE

c00 rórnrdor
dctuc\lo

REI@ D€ @r.tPostÉEs e ElPREtol|raíTo

crd. Efipeendm€nb i 00@9

ní r nnãnEoí2021-r raaô : rl

dor

ê

PRE EIÍUIA I'UXICIPAL DI ÚABAIA'IA
Pf,AçA FÀI,ÍO C'RM@ (ÉNINO ÍÂAAIÁxAf
O{FJ : 13,10a,7ry0m1.10

.I41..lP..obruto.obr23.oooE'l
230 cv lnclu.rÉ ac&ü! ÉÚrl.r - Jutor. .f-06l201.

cü{lo6rÇr0 ÀNÀrllrrcÀ

CÔDIGO EOOIPMtrIO

Esm u c.ürosrcrLo

c4rosrÇ.lo srmÉTrcÀ

E J??34 / slN^Pl càc.iü. !.!àlic! êápâcldâdÁ d. t0 À3 (lncluiÉ.t!9.r, nâ6 I.ê.Iut ..nláÀàol
E ]7ra'rlslNÀPr c tnhào rrc.dó, 21000 k9, cà!9à uLu @ É rs935 ..rr..ho. r,â0 o, p6t.ácrr 210 d

rr@I.., p.!o ÉNro tótÀr.2f.000 ro, crrs. rs, dlrthctr cnt!. .lrc.
4,30 i, potên.Ià 230 cw lncrullE c!çuü. ÉLáIlc! - unut.hçlo. âf_06/2011 I

dÉ!!çIo 
^wllrrcÀEorJIrÀxÊMo m gD

câcàiüâ mEàrlc. bàlculàiL. @n c.pàctdàde d. 10 n3 (Inc1ulrcnr.s€tr, mo IncIuI cutnh.o) ü 0,000019
câát.nào ilucrdo, 23000 19, c.tg. uLil udr r593s rs, dillrici..nt.. .iro. 1,s0., u 0,000075 35,61

FlSrJra 0a coúrosrçÁo

coürosrçro snnÉrrcÀ
, cÔDrca oEscRrclo m nrsuro/sEwrco Àuxrlur
E 3??3T / SINÀPI

3 ]?7r7 /lltlÀPl crtr1ãh.ô Lncrdo, p..o blutô tõL.I 23000 rs, o!9. uru di.L.nci..nEÉ.§or 4,30 r, tst.áclâ 230 d

@r{sÍRuçÃo oo FÍÍsÍop ro povoaÉ sÉRM

r0 13, rEc.do côrn. rlrpr..i p.!o Dr!.o róú1 13,000 1(9, 15.935 19, dlttlhcr. e.tr. êi,ô.
.,ao r, potan.i. oÉrrê!ô. .í-06l20t4

9ll8a/ srxÀPt
coxPosrçIo txÀrllTrcÀ

cô0rco
5,55 1tl

nasuF u cdrEosrclo

tot.r 23,000 )q
!,â0 r, póEarcla 230 cv IncIuIE càcàÀàá @tárlcã - lrposlo. ê !.sutor, ãl_0

15.9r5 r9, dl.rárcrà entr. õlro!

cor.Do§rch rxrr! rcÀ

EOOTINÉf,IO O qID

c.c.nôa mr.Ilc. b.lculàrt. con càp.cidàd. d. 10 nl (incluiúiLâq.n, nào lhclúi cúlDh.o)
c.,Íâhao rec.d., p.ro bruto tor.r 23000 Iq, càry. .âr!€ .üo! r,so

(rnêt!! c.rtô. iâêrll ..!!@.ri.)

6S,6.J,35
t11,122.99 r,3l

ruçri rcrrre.orcqcGê!(lo

corlrosrÇIô srNTrTrcr

.tnpr.r, p..â Érulo tchr.23.000 Lr,
210 cw lncrü.16 - ,urc!. .r_06/1011

..!s. úú1 n :rs r5.l:5 rr.. dttrncr. ot...fs.

co@srêo ÀNÀI,lrrlcÀ

O
r9úr.c.eiPdêô..hlhÉ



') il q

,RlftlTuil iru tclP t Dl IÍ B^taN^
Pi^ça fAUío càÂmso cENrRo ITABAIÁM6E
cxPl | 8.10a,7.o/0001. r0

PREFlmrtA tauNtc!? L DE rrl! l Il
pRÂça FAJíO CAÂmSO CENTnO rÀar.llÀA-SE
cNPr : rl.lD{.r40,1)m1.10

@§nuçqo Do msroP No Povoaco sERflÁ

colaosrcro Àx[trTrc-À
corrPosrÇlo srNTÉrrcÀ

cdu!Ç.[o NÀt:rlq

@rirsD.lJçÃo Do PrTsroe No Po/oÁó s€R§À

REL çÃO OE COr,PO6lçô6 0O Ê{pREr{Dr'{ArÍO

c!d, ÉnoÉêndmnb : ír0o(É

tuf I noErkú)o2l.r eô : Fl

dê pôrr€Lrrêno, .er jusur.r

Rêsuà dê .runrnrô ./ 2/ 00ft (pà.a p8d!.tro,
Hàrrêrâ I i9 cm câbô

(puáho r?. 6)
c6 blq!.1Í. ds

pô.to j.ríd:/lorn.c.dcr (..dr.do nr j..Id,

IIr6l/oRsE x.rre!, ó. I/2 xs cm c.Do

ócuror bt.nco Drot.c.o
ro?!s /oârr
00err / oàs!
ros96 /ôisE

;;;;;;;;;
i 

" - **,---,

23t r0

nErdo DE cor'tPog(rEs Do B.TPREiTDII'IEÍrO

Cod, Enr!.íÚiPnb : @@9

R!r: roÉrb.o/202r.1 Heô : l$

ç.Ú..ai+*..--p.o'.

t!.ço tr - r,, íclr.rto / !r!I., - iêvI!.do 0â12015

corfo§rçro ÀnÀltrrrcÀ

íto-DÉ-oru rrr!, srr I

SERVIçOs DE IERCSIROS

s.9uro d. vldà ê

Eiàh.5,ü15'roirl3/d.nisrion!!. (ch.cruP)

CUSTO gNIT CUSTO T TÀI

$bât$a
Prclc Itul §Sânto3

Ral
ilucláoArq É nadoÍ 0o

coo tdc
d! Mnh, ( c.la Faê. cd MÀt.rqà)

].J2
0,15 1,33 I ?,00

críPo6rcro srMtrrcÀ
:--óõi6-- - Dasa çrN/sE[ürÇo Àr{ri]iÀ

o r0r.9 / oRçc

Eâ..rqor CoiPl@ênLàr.! - PêdJêlÍo
q ôrrç0/sINrPI D.drêirô

RESr,rro DÀ coffPoslcÁo

càn1nbào r.nque 6000 I
O hp ou .qú!vãl!nLe)

piêu'l!i@ (drrap.. - Ic 7I sas

lr, b.nt - ÀtEGo I{r0/{? IlÚ,

OTD PROD c1JSÍo EROD

0,1000 r,93

0,0roo 161,60

ót rÉPR clsÍo rHPr crrsm tot^L
0,0000 0,00 0,50

0,0900

12S92 /Sr{À!I !uv. r..P. d. (Pu'ho ,r n)
ro516 /OisE Prorêlor àurldl.r

a

23.o0oiE'c.!9. d.tlncrt .rtn ill4

têü.n:o / .rr., - n&r..e oel2ots

Ó0r00 coí9aclaçlo ú!.1 cêú crP.ct.dor. Érd.rlo.àPlârto, . gti .lo Pn

dsE - orcuiro c. obrâr & s.rílp.



.'Il_-E--
REÁgo DE co pogçóEs oo EMPnIEToIHENÍo

ócuIo! bràncô !roL.Çáo

de por!..ue.o, ..ã lusulâr

Íàr!.t,rrqconê.b.

!Áo-D!-oarÀ llt:, ]lr)

5ERVIçOS DE ?E§ÊIIROS

É.. .ó É.e.re.t

PRtF'IÍURA iIUT{ICIPÂI D! IÍABAIAÍ{A
p§Ác{ FÁ!Ío cÀÂDoso GNIEo ÍÁ!ÀIÂl{^áE
O{Pl I I3.rO{,7.oPor.m

@ sÍtuÇlo Do PÍstoP No Pcrvoalo sERnÀ

@rl6Ínuçro Do PrÍsIoP No toroam sÉRM

C!d, Enp.ú.d@.tô : Oodlt

Rú: No"PrEo2olr-r !kêó : Pi

&rrrIrêr4.4ôri.uErron

- 116,0 bp ou .qulv.l€n!.)
71 o.rollnà - 2,5 hp)

Pi:rrtTura líurücrral Dr rÍ !àI^r
PFÁçÁ FATJÍO CAÂCOsO CEI{IRO TTÁBÂIÂNÀ6€
Cílrp.t . 1! t04,740/0@1-I0

cmiãhro !à.qu€ 6000 I (i, b.â: - ÀTEco t{rBlr2
ÀIusu.I de co,rp.cL.dor ph.unatió (dyn!Fâ. - Ic

ê

RE-ago o€ colfostÉE oo ElrpfEDrxB,Íro

cod, EnÉ{atl@nlD : (]l)009

R4a I no6nb.or2021-r ,{4ô : xl

tàrde€.ro con nrnq.Ê cu!1.

ô.uro. brrnc. Dior.clo

rr.ir e!c.rr - po.to j.,ialíôrn€ê.dô! (têtir.do nà 1.,ÍdÀ,..n r!.n.port.)

F.!ô Fdr! r!./ rornqc.ôr, âen r!..G

trro-w-o!M 01r, sIi,

sERvrcos 0E rEicErros

Pre

de Rabrl lna
0§

Utt CÀUISE

dor ó
À+!4
úx'u

31s'9
clêo

R

Aíq
s.guro d. vid. .
R.Íelçro - -ã!é d. Eih: I c.ré c6 t.rte ? dor, ,"§g-o

rdrna

5,sl

lolt1 | E .mr .ddr.Ioô.1./dêni!!loüi! (ch.

U 0016?/SINÀPI ÀÍêrà gro3sa - posto jãzidà/torÉcêdor (rellraóo na lrtid.isêú rrânlpo.t.l

ü 01379 / S1NÀPI c!rcnlo po.Llând conPosLo cp ii-12
x O.r2l / SINÀ9I P.drr brlLadà M, FrLo P.dr.ir./rorn.c
o lo5rr / oNE

@

! Percu..ao $prího, â 95r co Pn

Esmqqlosrcro

corrmsrçÀo Àxrltlrlcr

31,06 l0tERt!Àt !53,96tl§ulo DÀ coliDosrçlo IíO DE OgiA

conPosrêo srElirlcÁ

FPtr.Iú.e@11êô..Dr&rr



.)

PREFEI'I,TA IIUNÍCIPA! DE ÍIAMIANA
PnÁçÂ FÀllío cÀÂ@so cEirrRo rIÀ8ÂtÂM-sE
o,{Pl I r1,104.740/ooolno

(+)
RtrÀ9Ão DE @t+oíÉ6 Do Er,tmEDrxEirÍr

Côd. E plêíürnb . mOOl

Rd I iriâtrd2o2t.l frEô: Rl

CONSIRIJçÃO M FIISTOP I{O POr'OÀDo SERÂÂ

coumsrclo .6 ÍN?,rrcÀ

co@s&ro NrLltrrcr

'.rrlEÀ!o.mi..9...!lr.
ó<uro. br.n.o rror.ero

d. Pori.Etr.no, ..i juPr.r
pô.to j.rrdà/fo.nsc.dor

íÂo-E-oDu lrrr, rrrl

sERvIÇos DE rrRcEnos
&r.lçac - c.ra dr Mnha í ê.tá

12,51

5,51

Er.ne! re!,r!ro.!i!/d.ilr.roná1. ích..rup,
e àcidênle €h qrupo

0À coúPosrcro ,rlo DE oÊRÀ 13,06 utERrÀr

PRÊfErtuR^ üuNtqPA[ D! rr !^I^n^
PNÁCA FÀJ'O CMTDSO CENTRO TTÀ6AIÁM.SE
O{Pl : 1l.lo{-7Olo@r-ro

coxsÍRrJgo DO PrSrOP NO FOyOÁm SPÁ

Proleltu
Releel

CAU§E À
Arq Ê

Coo rdr ordor dc

REÁCqo o€ cotlposlÉEs m ErtrpREl{Dll'rgfio

Cod, EúrÉndÊrb : m0O9

Rd : N(ÉnüDZl]2r.r ,ío!é : Rt

&a.r&rôô+'r.-.hrhh

s

10788 / oRsE

0,000036

62,16
r4,33

?1,23
1J,35
I5, r5
30,3{

1$i19's
HuclÔo

12, tr

0,03

1* 
* **-*" c6 brqu.l.à de àco . coralrdo àcorchoàdo

::i: 
p:o càwá cn pvc cód Íô.rc d. porlelre., con c"puz (ererá ou.zur)

lir":.:" 
* **-*" aô. fronLàr coh !urpên!.o d. pou.!ir..o, *. tug"r". ("r"-" orNrver de Dorh. d. nàdelrÀ

Àlnoço (pÀltrcrp.çáó do .rprêg.dôr,
Àrco ds rerrà
Iôlhãdêtr. chàLa ror

r0t77 /oÀsE sêrroL€ {oú

rcr-rr,s "ç. orôzt,

105,r7 95s,10corrrosrcÀo srll,lÉtrc]

jâztel.o!Ec.dor rt.rrldo nr J.zid.,..À L!.h.porr.,

2 (19 . la m) posrô p.d!.trãlfohec.dot, !., lrêre
n. r (9,s . 19 ml porLô p€drêir!/rorD€c.d6r,r.! frêt.

Encrrgo! conprên€n!â!.! - sor6ntâ

lnsurc/sERvtc0 Àuxr!

conc..Lo.trP!..!.bÍí

úc

@--

i,t..l!c.ocoDô,I.4!EDrfu!'

r),



io|,5t
rr5,30

SEÀV.'TERCEIRO

)\

,u,.NuHÚxIclP[oErr^tl[,.^
PFAC FÀUSÍD CÀÂOOSO CEmO ÍÀÂÂlÂM sÉ

õ{Pr : l!.ro.,7{o/0er'10

@ sÍrwlo oo PrÍsÍoP No 
'o\/orm 

SERR c!d, EnPle.4rmnto | 00009

nd: lsrênàroI,O,.l-r Ééó : tl

REríô o€ col.FO6I(Ú€S D **-rr*r\:r,

R.Eur dê .ruDl.ro c/

D.r.!P.h.@rrâ d..ço ltt" 4bo _ó'rúà'

écuro! br.nco Pror'çro

Í.f:1a3, ÀLIâ! ou .iri1râ!

(x..rÍrdo n. l.trô, !.i lr:n'Porl€)

@ 5rRUçÃO EO PÍríOP r{O POyOADO 5BA

üe

Râleê
uíb cÀulsÊ À 1tÀ

iluct
It9.§

áo
Prcl!

Àtq
cootde naCo

rde

r0,59

\/-

1'rIÔ/!ornêodo'
E c.I. hatric. d. brüú

RGgu. d. 'IúlntÔ 
c/ ?'00'

EaÂcio D€ clllPogdEs Ú E'lPiENDÍ'4ErÍo

c.d ÉIFÚdÉnb ; OOq'9

R€t I ilovt ià"20x'l i!o!ô : rt

erúlra.4a',.dcó'rÊtÍÍóE

'REFIIYUÂA 
Luxlctr^L o! Í tútl l

9rÁç. ÉÀJsrO CÀnDOSO (IXIRO íÂBÀtÁM'sE
o\lPJ : 13,lo4.r,Íl/0001- 10

sêiÍ. clrcul.! .rêttrc. Por!àtll
il::";;:-;;:,.;;;""."; ou srdr., plofi"ioã'r

arnôco lP.rliciFâc'6 dô enproqàdorl

Lv.L d. bolh. .t. n.d'irr

rPl l0 cd 126I

o...'?ôràd.lr.

aa-13,5 rp., I.nca.b c

tbr/à2), .- lrncento.
conc!.eo.irPI..

côncr..o !lrDI.! lrbr

c4P6rÇro rxÀltrrrcÀ

'g.E+lts.irq

C



') ,.r' \
REÁçÂO DE COIíX'íçóEs DO

rit4rÍui r{u rctP^l Dl IÍr!{rx
pPÁçA F UíO CÁTDOSO CÉllIIÊO IT^AÀIÁM-SE
cNP) I B,r0{.7'rol0001.r0

col.§rnuçÃo m míoP No Foror@ sEnÀ^

cDNsrnuçtro oo plTsrop No po/oÁDo sEniÂ

C.d. Bnorêdrn rb | (xloe

Ací: IlkEEbrofr0zr-l He.b I Rl

posto j.zid./!o.i.ê€dor lr.tlr.do nà rrrid!i!.F LrrnlPorL.r
ru!p€o!.c dê polt.ErIê.o, 

'.! 1u@1tr

ô.ú1o. brt.cc procêç!o

E!c.]. nélrrcr d. bribú
.or c.Pur ( Í.I. ou [ul)

úo-oE-@M íl11,s1r)

clrPrnL.1.ô c. íom.!

SERVICO§ DE 
'EXCEIRO5

Exàné. àdítr.ronàl!/d.ni.51onrr' (êhêcrup)

t,55

crla c I!!L€ . Cor. Pá.! c@ Dnt.l
Esw D^ corrPosrÇro

o oor2s/oRsE rck- ls HPÀ íb1/b2), !m lànçàrcntô

o 0?492 /ôRsE r.nc.@.1ô dê .oncrorô srÍ@I.! r.bílcàdo nã obrà, 1íclusive â&h.àEnto ê .obento .r pêç.. d. 5uF.r"t!ulur'

nabdrtra

tRlrlrrun flu rctP LD!í l ux
Pi ç^ FÀU5rO CIÂDOSO CE{ÍRO IrAE ÀrtAáE

o{Pl : l3.llx,7a0l0@ l-lo

càrrlnho de n.o de rcô càp.cldrdê 50 â 60 r, Pn.! co6 càmlr

À.€i. eroÉ5à . posro l.zldál!ôhec.do! lÍê!!r.do na l.rldà,leE transPottê)
n. 2 il9 ô 13 m) po3to P.dr.ir./for'êc

ProLcror 3olár íPs 30 con 12orl

ó.urôr br.nco ProL.Çro

.. I le,s a 19 nn)

lEÁgo o€ coraroíós Do mE{DmE[Ío

cod, EnoGrdmíb I 00009

Rd I irÉüqr2o2r-l tieê : R!

telcitutr ô0rP

Rdaet

.,.".....".,Êoe[

uC ÀulsÉ À
1$[j
Iuclào

1g-s

lrq Ê
dot de

$rna

I

dê Poll.tlr'Ôo, *n luquràr

SERVICOS DE 
'ErcETROS

segulo dê vld. e acld.ntr en gruPo

RefslÇào - c.fé da Mnnt ( clfé cd l.rLG o doit p:ê! c@ ü6t'igâ)
10162 / oasE

10761/oRsE
Eràú. à(h1l!.lonaIr/d.Dlt.1o I! l.À.cl

r{ oo3ór/sINÀPl ai.r.9ro!!À - posro lÀ'1dà/lorreecor (!'ir!'do n' l!'rdà''m Lr'ntPorÊ€)

r ollTt/sINÀPl ciftnto portlând co4'sco cP ii-12

H ol?1e/sINÀPr Pêd.. brltàdà n 2 í19 â 33 m) PolLo PedrerB/fornêc'dor' r'n fr'L'
291,0000

cdEosrcrô rxrlfi,Icr

Í;E 1s cDr rhvbr),

§rsL'lNc DÀ coHposrclo {,li
conposrcro srvrtrrcr

|l



o 1Y.-,

PT';ETÍUAA IIUXICT'AL DE TÍAIAIAIIIA
p&qg FÂuÍo cÁÀmso cEiÍrÀo ITÁEÁIÁNÂ-SE

cNP) : l:,1et,740rc@1.r0

coNsÍtuajo o0 pÍsroP No Po/oÁm s€Rn

@NSÍR|@ DO PIÍ5rOP NO POVOATO SERM

RErçrô o€ cc.,FosóEs m

l,

eílqero0{àIo-
cod- É6pêdÉ ô: m
ilo',€hbrqfzo2l.l c.(b : Rf

s..rê clrculrr c1êt!iê. PÔ!!.eIr

?â}hàde!rà ch.!à 10i

úd.rrr, reÍ:rrr, Àuás ou !rtrII'Í

ch.vê d. f.ndâ chát, l0 .À

neEU. dê àlunlnio c/ 2,00n (Pàrà Dêdr.r.ô)

óêuros brànco pÍoLêÇão

DÉsenPoràdc!r. dê ntdcrr. r2x22

E!..I. iarttc. d. b.i!o

ri.!!.tr d. 1/2 rs . crbo

c.rrinho a. i.o 50 I 60 r' Pn'u coD caür'
(Punho'?'d)

PRltllÍua xuntcp^l DE rÍ a lArla

PfAçÁ ÉÀUíO olÂDoso CA{IRo IL'8AIÁM_SE
o{rr : É,10..7.6/0@l.ro

&ttuIe!oairbrrêo.'&!turi

RE-À@ DE co4o6lÉE @ lríPRENDIüEÍÍo

@d. Ehpdhdmnb | 0ooo9

rí: Müoa202l-l r.laÔ : Rl

â

fêL- rs srÀ (b1

cosPosrçro ÊrMÉtrd
pti t.r..a.

coJtoto rrnpree uâln.do r.}=l5,pàr boúêâdo, I.nçâdô ê

coúFosrcro Àx[irEq

4o."..r" .r"'pr.r "'Íi.d. iêk'15,'P.

côr@osrçÀo Àxülrtrcr

!u.p.'!'o c' Poli'crI"c' 'êtr 
jusur'!

otD

6l
6l

51

dc ubelÚa

151319's

IuclÓoíb

Co
AÍq cÀulsÉ A

nâdoÍ dsrór 5,05

cIjsto EXr: ojsto TorÀ!

ÀIDço (Pr!.Iclpeçro

. dôr. pr.. cm unL.lg!)

Ratâel

Er.@! .er!.lonà1./d.nl..loÉIr (.n.

9ÊBVIçOS DE TENCEIRG

Refêicão - crlé da Êôh! I

Ií.IO DE OBRÀnEsuÍo u ctrílosr(lo

coflFosrÇÀo sÍ tÉtrcÀ

concre!ô cltnâ.ro bonà..v.r ào_br !cl-r54.
sêdico d. bo.té&nro d. cohcr.Lo .d côÀ3@ nlio d. {0'õ3

.eo d. Éncr.lo dt 'upêrêlttrLut''

,E.'qu1P.Íitc, U
ir .le.oa,t rÍco.!&rtun



Dotr!.ãdo, râ6cádo . .dê.!àdo .r .up.Ée!l4Luráconcrêto .r4r.. uslMdo lck-zrrP.,

cor{lo§rçÀo ÀxÀltIÍtq

il,!,

RE-ÀCIO OE COI4POSIçõE5 Do ÉT4PREENDIMENÍTO

':J(L
PRETETTUT  XUIiICIPÀ! OE TTAAÀÂiIA
pÀÁç FÁusro cÁÂ@so CENTRo ITÁANÁIiIÁ-5E

c Pl I 13. tú-7.r0/0@l-10

coNsrRuçro Do PnÍoP m po,/oÀD s€Rl^

@ srRuçÃo oo FncroP I'lo rcvoÁm sÉnÁ

Ituíâ

a!d, Eimrr*fliÉnto : @o9

R.l: ilo€rtor2ozl'l l"k tb IRl

tP! 30 cotr 1z0nr

Nlv.] de bolhá d. n.d.i!r

i.gu. d..lun1nl. c/ 2,00n lp.r. P.dÍ.!'ô)
Érr.t. I ro co cabo

T.lhà.réIr! chàr. 10'

d. âÇo ri!., ob6 Éd.rÉr, t'f:113, Àtrr' ou 'rtlr'r

Óculo. hÍ!nco Proteçlo
Fãtd.neáto c@ n.ngôr cu!!.
ÀríocÕ (!.lLicrrlcà. dô êhPleqàd.!)
oê!.@ol.dêlrr d. Dád.1tà 1212

§ervtcô d. bd!h.@ôLo 'o"uÉ 
dnrro de {0 trl

d. .c. ..p.ctdàd. 50 ' 60 L F'u con c@r'
rFnho '1r o)

.";"...",.r..d" c2o, cú brrL' o

!.rvrco d. bô..EnLo (nbÍ â951)

10790 /oisE PruíÔ d6 í.c€
u?6r /oRsE ErroL, d. r/2 rs cd c'bo

r l2{, / oRsE.;'.-;";,;.,".

1t,52

PtlfÉlÍui iauí{rcltrt Ix ír! Ú{
PFAÇA FAUSIO CAÂDOSO G'{IRO ÍTÂ&\IÂNÀ6E
dPr : r.!,10a.7.0/0@l-r0

bú.IEro@F.r.n..+rron

REÀío o€ cDlfoíéE m RrPiE{DlMEno

@d EíDnádmnb: 0O@9

S.Í | rbsÊror2o,r_r dô : Fl

HIO-DE-OBM (1r1,51r)

Preto

Ral 319'9

Arq
Co ntlrlt

utb
tdoÍ dt iucllo

o,01ll{
0,256516

d! ttâb'lÚtô

doc Santo3I

SERVICO5 DE TTRCEI8O3

. àcldênr. en gruPo

*4.""" - ."'. P"! cd ât're')
I!/d.d'!roMI' (ch.

llutrp - 1oo +/-

ríüd:t dÀ tuPt"tnLurt' 1nclu.lv. cor.€çro,

E'i:râ néLrl6 dê bàiüú

árrêlà .rê l/2 rq c6 càbo

xór.elo de bo.ràcnà côú càÀo

CàÍrinio de nào d€ rco crPãcidàde @

9, )5

rl,t2
11,s0

175,00

6ncr.to.l'Pl..ullÉdo

côdM!çro srvrt4rc^

cóDroo
a.d.Éàdo .. Ihf!...t§tu.!

concrêto ôtnplê. usinâdo fcl.21p., bo!..rro, rsç.dô

&!r.rEt€+.rca.Erfcrt



P
rgtF.rruR xu lqr tDErÍrI l^tl
PRÂA FrusTO c,RDoSO CEMTNO IÍABÀIÀM€E
orPr : rr, Lrx,7.o/0@r.r0

ullMdo lck-2lúp., Dmb..dô, I.âÇ.do . .d.n...lo n. intt...te,lu!. UTID

cor{Po§rêo À,Mrtrrr..À

cor .âPuu (e.ê1à ou rzul
s.r luoI.r (cI....

!..v1.ó d. àô.à.u.!.

E!.+...C.!r. d.

Fàrd@nlo con n,õs.! cu...
ÀrÉço (P.rrr.lP.clo dô mP!.lador,

n rr.LÀ I kg côr c.bo
c/ 2,00ú (P.r. Fdr.rÍo)

Ô.ulo! b.ànco F!ot.ç.o

Ntv.I d. holÀa d. !.d.rrá

Protêto! sor.r fPt 30 cm l2orr
rrlo-D€-oBRÀ lul, tlt)

sEivrÇos Dr tEFlErios

0ol5!

10599

1076r /oRsÊ d. Bhhr ( êàíé Pr.' cm onLêls''

EsoHo À coú'o§t$o

co ÍÀuçIo m mSToP no Povo F s€Ri

@I§IRIJÇ{O I! EISIDP NO POVOÀM SETiA

RA-AçÃO O€ CctlPOstÇóES E It{rnE$tHENTO !
cd, EnplrÍdÉnb : o@9

ÂC| ovúnbti2o2l.l H4Ê : l§

RErçlo oc coirodéE @ ExPrEolíE}{Ío

Cod. ÉIPdodmnto : 00'Oe

A*: tiloÉn6.§/,202r-r itéô : Rl
PRIiTÍURA Ií'MCI'AL DE IÍABAIAXA

PNA(Á FAUSÍO TMSO CENÍRO IÍÂBÁIÁM'SE
cND I r.l,l0{.r44rc(or-ro

Prêléltut
dc Mbdlu

"o- flâlâe
Arq E rb CÂUÍ9É A 1t1319.9 "*'-.",F!rÊÉ'Erhn

!.hcâdo € .dêntàdo ..CôdcEto llnpl€r utÍnàô I

dica§rÇrto ÀxrrtI1:c-À

+/- 20 E' 'rcrut
s.lvlco d. borb€eíLô lnlho d. {0 tr3

inclulndo corôc..Io,

clrro .,. cãpâcrtlclo P.rr ê.sênh.rrÔ clvil d. ob.! ici'o.eor cc.?rutrrro - mtrsu

@xlosrcrô Ll'À!lrflq

a2,íJo

nEsoà DÀ corlosrçro
r,33

c!üEosrcro sNrÉTrcÀ

P 02106 / rrut! d. ót. junior

l..cãrqo! cúPr.ãúr.r, - b!t!b

colPosrçlo ÀxÀ,,ÍrÍrcÀ

lo-D€-oBRÀ (ll1, rltl
1a, !6

Esoró À ercsrçro

CITiPOSIçÁO IIIÊTICÀ
UN OID

0,0t12DESCRIç Do INS

P 01069/slr{ÀPt rkltr6 d. ôEâ3

U
Coor ItnaÚor de Xucl'Óo



, i.lll
.-1)
-d---

prEfrEtÍuÃ tauNÍclP[ oÉ t^lrrar{^
PRÂçÁ fÁIJíO CÁÂMsO @{TRO ITÀBÂ'ÁM5É
orer: l!.r ,7slo@r{o

@rsrRuçÃo Do prsror No rovoloo srnm
REÁçqO D€ COiI4POSIÉ6 @ SiIPRÉNDN'IENÍO

@. Err4údreôto : 00009

rla: ribÉnrú!êo2r.l r&(b : Rl

cDNsÍruçÃo m PÍrsÍoP lo povo^E EnÂÀ

óculo! bi,ico P!o!cÇ.o

za.,it

o,ig 0,2r

62,16

lr'o.d"..taÚ-k0]

?RErÉ tÍur^ BUIIICIP^I Da lt^B I xl
Pu( FÀUíO CÀÂ@SO CÉatrRo lTÁEÂIAil 4E
orPr : É, r 04.7{0/0ú r l0

&u.rú.e+..1.í.htbn

rErçÃo D€ c(I?o!lÉB ú BnnEDIxeíÍo
c.d. Éfp.ÉÚruib I qxID

nd I iJovúirb.q4o2r'r iaed. : Rrt

Câ9à p.rà chuvà s Pvc cm (or.o de polle6Lor, 
'on 

csput l@'êl' ôu âtur)

c.p.cêt. d. !€surri.. ài. íron!àr coÀ lulpensôo 
'lê 

Polr'tilcnô' "' 
jUEUIàr

rlnoco íP.ÍllciPrc!Ô do ei!!.9!dÔ.,

d€ .co Iisã, obo Údelra, rêír1{3, Àrl'! ou slrthr

Ptelc
Ralae
Arq E

Coo

0,06103

ttabalâÍtâdt

19.9

láo

s

CAU §E A 1543

tdenlCcÍ dc fluc

sERvlços DE 1EÀcErhos

Rêf.iclo - cà!ê d. únhl ( c.fé Éê! cE ÚErg')
Eràrcs .dht!s1ônàI!/defris!ioü!s (ch.ckuP)

5

300
L20n5E 5c do vida e ácldenlc en

couPosrçIo srmÉncÀ

É 01602 / oasE

M 037Ál/SINÀPI Lraâ en Ío]hà P.!. Pàrêdê ou râdê1r'', 'w!o 120', cor vtmêIhâ

o ro5{9/orsE Encárqor cdpleíenLale. - sêdêhL'

o ro55l/oÀSE Encà.go. celú'nLâr€! - Pint'r

P 0r7s3 /srNÀPl tinLô,

(€nc.4oá c6Pl.Éntâr.t) - borr.L.

CUSIO ÍJNIT COSIO TOTÀL

usurc c465rcro

cdrosrçro srFÉrrq

(.ãqr96 .oçI.úú!.., _ horut.

Hlo-DE-Oau (rr1,5r l,

RESIIA DÀ COfiPOSICIO

col{ÉsIcro s1ÍÉrrcÁ

corílosrçÁo 
^xrrl 

rrc-À

rlr#dto. Êtosu€t -nwo

12,6tl,a53. ?0I O DE OBÂÀFrSl,lO DÀ cogPOSIçlO
15,662,95SIRV. TETCEIRO1,12Enc. t 111,5r0ú'0,00

o



PRIIEITURA fl UTICIPAT D! TYAIATÀI{Â
PRÁÇA FÁUÍO CÂÂDOsO CEI{IRO ITABAIA,'IÀ.SI
olP, I r],r0a.7,r0/06r-rc

,,f:.v
REÁÇIO D€ COrírO6t@6 E B/IDRES{OI|{ENÍO 

-

c!d, EíDi!.ndmrb I mocl

Rd: ibErüorlo2r.r iEó : Rt

coNÍRUçrO m ãI5rOP NO POVOÁDO S€tM

.aÓn. 10r

CDàGÍRUçÃO D0 PIÍsÍOP t6 PO/OÁÉ SÉnn

0a733 /sluPl PiÔcor

iÉrr1/srNÀPr

rRt;CIÍui xulücl, !D! rÍat^uÀ
PiâçAí^U'mCÁÀOOSO CEITROrÍ ! l M+
ôrp.l : 13.ríx,r{o/oor-Ú

D.ser€.nàdeib nàd.lr!, ref:Iil,

nÀ!r.t. I rl@..b.
Tàlà.d.rr! cnlu r0r

óculo. hlrnêô ,rot.clo

!u,D.n6.o d. Polr'tlr'ão, !'D lÚeul'r

0,00r5

0,00r5
0,0010
0,0021

0,úc03

l!,1!

0,06

5,51

,DLturE.eFrrcd!4rhE

RE glo oE colfoíÉts @ a+fE{DlüEato

6d. BnsrsÚiEib | @o9

rC: rl,€Ê.o/ro2r_r êú : Rl

0,2500

Enc.rEôs CmPl.n.ntárês - Pinior

ô.uro. br.nco prol.çr.
!!rdento c@ Àng.s Ntt.
Nmoço lP.!Llcrp.ÇaÕ do .nPr.gôdor,

ProtetoÍ solar !P5 30 cotr 12tuI
Luvr r.!rô d€ couÍo, c.no cutto (Punho

r0546 / oisE

00t5t / 0À5E

10996 /OÂSE

r0599 / onsE

12092 / slNÀP1

r2093 /SrNÀlr

Aíq E

!5, r0
ll,55
62, L6

rí,33

R

Prtlcitut rat dot
À 110

c00 r drna

alac 119'9

8ôr! de 3eglr.icr c@ Diqu.lrâ & .co . coràllâào rêorêho'dõ

C.pr Pr!á chüv. .r pvc con lorrc de Pollêttêr, con cáPut (@r'rã tu '!uI'
o . s.dtÇo ÀuÍlrtrr

P.grúlo,

h..r!!enro dc !uÉr11c1.,

COHPOSIqO SIMÉÍICT

c!àPosrçro Nútrr:q

sDnvrÇos DE r.ÂcEIFos

ô Erha { c.lé ca l.it. . d6i. Ê.! cÓ 'têis')
. .cid€nt. .r snPo

.t.i.. rd,i!tlon.Itldâíl..ío r. (ch.ckup,

rusu!6 DÀ coüPosrcro

cor4rosrcro rrFlÉÍrcr

csEsrÇro NElrrrq

'.!.quiF{itcl

dor dc iluc,lÔo

,tr
,',.i

14.



'ii:r.;r9-
,rE tÍÍul. raur{rctPÀr or tÍ !^IÁr{
pRÀÇA ÉÂ1JSrO (/ÂDOSO CS{TRO ÍÀEÂLÂM.sE
o,PJ I 13.t0{,7rôl0ml-r0

coNsrRuçtro B pÍrsmp No por'oÁDo sEÀÂÁ

coHPosrçro srÀÍtrrc.À

f,ETgD D€ COifOSIçõB ú E 'iPEEEIÚIXB{ÍO
ôd. EíDrlsúmib | 6d)9

' Rd: ibÉntt ol).02r.1 Méó I R$

.i

,tE ErÍutl LullÍcP lolrI iar lla
peÁçA FAU§rO CÀÂDOSO (!I\'rRO ITÀB,|IAM aÉ

al.JPl r ú.r()a,7{O/oú1'10

INSLUO/SENVIÇO ÀUXILIÀR

@ sÍFl,cjo m Pní@ m P@oÁE gÀÂ
nE-acÂo D€ como§çóEs @ atrRE,olüBrÍo

Od. E PraÚitilo : Úq)9

Rd: ib',sí!ó/2021'l l'laô : R$

ôcü]o, b!.n.o p.ó!...ô

íPt 30 cd l2err

c.P. Pr cnurâ
dê Forl.Luê'o, "r iuquràr

Àài.! .àil..lon!i./dêd..ion!1. (càêcruP)

Ref.Içlo - c.fa r€itê . dol! Êê! c@ mnlels'l

Füírd.Ir. e Dàr.au!.d.lra

se!r. clÍculrr.l.Lílc. PorL.tt I

Luv. r.sp. de lpunho '1' Úl

!o!à d. rôqú.à.ê, con hlqu€lr. dê .co e col'rinàô àcolchoàdo

cipà pàr. chuvê 6 pvc cm íorro coi câou' lmrêIâ ou âzul)
H l2â91l slNÀPl

sERvrços DE ErcErÀos

RêrêIclo - c.íé d. iââhà í c,lá Páê5 cd Én.êrq.l

Eràre. rdrl!rIon.r./c.his5ron.It

cdPo.!çro ÀxÀrrrttq

12,95 0,01
.1.

EESo1O Ur qEsrçÁO

ffislÇro NElttÍq

r!r:d.rr. . Pârríu..d.ltâ êI.rr!c, Bôsch ou Srúlàr Prôtl$lon'l

d. Porl.tilêno !.í iu@I"
Poll.tt.t, co. c.Pu, (eEeI. ôu 

'zÚI).co . car.!i.Àô âcolcho.,tr

t6, t3
62,t6
rr.5s

!5,rt

ô.uro. brrãco proL.clo
AUISE A 1 t43'19.9AÍq ô

5
Ral

t2

ds ltahlena
Prelel

Coorrtcnador

úro dc vldà . .cld.nte €h ErlPô

5ra,D0 0,05
2a6,00 0,02

dc l{ucléo

ô Bnhr ( c.aa Pr.' cú Dnt.rs.)
Er.Er âó.!I!!ion.r!/d.or5âtoMr. (ch.ckuP,

znESUlÍ' qÀ CollPOSrçáo
t,3a0,330 BDr{23,5{O0 r}0,00 sEnv. tEÀcltRo0,07 Elrc. í 111,51061EQI'IPÀXEMO

coüPos!$0

c
|tsrr.rr oc4.rc{.ÉttbE

.t:



, ..1t.

_--í-)/ <)'

PREIEIÍUT  IIUIITCIPAL DE TÍÂ'AIAiIÀ
PFrç FÀIrSrO Crnm6o (ÚiaÍno ÍÂ8aIÁM.sE
OlP, I B.lOa.7a0lE6r.r0

coNsrRU@ d tÍíoP xo Fo,/oÀD gnxÀ
rErç,ô E cor,DcrçôEs É BrPREroIr.E{ÍO

cad. EnpEanrÍírnD I @0o9

tuí: lr'antq/2(D1-l l'kÉ : Rl

t.r Jusur'r lcru" b)

!,úv. ..sPà ó. (pÚho '7' 6)
ÀInoço (Pà!LtcrpàÇlo tlo .nPreqàdor,

ócuro! bÉ..co P.o!.Ç.o

PRE ETTURA MUIIICTPÀL OE IÍAI IÂNA

PeÁcÀ taJsro cÀr&so cE íno rÁaÁuM{E
o{Pt : 1l. t ol,7{l/0(I)l-10

COI§IRUçtrO 
'I' 

PÍETOP NO POYOAEO SERA

RE gto oE cor,ÍosléB @ glPREtIoHe'no

c!d. ÉIÊ.gtd lro| @oê

&í | I\b'düqI!n'l eô : Rl

? r!r.Là I rg .m c.bo

Pro!..or sol.r lP. l0 cd l20rl
SERVICOS DÉ TERCE1ROS

Êr.@! Àrtil!!roí.1./d@l.rIô i. (.n.cluP,

Àê!.1Çào - .rfé di E.hl t c.fa cd I'rr" dôrr É"

0.00
1rr,02 0.26

rao,00 0,63
a,90 o,o2
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: CON

POVOADO:

PIÍSTO F]'NO POVOADOSE

RRA, ITABAIANA, SERGIPE.

ITABAIANA, DEZEMBRO DE 2021
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EÍII'ERNO MU]IICIPAI. DE IÍAB/[I/[I{A GRANOE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBAN|SMO E DOS SERVIÇOS PÚBLTCOS

O presente memorial descritivo refere-se a Construção do Pitstop
no Povoado Serra, no município de ltabaiana/SE.

Fazem parte deste processo, asl,pranchas de detalhamento, onde

nestas estão descritos todos .o§. procedimentos relacionados a

Construção do Pitstop: Buscou-se de.Íorma criteriosa, conciliar todas as

peças que.,çompõêm esse processo. Contudo, caso eventualmente

ocorra alguma.divergência, as dúvidas deverão ser esclar:eoidas junto à

Secretaria de obras do município. A planilha orçamentária segue em

anexo ao memorial descritivo.

01. DISPOSIGÕ ES GERAIS

01.01 . - Todos os materiais empregado§ na obra deverão ser de primeira

qualidade, primeiro uso e se enqüadrarem rigorosamente nas Normas

Brasileiras.

01.02. - A indicação da marca dé fábrica dos materiais, produtos e

equipamentos,. têm a finalidade excltj§iva de garantir: a qualidade,

acabamento,e detalne, podendo ser usad.os,produtos de outros marcas,

desde que estes obêdeçam, no rnínimo;aos padrões das citadas marcas

e sejam aproyadqgippla Fiscalizaçflo ;. ,

01.03: - Ficará a critério da.Fiscalização impugnar qualquer serviço

executado que não'satisfaça as condições contratuais.

01.04. - O empreiteiro obriga-se..a:.dêmslf e retazer todos os trabalhos

rejeitados pela,fi scalização, ficando:..p. g1 §u3''.conta lodas as despesas

decorrentes das'referidas demolições e reconstruções.

oi! - DESCRIcÃo OS SERVTGOS: 
,

D

Serão contemplados todos os

Construção do PitstoP no Povoado

arquitetÔnica, estrutural e paisagís

PreÍe de ltabalana

Relael t.
Arq E cAu/§E A 154319.9

CoorclEnadnr da Nuclóo

necessários para a

t)
(y-

servrços
Serra, quanto toda a Parte

tica, respeitando todos os

Rua Pedro Diniz Gonçalves,600- SeÍano, ltabaiana/SE, 49503-105

(79) 99844-7445- obras@itabaiane.se.qov.br
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

detalhamentos projetuais, quanto planilhas. Assim finalizando com uma
limpeza geral da obra.

03 - IMAG SD PREENDI

lantaçãô Geral.

T

rpal de ltabalana

BreÍá91 i dos Santos

cAu,sE A í54319.9

onador de Nucléo

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Senano, ltabaiana/SE, 49503'105
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
uRBANtsMo E Dos sERVtÇos Púgutcos

Figura 0a: Perspectiva Pêrgolado ê Acêsso.

Figura 05: Per.spectiva.Pitstôp.no.Povoado Serra.
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Arq E Urb CÂU,SE A 1543í9.9
Coordenador de Nuclán

Rua Pedro Diniz Gongalves,600- Serrano, ltabaiana/SE, 49503-105
(7 91 99944-7 445- obras(Aitabaiana.se.oov.br

e_

2011-
*Y

u

ffi!Éd:'WE,'
t"'. '

.:l.r.r

lt -t

+

:.- i]

l

I



'!
.)

-/-11U

ir+:,Ét'&- EÍN'HilO MUI{IGIPAI. DE ]TAEI/ÜIIIA ERAI{EE

U SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Figuia 06: Vista do Bicicletário

Figura 07: Perspectiva geral do Pitstop
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nestas eslão desiritos todos oE. procedimentos
l: .,,

Construçãó do PitStop;@scou-se;r6'e,Íorma cr:it§riosa,

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSMo E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

O presente memorial descritivo refere-se a Construção do Pitstop

no Povoado Serra, no município de ltabaiana/SE.

Fazem paúe deste, processo, as"pranchas de detalhamento, onde
relacionados a

conciliar todas as

peças que'. compõem esse prooesso. ContÜdo;' caso eventualmente

ocorra alguma divergência, as dúvidas deverão ser esclarecidas junto à

Secretaria de obras do município. A planilha orçamentária segue em

anexo ao memorial descritivo.

EL ISP E GERAI

01.01 . - Todos os materiais.,empregados na obra deverão ser de primeira

qualidade, primeiro uso'e- se enquadrareni rigorosamente nas Normas

Brasileiras.

01.02. - A indicação da marca de fábrica dos materiais, produtos e

equipamentos, têm a finalidade exclusiva de garantir a qualidade,

acabamento e detalhe, podendo ser usados produtos de outros marcas,

desde que estes obedeçam; no,mínimo, aos padlões dà's citadas marcas

e sejam aprovados,ppla Fiscalização.

01.03. - Ficar:á a critério da Fi§calização impugnar qualquer serviço

executado que não satisfaça as condigões contratuais.

01.04. O empretteiigr o-biiga-seia: dê tiq:;e. 1eJa4e-illOÇos,:.os trabalhos

rejeitados pel Íicando' ,Pol ,ôÚaiiôóritâ;.todasi,ã s espesas

decorrentes d Írt..ô]8p.ç de ltabalam

Ra dos Santos

.-r*ll:rri!

$tso

e

AÍ AUISE A 154319-9

02 - DESCRICÃO DOS SÉRVIcos Coordonedor de Nuclóo

@
Serão contemplados todos os serviços necessários paÍa a

Construção do Pitstop no Povoado Serra, quanto toda a parte

arquitetônica, estrutural e paisagística, respeitando todos os

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Senano, ltabaiana/SE, 49503-105
(79)99U4-7445- obre itebaiana.sê .oov.br
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m SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
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detalhamentos projetuais, quanto planilhas. Assim finalizando com uma
limpeza geral da obra.

03 - IMAGENS.II-USTRATIVAS D6,tr.ITIP.BEENDIMENIO
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Figura 02: Acesso lnicial

eel

Figura 03: Vista do Pergolado e Acesso a Caixa D'água
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Figura 05: Perspectiva no Povoado Sena
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Figurã 06: vista do Biciclêtário,

Figura 07: Perspectiva geral do Pitstop
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uRBANISMO E DOS SERVIÇos PUBLICOS
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conhecimento de materiais ,.que por ventura exrstam no canteiro e que não

tenham sido encaminh os"à'a scriminaçáo acima,

podendo inilusive no prazo de 48

(quare sponsabi do

Empreite

lidade
ütilizados,

asdemal
o, sendo

impugnad
provada(s)

ecomoe cifica

AEm retexto. alg urh"Éodeiá' conhecimento

GÍN'ERNO MU}IIEIPAt IIEIffiEA}IA GRAT.IBE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA'

ÚRÉÂNÉúó E Dos sERVIÇos PÚBLlcos

do local onde i ros Serviços.

integrar
especifi
do em
incluÍdos

instruçôé
qualq
desaco

t

e venha a
mçmorial,
sâbilidade
óStiverem

ntos e
a esta

que
spositivos
mento ou

,-e . oue nao
itt :,

d-

transferirá
instabilidâd

reiteira a

elaboração
estejam inÇ

qlhos da

Fiscal
o, em

perfeita
os proje

e todos
em de

serviço e

De remoçao

dos entulho
serviço.

cante lro de

No caso de n § perfeitamente de

acordo com os desen çóes fornecidas, ou

aprovadas, ou de modo g de construir, Poderá a

CONTRATANTE, além das san stas neste instrumento ou na

legislaçã o que rege a matéria, dete rmtnar a paralisação total ou parcial dos

kabalhos defeituosos, bem como a de o e reconstrução dos mesmos, que

serão realizadas pela Empreiteira. Do o modo, o ser removidos
mo[içã
mésm deve-rã

^r&.0Rua Pedro Diniz Gonça lves, 600- Senano, ltabaia

b

aiaí'l

zes dos Sânto§

cÀuí§É À i54319's

toll -
rÍ

(79) 99844-7 445- obras(Oitabaiana.se.oov.br

9503-1

Arq E
or de i{ucláo

é acordo,,com a

oito)
ot .re nteiro,'

. -' .i.'-._': .



,r,tllt il

!#&:

W
GÍN'ERNOMUNIGIPATDE ÍÍABAIAT{AGRAT{IIE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA'

únãÂr.risr,ró e Dos sERVIÇos PúBllcos

aproprla

deverá: 'i

- Pres er;sirãôiró:jmeà
- Para 'obra..no e.ievitar a

possibili
§no;

o lugar

da ocorrên

devem
gurança

ser prov , luvas,
o aindaadequad

óculos d
todo fun

contra

incêndio,
ipossível

eventualid
r espécie

de madeira

2 - Vigilância

A EMPREITEIR/A é'rii-ar L pela seg urança, guarda e

conservaçã o de todos os equlpa íáúentàs e utensílios e ainda Pela

proteção destes e das instala@es da obra. Qualquer Perda ou dano sofrido no

material, equiPamento ou instrumental, eventualm ente entregue Pela

Contratante à EMPREITEIRA, será avaliado Pela FISCAL rzAÇÃo.
de ltablian

üreleitu

Rua Pedro Diniz Gonçalves' 600- Senano, ltabaiana/SE, 49503-1os RaÍfrel
Arq E b Ci\"JI

ez8 s dos Santor

*cÊ A 15431-i]'

r Ce Nuclír(79) 99844-7445 - obras@itabaiana.se oov br
eoo Ídônido

:]J

)

canteiro de obras, Pe la Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições

e aqueles que não atenderqP aosrpadrôes
Ll: r"r :' i'

de aceitação estabelecidos'

cAPíTUL9{- ww,..,." t i,...

VlS.:Í*,:
,"r'r.,,,..:;,

",#-l'd|"

SEGU

1 - Preven ntiió:'

acidente com
da transferên
isso, a
naciona
trabalho

IRA

O-

tí



,, l(:tr--
cÍIlrmNo MUNICIPAtÍIE ERAI{DE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA'

ÚRÉÂNÉúô E Dos sERVIÇos PÚBLlcos

,1iii

S.;A
de gara
canaliza
durante

CAPíTULO i;v-

DOS SE

1-Con

instala
ecoÍTen

2 - Licenç

As li
selagens
todas as
referênci

apresenta

3 - Rcgictro

rPgr':rp9nt

--' ' 'r':.]rr'r:l:'r'

J. .-'._;'

ções,
untes

ários à
spesas

,impostos e
e::dgfi riitivas de

mbém com

após a

4;'^i{n.: .,."':1.

:*ls''

d

Os registros hói9
pela Empreiteira, que-d
Órgãos, à fiscalização.

ados em temPo hábil,
, rÍatr íôulas, em ambos os

e
trrreleit

Itabaia;i:

Raf a

Arq rb 0ÀUl
e êzes dos S anto§

9Ê À 15431$'-0Rua Pedro Diniz Gonçal ves, 60G Senano, ltabaiana/SE, 49503-í 05
u

üucléc'

2011'
ÍÍ

uo

(79) 99844-7 445- obras@itabaiana.se.oov.br
0soÍdonador de

:Ê::i r:ri':'

EMPREITEIRA
Contratante ea
Deve ser PÍÕibida
a náo seÊ.que este

ein ralm danos causados à
mperÍcia ou omissão.A

de
ul E

servlÇo,
IRA.

.-,; ,.. o:íi;
'á' ôuiifiô65'no sentido



GÍIVERNO MUNIEIPAT BEIIAENüINA GRAI{OE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,

úÃÉÂr.risúó E Dos sERVIÇos púsl-tcos

4 - Seguro de Operárlos e Seguro contra Fogo

gê

exclusiva
üso"dcontra in

equipamen los,rl

-nos loca determinados Pela
sões,

ais
da

etos,

evem ser

edidas

valeceÉo os

ES e entre PLANILHAS

J

baiailê

afao I cnBee s dos §anior

rb CAUI §E A 154319'9

serão forn

5 - Placas d

s-s"*ieo@ si&Ps;trii,i

ArE
Fiscaliza
modelo

S
subemP
Fiscaliza

As
memoriai

N

obedecidti§
4-i

em escal

-Di
rnaior esca

- Diverg
DETALHES;

mosde

-Divergência e
oRÇAMENTÁRIAS e ESP o as ESPECIFICAçÕES;

Divergências enke ESPEGIFICAÇ ÔES E MEMORIAIS DESCRITIVOS

dos diversos Projetos, prevalecerão os memoriais descritivos. No caso esPecífi

do projeto arqu itetônico, prevalêÔerá a esPecificação técnica. p.
eíeituÍa

Rua Pedro Diniz Gonç alúes, 600- Senano, ltabaiana/SE,
ft

49503-10fr

r de NuciÉn

m11'
fÍ

u

(79) 99844- 7445- obras@itabaiana.se.oov.bÍ Arq Ê
der,ado .,i..:,r'i.:

.,d e, ..,acordo' as da C.L.T. e doAem iÍ.a,:
ÇA NE DO.TRABALHO,E

DE
será a ú
o

n o sofridos elos seus
o por

extintores
s;, s e outros

mesmosri

'.:., .'. . ...



)

sffi EÍN'ERNO MUNICIPAL IIE ÍTtrIAIA}IA CRANOE

SECRETARIA DAS OBRAS, 1
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- Divergências entre os 'élementos não incluÍdos nos cinco parágrafos

anteriores: prãvalecem os,giltériosse interpretação".da Fiscalização, para cada
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CAPÍTULO - VI

OBRÂS CIVIS E FORNEC

As marcas e referên cias de materiais citados nesta especificação seryem

como parâmetro de Preço e qualidade dos materiais a serem empregados ne

al de ltabai't;;l:
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SECRETARIA DAS OBRAS, INÉRAESTRUTURA'

üããÂrlrsüó e Dos sERVIÇos pÚeLtcos

empreendimento' Podendo a empreiteira adotar materiais similares' desde que

previamente aProva os peta.F
flsÍ -l:"

iscalização. 
'-*:r"l$!l**t*d{ilrI..ê}'

d
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ii'
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e higien
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Cabe
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1.1 Lim

Deverá

1.2 LocdÇi.1
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í,3 Locação

li

1. SE

equipamento
Os serviços -de

si üeículos e ferramentq
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urança
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locais
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o de edificaçãoDeverá ser
até 200 m", incl

1.4 Locação de Container

Deverá ser realizado o aluguel de container, com a utilizaçáo de

almoxarifado com banheiro, com d imensões 6,00 x 2,30m.

Prefeitu
dos §antos
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1.5 Tapume de Proteção

Deverá ser
proteção dêl'ii,el

1.8 Tran§lp

TransPo
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a od'ffiÍietüano
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2.3 Pavimentação com brita granítica
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O material escavado que for considerado Pela Fiscalização aProPriado

para reaterro ou aterro d everá irç.er e do ao longo das cavas.

Materiais não reuti a e*bota-fora.

8.í La

e ade

8.1 C
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6. DECK

n

t-il,: it:1.

0.1 BicideffilemityffiHàçi,*#ffi - tffi , 
,*_fl--, ^^.^^

oeverão Sàr er""ituüôS, Olcict{táriOà em tub.ô,:d! aÇo galvag:aoo, para b

uiciOetàs, 
"ffifÊ-,.U.d". 

no'liisà,'inclusive pÍnlura'de ácabamento-ç§m 2 oemaos'

conforme tocáÍ-inQ[çdo.-nq;pr,ojêt9,ii,r ,..i.*áiit"',:;,i;i]-,i::+*+]': ,.

. ,.,:
:... .

7- PAISAGÍSMO l

7.Í Forn

De
nos can

7.2 Graria

Deverá
esmêrald

7.3 Plantá:

Deverá'sé
local ind

7.,4 Planta

Deverá se
conforme Ioca

7.5 Planta - Aba

Deverá ser realizado
altura de 1,00 m, conforme locYá

averâ, conlorme

iâ vermelha,

caxi ornamental com

arquitetônico.

etal

s do tipo

o

a ds ilabalanr
rreíe

OS aItol

Rua Pedro Diniz Gongalves, 60G Senano, ltabaiana/SE, 49503-t05 Rafae
Arq E urb ÇAUl§ E À 15431E'

tucléo(79)99U4-7445- obras@itabaiana.se.oov br
Cocrüg ilil* i: Í Êe i

f

.l: '1.

',, I, :llrli r:-



GÍNíERNO MUNIGIPAI.OE ERANIIE

SECRETARIA DAS OBRAS' INFRAESTRUTURA'

úããÀlrisúó e Dos sERVIÇos púeLtcos

7.6 Planta - Abacarl Vermelho
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r8 SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
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DECLARAçÃO

Atravé§ deste, fidâiá infor:maUd''Qúo, as empiê§âs que pálticiparem do

certame a respeito da.Obra de Construção do Pitstop no PoÚ.oado Serra,

municÍpio de'itâbaiana, Sergipe não haverá a pecessidade de a.iír'bsentação de

autorização de reoistro de licença ou llcenciàniento de competência da Agência

Nacional de Mineração.

Itabaiana, l2 de janeiro de 2022

ezé§dos Sah

Aiquiteto 9:Urbanlstá

Cóordenadór-de Núêleo

i ii,i.r'l

A/
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Of ício SEOSP/No 17 5 12022

Itabaiana, 20 de janeiro de 2022

AssunÍor ENCAMINHAMENTO DA RRÍ' PITSTOP

Prezados,

Venho por meio deste, encaminhar a esta secretaria' Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, referênte ao Processo de Construção do

Pitstop no Povoado Serra, nesta municipalídade'

Segue o que consta em anexo:

o Duas vias impressas da RRT- Pitstop do Povoado Sena'

Sendo o que nos cabia no momento' subscrevemo-nos e colocamo-nos

a vosso inteiro dispor para quaisqÚer''esclarécimentos'

Atenciosamente'

Aséis Sa s
Secretá

lnfraestru

A Senhora,

Sandra de Andrade Santana,

Secretária da Fazenda

Neste municíPio

s Obra
dos

nisnÍo,
Públióos

ü'

Rua Pedro Diniz Gonçalves,600- SerÍano, ltabaiana/SE' 49503-105

(7gl gg*4-7 445- obras@itabaiana se'oov br
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E
Conselho de AÍouitetuÍa
e UÍbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT 11572389

Verificar Autenticidadê

1. RESPONSÁVELTÉCNÍCO

Nome CiviUsocial: PÂFAEL MENEZES DOS SANIOS

TÍtulo PÍofi ssional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF: 054.XXX.)üX-11

Ne do Reglstro: 00A1543199

l.L Empresa Contratada '. ,rt

RAZãO SOCIAI: MUNICIPIO DE ÍTABAIANA CNPJ: 15.n(x.xnvo001'10
Nc Reglstro: PJ38667-0

2. DETALHES DO RRÍ

Nc do RRT: S111572389100Cf001

Data de Cadastro: 74107n022

Data de Reglstro: 2U0Ln022

Ípologia: PÚblico

2.1 valor do RRT

valor do RRT: R$108,69

3. DADOS DO SERVIç O/CONTRATAI{TE

3.1 Sen íço 001

ContTAtANtE: PREFEMJRA MUNICIPAL DE ÍTABAIANA

Tipo: Órgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnlco

3.1.3 Declaraçã o de Acessibllidadê

Lei no 13.146, de 06 de iulho de 2015'

Modalldade: RRT slMPLES

Forma de Registro: lNlC|AL

Forma de ParticiPação: INDIVIDUAL

Pago em: 19/012022

CPF/CNPJ: r3./.XX.)0U/0001-10

Datâ de lnÍclo: 1410Ln022

Data de Previsâo de Térmlno:
L4tO3t2O2Z

v. CEP:49511899 Ns: s N

Logradouro: ESTRADA DA CAIXÂ D AGUA Complemento: POVOADO SERRA

Baino: SERRA Cldade: ITABAIANA

uF: 5E Longitude: ! Latitude:

oRÉFERENTEPRoCEDIMENToTRÂTA-SEDoPRocEssoDEcoNsTRUçAoDoPÍTSToPNoPoVoADoSERM,NAs
pnoirúronor oa cllxA D'ÁGUA, MUN|cÍPlo DE ITABAIANA, SERGIPE'

Declaro a não exlgibilidade de atendtmento às regras de âcessibllidade previstas em leglslação e em normas técnlcas

pertlnentes para as eoincaçaes aoertas ao-úiiiã, oe uso pr:ottco ou privativas de uso coletivo, conforme § 1c do art 56 da

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

3 Grupo: PRoJETo

Atividade: 1.8.3 - Prdeto urbanÍstlco

Quantldade: 291.09

LJnidade: metro quadrôdo

www.<aúbr,gov.br

Págln. ,rI

tr1



Conselho de Arouitetura
e Urbanismo do BÍasil

Registro de Responsa bilidade Técnica - RRT

Verifi car Autenticidade

RRT íí572389

1. RESPONSÁVEL TÉCNtCO

Nome CiviUSocial; RAFAEL MENEZES DOS SANTOS

Título ProÍissional: Arquiteto(a) e Urbanista ,' I

CPF: 054.)Oü.XXX-11

N! do Registro: 0041543199
*Íl7!

1.1 Emp rêsa contratada

Razão SoCiAI: MUNICIPIO DE ITABAIANA cNPJ: 13.$u.xy.)vo001-10

No Reglstro: PJ38867-0

2, DETALHES DO RRT

Nc do RRT: s111572389100CT001

Data de Cadastro: 1410L12022

Data de Reglstro: 20/012022

Tlpologiê: Públlco

2.1 valor do RRT

Valor do RRT: R$108,69

3. DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

3.1 serviço 001

ContTataNtE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍABAIANA

Tipo; Ó19ão PÚblico

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

Modalidadê: RRT SIMPLES

Forma de Reglstro: lNlClAL

Forma de PaÍtlclpação: INDIVIDUAL

Pago em: l9/012022

CPF/CNPJ: 13.x)«.XrV0001-10

Data de lnÍclo: 14107n022

Data de Prevlsão de TéÍmino:
74103n022

3. 1.1 Dados da Obra/Servlço Técnlco

CEP:49511899 Nc: SN

Logradouro: ESTRADA DA CAIXA D AGUA complemento: PovoADo SERRÂ

Bairro: SERRÁ

UF: SE
Latltude

3,1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

o REFERENTE PROCEDTMENTO rRÂrA-sE DO PROCESSO DE CONSIRUçÃO DO PrÍíOP NO POVoADO SERRA' NAS

PROXIMIDADE DA CATXA D'ÁGUA, MUNICÍPIO DE ITABAIANA, SERGIPE'

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

3.1,4 Dados da Atlvidade Técnica

Quantldade: 291.09

Unidade: metro quadmdo

Cidâdê: rTABAIANA

Longitude:

Declaro a não exigibllldade de atendimento às regras de acessibilldade prevlstas em legislação e em normas técnlcas

peítinentes para as eOtficaçOes aoe.tas-ao úffiã, O. u* p,iUlico ou privatlvas de uso coletivo' confoÍme § 10 do art 56 dâ

Lel n' 13.146, de 06 de Julho de 2015.

GruPo: PRoJEIO

Âtividade: 1 8.3 - Projeto urbanÍstico

www.aaubr'Eov. br

,.1
rU,

Égln. U2
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rificar Autênticidade

RRT íí572389tonselho de Arouiteturd
e Urbanismo do'Erasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

?l|

Grupo: PROIETO

Atividade: 1.10.1 - Memodal descritivo

Grupo: PROTETO

Ativldade: 1.10.2 - Cademo de especificações ou de encargos

Grupo: PRoJETO

Ativldade: 1,10.3 - Orçamento

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

'.

Quantldade: I
Unidade; unidade

Quântldade:1
Unidade: unidâde

Quantidade:1
Unidâde: unidade

Nc do RRT

slt1572389l00cToo1

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÂ

t Forma de Registro

tÍ{tctaL
Data de Registro

L4IOxnO22

5, DECLARAçÃ O DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de dlreitos e obrigaçôes, sob as penas previst?s na leglslação vlgente, que as informaçóes

iaOastraOas neste RRT são verdadelras e de mlnha responsabllldadê técnica e clvil'

6, ASSINATURA ELETRONICA

Documento assinâdo eletÍonicamente Por meio do slccAu do arquiteto(a) e urbanista RÂFAEL MENEZES DOS SANTOS'

reglstro CAU ne 00A1543199, na data e hora: 74rc1n02210:46:54' com o uso de login ê de senha O CPF/CNPJ está

ocurto visando proteger os direitos f*ia."i,r-it oa tiuardade, prlvEcldade e.o llvre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural (LGPD) ;

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.cauú.gov.bÍ/app/vleÚslghgêxtemo?form=S(rrvlcos' ou

via QRCodê.

À âdêntkldôde deste RRÍ pode 3eív€Íifrcâda êm:

iorõinóij at og,sor: poÍ: slccau' ip 1012s 01'
https://slccau.côubr.gov bíappMeÚslghvextemo?Íorm'Seívlco5' ou vlà QRcodê Documênto lmpr€sso êm

*ww.ca ubr'gov.br a_
Fáítm 22
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